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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXI- N• OIS QUARTA-FEIRA,l4 DE MARÇO DE 1976 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATADA 19<SESSÃO,EM13DEMARÇO DE 1976 

1.1- ABERTURA 

1.1- EXPEDIENTE 

l.:Z.l - Pareteres 

--Referentes às seguint~s matérias: 

Emenda nt 2, de P)enârio (Substi'tutiva) ao Projeto de Lei do 
Senado 1'1' I 15, de 1974, que dã nova redação ao taput do art. 10 
da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantia dÔ Tempo de Serviço. 

Ftrojeto de Lei do Senado nt 138, de 1975, que dá nova re­
dação ao artigo 14 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l" de maio de 1943. 

Projeto de Lei do Senado n" 148, de 1975, que dispõe sobre a 
locação, pelas instituições de previdência, de imóveis do tipo po­
pular para segurados com renda inferior a dois salários minimos. 

Projeto de Lei do Senado n" 171, de 1974, que define regime 
espedal de assistência médico-social, a ser prestada à criança 
pelo Instituto Nacional de Previdência. Social. 

Mensagem -n9 240, ·de 1975 (n' 391{75, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à apreciação do 
Senado Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da--Fazenda 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mococa (SP) 
a elevar, temporariamente, parâmetro fixado pelo Item 111 do 
artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa realizar operação de crédito, junto à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A. 

Mensagem n9 240, de 1975 (n' 391{75, na órigem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à apreciação do 
Senado Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
para que seja autorizada· a Prefeitura Municipal de Mira &:trela 
(SP).,a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo 
artigo 2' da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa realizar operação de crédito, junto à Caixa Econô~ 
mica do Estado de São Paulo S.A. 

Mensagem n9 240, de 1975 (n9 391{75, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo ao exame do 
Senado Federal proposta do ~r. Ministro de Estado da Fazenda 

para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santa Er~ 
nestina (SP) a elevar o montante de sua dfvida consolidada. 

Mensagem n~ 240, de: 1975 (n9 391/75, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo ao exame do 
Senado Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Taquarituba 
(SP) a elevar o montante de sua divida consolidada. 

Oficio n• "S" 38, de 1975 (n• 3Q..P(MC, na origem), do Sr. 
P{esidente do Supremo Tribunal Feder$1, encaminhando ao 
Senado Federal cópias da petição inicial das notas taquigrãficas 
e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 
da Representação n' 929, do Estado de Goiás, o qual declarou a 
inconstitucionalidade do art. 54, § lt, "b" da Lei n9 7.730/73, 
daquele Eatado. 

Mensagem n' 240, de 1975 (n' 391/75, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à apreciação do 
Senado Federal proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
para qUe seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Pedro 
(SP) a elevar, temporariamente, -os parâmetros fixados pelo 
artigo 29 da Resolução n9 62, de: 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa realizar operação de crédito, junto à Caix.a Econô~ 
mica do Estado de São Paulo S.A. 

Projeto de Lei do Senado n9 167, de 1975, que dâ nova re­
dação ao caput do artigo 487 da Consolidação das Leis do Tra~ 
balho. (Redação final.) 

1.2.1- ExpH!ente ..-wo 
- Lista nt I, de 1976. 

1.1.3 - Leltllra de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 42, de-1976, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a identificação de fa~ 
miliares de marítimo, pela autoridade competente, para fins de 
ingresso-na área de portos nacionais. 

1.2.4- D!Kunoo do Expedlnte 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Inauguração das 
agências da Caixa Econômica Federal e do Banco do Nordeste 
do Brasil, respectivamente, nas cidades de Lagarto e N assa Se­
nhora das Dores, ns> Estado de Sergipe. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO 00 CONG~ESSO NACIONAL 

EVANDRO MENDES VIANNA Seção 11 

D1retor-Geral do Senado Federal Impresso sob a respor.sablildê!c:lf' ria Mesa rio Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

D1retor ExecutiVO 

PAULO AURÉLIO QUINTELlA 

Diretor Adm1n1strat1YO 

Via Superflcie: 

Semestfe 

Ano 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

CrS 100,00 

Cr$ 200,00 

Cr$ 200,00 

Cr$ 400.00 

ALCIDES JOSt KRONENBERGER 

D1retor lndustnal 
(0 preço do e.xemplar atrasado será acresc1do de CrS 0,30) 

T1rélgem: 3.500 exemplares 

SENADOR TEOTONIO VILELA - Registrando o faleci­
mento do líder po1itico sertanejo Manoel Sampaio Luz ressalta 
o homem político do iD.terior e as instituições municipais. 

SENADOR EURICO REZENDE- Procedimento da Re­
volução com r~ferência à vida municipal, tendo em vista aparte 
do Senador P~ulo Brossard ao discurso do Sr. TeotôÓio Vilela. 
Nomeação do Dr. José Carlos da Fonseca. para a diretoria do Ins­
tituto Brasileiro do Café. 

1.2.5 - Leitura de projet .. 

Projeto de Lei do Senado nt 43, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que concede passe permanente aos 
aeronautas e aeroviários, com mais de vinte (20) anos de serviço 
nas empresas aéreas brasileiras. 

Projeto de Lei do Senado n9 44, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador José Sarney, que estabelece o direito de pr~ferência à 
aquisição de terras públicas, e dâ outras providências.'-'u 

1.2.6 - Requerimentos 

N\'1 42, de 1976, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da Rcpíi.blica, 
General Ernesto Geisel, pronunciado durante o ~ncontro que 
manteve com os líderes da ARENA do Oeste do Paraná, e publi­
cado noJorualdoBrasU, em 20 de março de 1976. 

N9 43, de 1976, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso do Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Armando Falcão, 
pronunciado por ocasião da formatura dos bacharelandos em Di­
reito das Faculdades Metropolitanas Cnidas de São Paulo, que 
paraninfou, e publicado no jornal O Globo, de 20 de março de 
1976. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 14, de 1976, do Sr. Senador Vascon­
celos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do artigo intitulado "O Meu Velho Senado", de autoria do 
jornalista Otto Lara Rezende, e publicado no jornal O Globo, em 
3 de fevereiro de 1976, Apro,.ado. 

- Req~erimento n9 15, de 1976, do Sr. Senador Vascon­
celos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado F e-

deral, do discurso do Comandante Naval de Brasília, Almirante 
Fernando Carvalho Chagas, pronunciado durante as solenidades 
de sua posse, e publicado no jornal O Globo, em S de fevereiro de 
1976. Aprondo. 

-Requerimento n9 30, de 1976, do Sr. Senador Aecioly 
Filho, solicitando seja anexado aos Projetos de Lei do Senado n9s 
57, 59, 78, de l97l, e 24, de 1975, que tramitam em conjunto, o de 
n9 4, de 1976, do Sr. Senador Orestes Quérda, que tOrna obri­
gatória a inscrição do dístico que especifica nas embalagens de ci­
garros e demais derivados do fumo, e dâ outras providências. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n\"1 55, de 1975, do Sr. Senador 
Osires Teixeira, que declara de utilidade pública o Grande Orien­
te do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele filia­
das, existentes ou que vierem a ser organizadas no País. Aprofado 
o Substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça 
após usar da palavra, no encaminhamento de sua votação, o Sr: 
Senador Ruy Santos. À Comissão de Redação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A O ROEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FREIRE - Exposição política e 
anâlise crítica da situação vigente no País. Defesa da patroci­
nação, pelo Senado, da formação de uma grande Comissão EspC­
cíal, como subsídio a oferecer para a configuração de um novo. 
Estado de Direito. 

SENADOR PETR()N/0 PORTELLA - Breves consi­
derações sobre o discurso de seu antecessor, na tribuna, pro­
testando que. o mesmo será respondido pelo Senador José 
Sarney, na próxima sessão. 

SENADOR JOSE LINDOS O- Necess1dade da <riaçào da 
Justiça Agrâria, como fator de integração nacional. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Campanha de­
flagrada por trabalhadores da categoria profissional de metalúr­
gicos, em defesa de salários compatíveis com a alta do custo de 
vida. As aposentadorias conhecidas como "achatadas", como 
terna da reunião realizada recentemente, pelo Grêmio dos Vete­
ranos Metalúrgicos. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO XI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 
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l- TRANSCRIÇOES 

- Matérias constantes dos itens n"'s I e 2 da Ordem do D~a; 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE-
RIOR 

-Do Sr. Senador Leite Chaves, proferido na sessão de 
22-3-76. 

4- MESA-DIRETORA 

S- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6-COMPOSIÇÃO D<\5 COMISSOES. PERMANEN­
TES 

ATA DA 19• SESSÃO, EM 23 DE MARÇO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESiDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira - José lindoso -Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - AleXandre Costli - Henrique de 
La Rocque- José Sarney- Helvídio Nunes- Petrônio Portella--.­
Mauro Benevides - Virgilio Tãvora - Wilson Gonçalves - Age­
nor Maria- Dinarte Mariz- Ruy Carneiro- Augusto Franco­
Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos­
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Roberto Saturnino - V as-­
cancelos Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Lázaro 
Barboza- Leite Chaves- Lenoir Vargas--:- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o compar~imento de 34 Srs. Senadores. Havendo nú.rnero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. lq-Secretário vai proceder à feitura do Expediente. 

b lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s48 E49, DE 1976 

Sobre a Emenda n' 2, de Plenário (Substihltlva) ao 
Projeto de Lei do Senado nq JJS, de 1974, que ud' nova reda­
ção ao caput, do art.10, da Lei nv 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.'' 

PARECER N• 48, DE 1976 
Da Comissio de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

A Emenda sob exame, de Plenário, de iniciativa do ilustre 
Senador Gilvan Rocha, objetiva " ... eliminar a referência à Lei 
n"' 4.380/64, que instituiu o sistema financeiro de habitação" e "tor­
nar irrestrito o uso da conta vinculada para aquisição da casa pró­
pria pelo empregado optante", conforme palavras constantes da pró­
pria Justificação. 

2. Além dos tópicos retrocitados, da Justificação, destacamos, 
ainda, os dois seguintes parãgrafos: "Realmente, se o Projeto visa a 
permitir que a aquisição da moradia se faça, também, diretamente, 
do empregador, injustificável é a manutenção em seu texto da 
sujeição às normas da referida lei, que impõ.e, principalmente no seu 
artigo 8"', que as operações-imobiliárias sejam realizadas somente 
através do próprio BNH ou de entidades vinculadas ao sistema. Ora, 
o empregador, neSSe caso, não se ajustaria à hipóteSe legal, exceto no 

caso de, coincidentemente, ser ele também um agente financeiro d!l 
Banco. O Projeto, dessarte, sem essa correção, seria contraditório e 
inexeqüível". 

3. Além de alterar o captlt do artigo 10, acrescenta-lhe, ainda, o 
Substitutivo mais dois parágrafos, os de n'~' 3 e n" 4. 

Não se deparam, na Emenda, eivas de incOnstitucionalidade ou 
de injuridicidade. 

· Entretanto, parece-nos que o fundamento principal em que se 
apóia a JustificaçãO é equivocado. De fato, alega-se que o Projeto, 
fazendo. referência à Lei nt 4.380/64, que instituiu o Sistema 
Financeiro da Habitação seria, por esse motivo, "contraditório e: 
inexeqüível", uma vez que aquele diploma legal, impondo que as 
operações imobiliárias se realizem sonlente através do Sistema 
Financeiro da Habitação impossibilitaria que a moradia pudesse ser 
adquirida, pelo empregado, optante, com utilização de recursos de 
sua conta vinculada do empregador, a não ser que este fosse, 
também, agente financeiro do BNH. 

Ora, não é isso que se vê no Projeto, que abre, ao lado das 
.aquisições" ... de acordo com as disposições da Lei n9 4.380, de 21 
de agosto de 1964, por intermédio do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), de conformidade com as instruções por este expedidas ... ", a 
possibilidade de outra modalidade de aquisições, ou seja, " ... por 
.intermédio da própria empresa empregadora, quando esta dispuser 
de imóveis residenciais para vender a seus empregados ... " 

Claro está que a nova modalidade - aquisição por intermédio 
da empresa empregadora - está fora do alcance do Si.stema 
Financeiro da Habitação e, portanto, da subordinação pura e sim­
ples ao sistema, na forma da Lei nv 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

4. O Substitutivo, pois, ê constitucional e jurídico. 
Quanto ao méfito (art. 100, item I, nv 6, do Regimento 

Interno), opinamos por sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 26 de novem6ro de 1975 - Accloly 
Filho, Presidente. - José Sarney, Relator. - Nelson Carneiro -
Leite Chafes - Helfidio Nuaes - JtaJbJo Coelho - Dirceu C•J"doso 
- Hearique de La Roc:gue- Heitor Dias. 

PARECER N• 49,DE 1976 
Da Comlooio de Lqllla!;io Soda! 

Relator: Senador Ao:doly Filho 

1 - O J>rojeto de Lei n' 115/74, de iniciativa do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, visa a estender à aquisição de casa própria 
pelo empregado por intermédio do empregador, quando este 
dispuser de imóveis residenciais para vender, com a utilização de 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A disponibili­
dade do Fundo para essa aplicação atualmente ~ permitida só pare 
operação com o Banco Nacional da Habitação. 
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Com o parecer favorãvel desta Comissão, o projeto recebeu em 
plenário emenda substitutiva do Senhor Senador Gilvan Rocha. O 
propósito da emenda é retirar do texto do projeto qualquer refe­
rência à Lei fi.,.. 4.380, que instituiu o Plano Nacional da Habitação, e 
tornar irrestrito o uso da conta vinculada para a aquisição da casa 
própria, seja ou não esta de propriedade do empregador. 

2 - O objetivo da emenda é o mesmo do projeto: alargar as 
possibilidades de aquisição da casa própria pelo empregado com a 
utilização dos recursos do Fund-, de Garantia. 

A manutenção, no texto da Lei, de referência à Lei n~' 4.380, no 
entanto, não embaraça· a exeqüibilidade do projeto, pois as disposi­
ções dessa lei serão aplicáveis a respeito das condições dos contratos 
de compra e venda (limite do valor, prazo, juros, área do imóvel, 
etc.). Assim a Lei n~' 4.380, regeria as disposições contratuais entre 
empregador e empregado, naquilo que fosse aplicável. 

O segundo objetivo da emenda é o de estender a aplicação dos 
recursos do Fundo à aquisição de qUalquer imóvel. A disposição da 
emenda seria aceitável, se a operação também fosse regida pelas 
regras da Lei n~" 4.380, quando o valor do imóvel excedesse o da cota 
do Fundo de Garantia. 

- Assim, sou pela aprovação da emenda com as seguintes 
subemendas: 

Submenda n~' 1 à Emenda de n~' 2, de Plenário (Substitutivo) 
Adite-se à Emenda Substitutiva (§ 4~'), depois de •'compra e 

venda" a expressão .. ou promessa de compra e venda". 

Subemenda n~" 2 A Emenda de n~' 2, de Plenário (Substitutivo) 
Adite-se à Emenda Substitutiva o§ 5~': 

§ 59 No caso dos§§ 3~' e 4~' o contrato se regerá, no que for 
aplicável, pelas disposições da Lei n~' 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1976. - Fruto 
Montoro, Presidente Eventual - Accioly Filho, Relator - Nelson 
Carneiro- Henrique de La Rocque- Domício Gondim. 

PARECERES NOS 50 E SI, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado IJ9 138, de 1975, que 
"dá nova redaçio ao artigo 14 da COMOIJdaçio du Leis do 
Trab .. bo, aprovado pelo Decreto-lei n~' S.4S2, de 1~' de maio de 
1943". 

PARECER N• 50, DE 1976 
Da Comlssio de Constltuiçio e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O eminente Senador Nelson Carneiro, atravês do Projeto de Lei 
n~' 138, de 1975, propõe nova redação para o art. 14 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de l~' 
de maio de 1943. 

2: O dispositivo que a pi'oposição visa a modificar é o seguinte: 

.. Art. 14. A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
será emitida pelas Delegactas Regionais do Trabalho ou, 
mediante convênio, pelos órgãos federais, estaduais e 
municipais, da administração direta ou indireta. 

Parágrafo único, lnex:stindo convênio com os órgãos 
indicados ou na inexistêncl3 destes, poderá ser admitido 
convênio com sindic3tos para o mesmo fim." 

A redação proposta é a que segue: 

"Art. 14. A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
serâ emitida pelas Delegacias Regionais do Trabalho, Sindi­
catos ou, mediante convênios, pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais, da administração direta ou indireta." 

3. Em princípio, os textos transcritos são coincidentes, A novi­
dade oferecida pela proposição do eminente Senador Nelson Car­
neiro está em admitir os Sindicatos, em igualdade com as Delegacias 

Regionais do Trabalho, como entidades emissoras de. Carteiras do 
Trabalho e Legislação Social. 

Com efeito, consoante a lei vigente, somente mediante convênio 
os Qrgãos federais, estaduais e municipais, da administração direta 
ou indireta, poderão expedi-las. Admite o texto legal, também, que 
face à inexistência de convênio ou dos órgãos indicados, poderá ser 
deferida aos Sindicatos, sempre através de convênio, a faculdade de 
emiti-las. 

O Projeto de Lei n<1 138, de 1975, visa, pois, a transformar em 
regra geral a norma que na lei atual constituí exceção. 

4. Evidente que a proposição não fere a Constituição e muito 
menos quebra a sistemática da legislação especializada. 

Tenho para mim, entretanto, que a modificação pretendida é 
inconveniente. 1: que a expedição de Carteiras deverá ser vinculada, 
sempre a um órgão, a uma entidade central, com atribuições gerais 
de fiscalização. Ainda quando, por via de convênio, as Delegacias 
Regionais transferem poderes a órgãos federais, estaduais e 
municipais, reserva-se, automática e imp1icitamente, o controle 
.geral, a supervisão, a fiscalizB.cão da distribuição, sem o que, em tese, 
_graves irregularidades poderiam ser cometidas. 

S. Nestas condições, reafirmada a constitucionalidade e a 
juridicidade do Projeto de Lei n9 138, de 1975, do nobre Senador 
Nelson Carneiro, o Parecer, no mérito (art. 100, 6, do Regimento 
Interno do Senado Federal) é pela inconveniência de sua tramitação. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Acdoly 
Filho, Presidente- Helvídlo Nuaes, Relator- Orludo Zancuer­
Leite Chaves- Heitor Dias -ltalivlo Coelho- Dirce~~ C~. 

PARECER N• 51, DE 1976 

Da Comissio de Legislaçio Soc:ial 

Relator: Senador Domício Gondin 

O eminente Senador Nelson Carneiro, subscritor do projeto sob 
exame, intenta a inclusão dos Sindicatos ao lado das Delegacias 
Regionais do 'Trabalho, como órgãos expressamente autorizados a 
procederem a emissão de Carteiras de Trabalho e Previdência Social. 

De fato, o art. 14 da CLT c.iispõe que a referida emissão "é 
privativa das mencionadas Delegacias". excetuando. entretanto, mi 
hipótese de convênio com órgãos federais, estaduais e municipais, da 
administração direta ou indireta. 

No parágrafo único do mesmo artigo, é prevista a admissão de 
convênio com Sindicatos, "desde que não haja convênio com os 
aludidos órgãos ou na inexistência destes". 

Na Justificação da matéria é salientada a importância da medi­
da, enfatizando que as entidades sindicais estariam prestando serviço 
relevante às Delegacias e a postos emissores do interior, incapazes de 
atenderem à demanda de caneiras, pelo reduzido número de 
funcionários que possuem. 

Por outro lado, aduz, ainda, que o Governo reconhece poder 
exisür rigoroso controle sobre tais serviços, tanto que o Presidente 
da República sancionou recentemente a Lei n~' 6.206, d:e 07 de maio 
de 1975, que dá .. valor de documento de identidade às carteiras expe­
didas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional";. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, acolhendo o proje­
to, "frisa que o mesmo transforma em regra geral a norma que na lei 
atual constitui exceção". 

Eis aí o fulcro da questão. A lei excepciona, em casos 
particularíssimos, e atendendo à relevância jurídico social que abran­
ge o assunto. 

Na verdade, a lei defere aos Sindicatos, em sentido restrito e em 
casos especiais, poderes que o projeto pretende generalizar. 

No caso em pauta, assim não entendemos, por reputarmos a 
proposição em total desacordo com a orientação que norteia o texto 
consolidado. 

Assim, o Sindicato não é órgão do Estado, nem se C'Oi1funôem 
suas tarefas com o exercício do Poder Público. 
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As regalias que lhe são conferidas por lei não mOdificam sua 
natureza jurídica, por ser sociedade civil, adstrita às riormaS do direi­
to privado. 

Nesta conformidade, entendemos que a prerrogativa de "mu­
nus" público que lhe é concedida em inúmeros casos, não deve sofrer 
tamanha dilação de poderes. Os que conhecem os Sindicatos de 
perto e como só em ser neste imenso País, compreenderão que a 
atual regra do art. 14 e parágrafo da Legislação Consolidada é de 
todo pertinente. 

Achamos mesmo que o fato de a Lei n" 6.206, de 1 de maio de 
1975, atribuir valor de documento de identidade às Carteiras Profis­
sionais, longe de ser um endosso ao projeto, se constitui em inegável 
reforço do ponto de vista que vimos ex pendendo. 

Não temos nenhum preconcebimento contra os Sindicatos. 
Entendemos, todavia, que a legislação trabai}Jista jâ lhe confere sobe­
jos para os casos que especifica e que nos pareCem válidos. 

Em conseqüência, não comungamos com as nobilitant-es razões 
que o seu eminente autor alinhou na justificação, por entendermos 
não serem aplicáveis à generalidade as disposições excepcionais 
cometidas aos sindicatos. 

Pelo exposto, sob o prisma de competência regimental desta 
Comissão, opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1975 - Franco 
Montoro, Presidente Eventual - Domfclo GoocHn, Relator 
Acdoly Filbo - Ruy Carneiro- Henrique de La Roeque. 

PARECERES NOS 52 e 53, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' l..S, de 197S, que 
uolllpie ~re a locaçio, pelas instituições de previdência, de 
lm61'el.t do tipo popular ,.,. Jelllrados eom renda iDferlor a 
dois salúlos mfnlmos''. 

PARECER N• 52, DE 1976 
D• Comboio dt CoJUtltvlt;io e Jusd~ 

Rel•tor: Seruodor Ltlte Clulves. 

Da lavra do ilustre Senador Milton Cabral, chega-nos às mãos o 
ProjetO de Lei do Senado n~" 148, de 1975, cujo objetivo é o de obri­
gar as instituições de previdência a construirem imóveis, do tipo po­
pular, para locação ao's segurados com renda inferior a dois salários 
mfnimos regionais. 

Essas construções seriam realizadas com aplicação do patri­
mônio a que se refere o art. 117, alínea d, e parágrafo ónico da Lei nl' 
3.807, de 26 de agosto de 1960. 

De acordo com a proposição ora examinada, os Contratos de lo­
cação dos prédios assim construidos seriam rescindidos pela enti­
dade previdenciária locadora, perdendo a locatária a qualidade de 
segurada de previdência social. 

O prazo máximo desses contratos seria de 48 meses, prorrogável 
por iguais penados, havendo interesse das partes. O aluguel poderá 
ser descontado em folha de pagamento pelo empregador en\ favor da 
locadora, mas não poderá passar de 15% da remuneração do empre­
gado. 

O atraso do aluguel por prazo superior a três {3) meses em virtu­
de de desemprego, daria condições ao locatário de sacar o seu saldo 
no PIS, PASEP ou do FGTS para atender ao seu pagamento. 

Os locatários ficariam com o direito de opção para compra das 
unidades locadas e com prioridade nos financiamentos do Sistema 
Financeiro da Habitação na aquisição de empréstimos para tais fins. 

A lei seria regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 
noventa (90) dias. 

~inguém desconhece no Pais a escassez habitacional, sobretu­
do, da faixa daqueles que não percebem senão o salário mínimo, ou 
pouco mais do 'J.le ele. 

São esses trabalhadores os candidatos permanentes à constru­
ção de barracos e à formação das favelas. 

Um minimo de proteção seria bastante para que pudessem viver 
mais condignamente e em condições higiênicas mais suPortáveis, de 
sorte a trazer menor ônus para a própria previdência. 

Como não haveria correção monetária nessas operações, pois o 
prédio oontinua a pertencer ao próprio órgão previdenciário, a faixa 
dos eaiididatos a tais tipQs de habitação seria bem ampla, o que mos­
tra e»~bimentO e alcance da medida. 

~ sabido que todos os órgãos previdenciários, sobretudo o 
INPS, dispõem de amplo lastro imobiliário, composto,. na sua maior 
parte, de imóveis ociosos. 

Muito mais razoável seria que essa, desmobilização se fizesse de 
sorte a que novas imobilizações ·se constituíssem sob a forma de 
residências populares, de alcance social inegável, sem que haja pre­
juízo de sua valorização. 

Por todas essas razões somos pela aprovação do projeto que, 
além de constitucional e jurídico, reveste-se, também, de conveniên­
cia incontestável. 

Sala das Comissões, em 05 de novembro de 11975.- Accioly FI· 
lho, Presidente- Leite Chaves, Relator- Nelson Carneiro, com res­
trições- Helvfdlo Nunes -ltalido Coelho- José Sarney -Dirceu 
Cardooo- Jooi Llndoso. 

PARECER N• 53, DE 1976 
Da Comlooilo de J..ealolaçio Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Objetiva o presente projeto, de autoria do ilustre Senador Mil­
ton Cabral, minorar o problema de moradia do trabalhador bra· 
sileiro, através da obrigatoriedade das instituições de previdência de 
construírem imóveis do tipo popular, para locação aos segurados 
com renda inferior a dois salários mínimos regionais, com a apli­
cação do patrimônio a que aJude o art. 117, alínea d, e parágrafo óni­
co da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Justificando a medida, o seu autor assim se manifesta: 

"O pobre trabalhador que percebC salário mínimo não 
pode sofrer descontos superiores a 15% para destinar a mora­
dia. O ideal seria que esta proporção não ultrapassasse a 
10%. E o único meio de garantir o "direito de morar" a este 
preço, é pela forma de aluguel. Para tornar exeqilível tal con­
dição, acreditamos que só as instituições que não objetivam 
lucros, ou pelo menos se satisfaçam com a valorização do 
imóvel e uma pequena renda adicional, podem enfrentar 
empreendimento desta natureza. 

E~ nossa opinião, são as instituições de previdência que 
estão aptas e possuem, por finalidade, inclusive legal, condi­
ções para iniciar no País um vasto programa de casas para 
aluguel. Elas podem arcar com essa responsabilidade apli­
cando parte de suas reservas técnicas, e canalizando para esse 
fim, outras economias que podem ser feitas pela minimização 
de certos programas de reduzido efeito e maior interesse 
social." 

O interesse da instituição locadora, no caso INPS, está ple­
namente resguardado, na medida em que se permite a rescisão uni­
lateral do contrato de locação, se o locatário perder a qualidade de 
segurado da Previdência Social e se estabelece o desconto dos alu­
guéis em rolha de pagamento, pelo empregador. 

Todavia, o mérito maior da proposição, quer nos parecer, está 
na fnação de limite para as majorações dos referidos aluguéis, em 
decorrência da elevação do custo de vida, que não poderão exceder a 
15% da remuneração do empregado locatário que perceba até dois 
salários mfnimos regionais. 

A vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Sen·ado nv 148, de 1975. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1976.- Nelson Carnei­
ro, Presidente. - Franco Montoro, Relator. - Henrique de La 
Rocque- Accloly Filho- Domício Golldin, vencido. 
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PARECERES Nos 54 E 55, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado •" 171, de 1974, que de­
fine regime especial de auistênc:la méd.leo-soc:laJ, a ser prestada 
à <riança pelo Instituto Nacional de Previ4êncla Social. 

PARECER N• 54, DE 1976 
Da Comlsaio de Consdtu.lçio e Jusdça 

Relator: Settador Orlando Zanc:aner 

A proposição sob nosso exame, de autoria do nobre Senador 
Milton Cabral, não teve a oportunidade d~ set aprec1ada até o fim da 
última legislatura e, em conseqaência, foi regimentalmente arquiva­
da e agora desarquivada, a requerimento, para se submeter à anâlise 
do Senado Federal. 

O projeto acrescenta parágrafo 4~' ao artigo 45 da Lei n' 3.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, com 
redação atualizada. Referido dispositivo está contido no capítulo 
XIU da Lei, definindo as obrigações do Instituto Nacional de Previ­
dência Social, em termos de assistência médica, ambulatorial, hospi­
talar ou sanatorial. 

O parágrafo que se pretende acrescentar dá ênfase ao amparo 
devido às crianças e: adolescentes de zero a 14 anos de idade, esten· 
dendo-o inclusive à chamada "assistência complementar", regulada 
pelo artigo 52 da mesma Lei Orgânica. 

O projeto, com a alteração proposta da lei vigente, objetiva 
essencialmente oferecer regime especial a um sistema permanente de 
assistência médico-social aos brasileiros compreendidos na referida 
faixa etária, inclusive a assistência complementar compreendida 
com;, "a ação pessoal junto aos beneficiários, quer individualmente, 
quer em grupo, por meio da técnica do Serviço Social, visando a 
melhoria de suas condições de vida" (caput do citado artigo 52). 

A justificação do projeto é brilhante e deveras judiciosa, 
enriquecendo com seus estudos e conclusões os anait do Congresso 
brasileiro. 

Sob o ângulo que nos cabe examinar, nesta Comissão de Consti4 

tuição e Justiça, talvez pudesse surgir a impugnação de que o projeto 
atinge o parágrafo único do artigo 165 da Constituição, que estabele­
ce: 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na Previdência Soc~â\':Serâ criada, 
majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de 
custeio total." 

Ou que o projeto, ampliando os deveres do Instituto Nacional 
de Previdência Social, estaria gerando despesas vedadas à iniciativa 
do Poder Legislativo. 

Caso surgissem tais hipóteses restritivas, o que aventamos por 
simples amor ao raciocínio, não lhes daríamos guarida. 

Acreditamos que, em face de projetos como o que ora aprecia· 
mos, cabe ao Congresso N acionai liberalizar a interpretação do te~ to 
constitucional. Não se precisa feri-lo para se chegar a um bom en­
tCndimento juridico~constitucional. 

No _projeto, verifica-se que a reivindicação é a de que caiba à 
Previdência Social do nosso País estabelecer, "em regime especial e 
de implantação gradativa .. , um sistema de melhor amparo à infância 
e aos jovens. 

A pretensão, _pois, é praticamente óbvia, por todos almejada, 
embora ainda não se lhe tenha dado praticidade por razões que, nes­
ta Comissão, não nos cabe eJtaminar. 

Ora, o projeto manda que a Previdência Social estabeleça a 
assistência mêdico-social à infância- o que jâ é da sua obrigação-, 
mas não lhe fixa ônus nem prazos para fazê-lo. 

Como registra o autor, pretende-se apenas "aperfeiçoar os 
instrumentos que atuam na ârea critica da saóde através de: uma defi­
nição mais precisa das atribuições legais já existentes, como são os ar· 
tigos 45 e 52 da Lei n9 3.807". 

Na verdade, procura-se aprimorar a redação de tais dispositi· 
vos, enfatizando, como orientação da Previdência Social nas defi­
nições contidas nos artigos 45 e 52, a tão necessãria assistência médi­
co-social à infância brasileira. 

Não localizamos em tal pretensão, pois, qualquer ofensa à Cons­
tituição ou à sistemática jurídica vigente. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 18 de junho de 1975.- Atdoly Filho, 

Presidente- Orludo Zaac:aner, Relator- Helvídio Nuaes- Leite 
Cba• .. - Henrique de La Rocqoe -Italr.lo Coelho - Heitor Dw -
Nel,.. Carneiro. 

PARECER N• 55, DE 1976 

Da ComiJsio de Legi,.açio Social 

Relator: Senador Lázaro Barboza 

Com o objetivo de aperfeiçoar os instrumentos de assistência 
mêdico-socíal a crianças e adolescentes, na esfera da Previdência So­
cial, o projeto submetido à consideração desta Comissão, de autoria 
do eminente Senador Milton Cabral, acrescenta paràgrafo ao artigo 
45 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Com efeito, a menciQnada lei, traçõlndo as diretrizes da 
Previdência Social, dispõe no capítulo XIII, artigos 45 e 52, sobre a 
assistência médica e complementar que incumbe ao Instituto Nacio­
nal da Previdência Social. 

Na justificação do projeto, estão sobejamente aduzidas ponderá­
veis razões de ordem médico-social, avultando a de que o jovem, 
pelo aprimoramento de sua potencialidade física e mental, constitui 
uma poderosa força de trabalho, plenamente habilitada para garan­
tir o êxito do esforço de desenvolvimento nacional. 

Tecendo, ainda, oportunas considerações, seu autor, com a 
matéria sob exame, enfatiza mais explicitadamente as normas 
programáticas da Lei Orgânica da Previdência Social, no tocante à 
espécie. 

A verdade é que a LOPS define, no seu art. I~', que a Previdência 
Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários os meios indis­
pensáveis de manutenção, por motivo de idade avançada, inca· 
pacidade, tempo de ~rviço, prisão ou morte daqueles de quem 
dependiam econOmicamente, bem como a prestação de serviços que 
visem a proteção de sua saúde e conéorram para o seu bem-estar. 

Entre as prestações de competência do INPS, aos segurados e 
dependentes, enfileiram-se serviços e beneficios, como auxilio-doen­
ça, aposentadorias por invalidez, velhice, especial, por temPo de ser­
viço, auxilio natalidade, pecúlio, salário familia, pensão, auxilio 
reclusão, auxílio funeral, "assistência médica, farmacêutica e 
odontológica, assistência complementar", assistência reeducativa e 
de readaptação profissional. 

Não podemos, pois, deixar de reconhecer que o INPS, espinha 
dorsal do sistema previdenciário do brasileiro, tem em seu elenco 
uma soma imensa de atribuições, exigindo altíssimo suporte financei-
TO. 

Valemo~nos da lição do insigne Evaristo de Moraes Filho, ao 
asseverar que, entre os mais graves problemas atuais da Previdência 
Social, está o de assistência. Do que mais necessitam os segurados e 
seus dependentes não é de uma aposentadoria futura, de segurança 
na velhice ou na retirada da população ativa; o que eles mais necessi· 
tam é de socorros urgentes, de toda ordem, como contríbuintes do 
sistema. Não dispõe a maioria dos contribuintes do INPS de re­
cursos próprios para a cobertura dos riscos sociais de doença. Torna­
se prioritària, para eles, a assistência médica efetuada por 
ambulatório, hospitais, maternidade, sendo que alguns não dispõem 
de nenhuma reserva para aviamento da receita. 

Uma coisa é certa, porém: não cabe unicamente à Previdência 
Social a solução dos problemas da saúde no Brasil. Para isso ex,ste 
um Ministério próprio, e sómente mediante esforço conjugado, num 
plano nacional, interministeriaJ. - ao qual não estariam estranhos 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira l4 0687 

os Ministérios da Educação e do Interior -, é que se poderá ter a 
pretensão de uma possível solução para o problema. 

Não podemos deixar de assinalar a nobilitante intenção do 
projeto. Queremos, todavia, sem nenhuma eiva de pessimismo, frisar 
que a sua efetiva consecução estâ muito longe da realidade. "Maito 
grande é a distância entre uma norma programâtica e a sua 
execução". Esta, a triste verdade. 

Por exemplo, se fosse efetivamente assegurado aos trabalhado~ 
res uma parte razoável do extenso elenco de direitos enfeixados no 
art. 165 da Constituição, a melhoria de sua condição social repre­
sentaria melhoria também de sua constelação famili~r, onde se 
situam as crianças de zero a 14 anos, de que trata o projeto. 

Assim, na esfera de competência regimental desta Comissão, 
opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1975 - Ndtotl 
Carneiro, Presidente - Lúaro Barbou, Relator- Hearique de La 
Rocque- Fraaco Montoro- Domfdo Gondla - Aedoly FUbo. 

PARECERES N•S 56 E 57, DE 1976 
PARECER N• 56, DE 1976 
Da Comissio de Economia 

Sobre a Mensacem D\) 140, de 197!, (11' 391/7!, u orl~ 
gem) do Senhor Presidente da República, •bmeteado i .,... 
doçio do Senado Federal, propoota do Sealtor Mlnlotro de E,.. 
tado da Fazenda, para que 1eja autorizada a Prefeitura MM&d. 
pai de Moooca (SP). a elevar, tempor~rlameate, parimetro ft.. 
xado pelo item 111 do artigo :Z9 da ReiOiuçio a9 6:Z, de 197!, do 
Senado Federal, a fim de que poua realizar operaçio de crfcl:t~ 
to, junto à Caixa Económlca do Estado ft Sio Paulo S/ A, no 
valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois mUbaes de mazelros). 

Relator: Senador Roberto Satumlno 

O Senhor Presidente da República com a Mensagem n9 240, de 
1975 (n9 391/75, na origem} submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Mococa (SP) a elevar, temporariamente, o 
parâmetro fixado pelo item 111 do artigo 29 da Resolução n9 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de 
crédito junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, no 
valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros} destinada ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfãltica a serem 
executados em vias e logradouros públicos daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à ado­
ção das providências necessárias à elevação temporária do 
parâmetro supramencionado. 

A operação deVerá ser realizada nas seguintes condições: 
A- Valor: Cr$ 2.000.000,00 
8 - Prazo: 3 anos 
C - Encargos: 
I- juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela Price 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs 
D - Prestação mensal inicial: CrS ....... 
E- Garantias: 
Conforme os registros da Gerência da Dívida P6blica do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Município de 
Mococa (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

Cr$ •H 

Natureza Poslçioem Operaçio Sitaaçio,.... 
~75 pretendida teriori 

eoatrataçio 

I - Por títulos 
2- Por contratos 2.304.8 2.000,0 4.304,8 
3-Total(l +2) 2.304,8 2.000,0 4.304,8 

De conformii;fadec9m a Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
dívida consolidada interna do Município de Mococa (SP). deverá 
conter-se nos seguintes limites: 

1- Montante: Cr$ 9.038,4 mil 
11- Crescimento: CrS 2.229,2 mil 
111- Dispêndio anual: CrS 1.045, 7 mil 
Com a contratação do emprésiimo sob exame, a dívida con­

solidada dessa municipalidade extrapolaria o parâmetro fixado pelo 
item 111 do art. 29 da Resolução n9 62/75, do Senado Federal, 
conforme se observa abaixo: 

I-Montante: CrS 4.304,8 mil 
11- Crescimento: CrS 2.000,0 mil 
111- Dispêndio anual: CrS 1.785,0 mil 
O art. 39, da Resolução n9 62/75, do Senado Federal estabelece: 

.. Art. 39 Os Estados e Municfpios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam, tempora­
riamente, elevados, a fim de realizarem operações de crédito 
especificamente vinculadas a empreendimentos financeira­
mente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos na­
cionais de desenvolvimento, ou ainda em casos de 
excepcional necessidade e urgência apresentada, em qualquer 
hipótese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que o orçamento da Prefeitura 
Municipal de Mococa (SP) para o exercicio em curso prevê 
uma receita de CrS 12.912,0 mil (excluídas as operações de 
crédito), dos quais cerca de 20% se destinam a atender a inves-­
timentos, e tendo em vista que a aplicação a que se propõe 
aquele Município deverá ensejar o retorno parcial dos retur­
sos aos . cofres públicos, mediante a tributação aos bene­
ficiários dos serviços prestados, q:Jnsidero que o deferimento 
do pleito, sob o aspecto da viabilidade financeira, não deverá 
acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos e~ercicios." 

Vale salientar a impossibilidade de uma anAlise mais acurada no 
que diz respeito a prioridade do investimento pretendido sobre 
outros projetos que, pelo menos teoricamente, devem existir na co­
munidade, e, ainda, a falta de elementos que permitam examinar 
outras modalidades· de operações de crédito, que serviriam para 
incrementar a captação de poupanças, sem implicar em ônus sobre 
os contribuintes nem gerar presSões inflacionArias indiretas. 

A eficiência, controle e avaliação dos investimentos na área 
municipal, resolveria grande parte das aflições da atual crise das pe­
quenas comunidades brasileiras, permitindo uma melhor adequação 
do erário das edilidades quanto à capacidade financeira e à seletivida­
de de tais investimentos. 

Em face ao exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de Desen­
volvimento, no tocante a melhoria de infra-estrutura básica das 
pequenas e médias cidades, com vista à desconcentraçào espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos do seguinta: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 10, DE 1976 

Aatorlza a Prerellllra Muidpal de MO<OCII (SP) a 
realizar operaçio de <ridlto DO valor .. Cr$ .1.000.000,00 
(ilollllllhies .. eruelroo). 

O Senado Federal resolve: 
Art. lt t;: a Prefeitura Municipal de Mococa, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item 111 do artigo 29 da Resolução nt 62, de 1975, do-Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crMito, no 
valor de 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) com a Caixa Econô· 
mica do Estado de São Paulo S.A., destinada a financiar serviços de 
pavimentação asfáltica a serem executados em vías e logradouros 
públicos daquela cidade. 
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Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua aplicação. 
Sala das Comissões, em I O de março de 1976 - Reaato Fruco, 

Vice-Presidente, no exercfcio da presidancia - Roberto Satumlao, , 
Relator- IAIIz Ca•- - Jlllilu PuuriJJIJo - Ruy Suroo -
Fr.-Moatoro-J-Freire. 

PARECER N• 57, DE 1975 

Da CoJOiloio de ~tulçlo e Jllldça, oollre o Projeto 11e 
Reooloçio D' 10, de 1976, ü Comlllio de EeNomla, qae 
"Aatorlza a Preleltora Mllllldptlle Mococa (SP) a realizar 
_.,çJo 4e cridllo ao valor .. CrS 2.000.000,00 (dolo mJ. 
lllêleo de enzelrot ). 

Relator: Seudor Helvldlo No .... 

Através da Mensagem n• 240, de 1975 (Mensagem n' 391, de 28-
11-75, na origem), o Senhor Presidente da República submete à 
aprovaçãQ do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mococa 
(SP) a elevar, temporariamente, os parilmetros lixados peJo art. 2• da 
Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa 
realizar operação de crédito junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paqlo SfA, no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cru­
zeiros). 

2. Vincula-se o empréstimo ao financiamento dos serviços de 
pavimentação asfáltica a serem executados em vias c logradouros p4-
blicos daauela cidade. E não cabe a esta Comissão perquirir a 
respeito da seletividade do investimento. 

Certo é que a operação pretendida foi examinada pelo Conselho 
Monctârio Nacional, em novembro de 1975, que recomendou a 
adoção das providências nccessâ.rias à elevação, temporâria, dos 
parâmetros fixados pela Resolução n' 62. E o Presidente da Repú­
blica, após encaminhamento que lhe fez o Ministro da Fazenda, deu 
a tramitação normal ao processo. 

3. Nesta Casa, a Mensagem jã alcançou pleno acolhimento da 
Comissão de Economia, sendo relator o nobre senador Roberto 
Satumino. 

Aliãs, cumpre esclarecer por oportuno, que a solicitação da Pre-­
feitura de Mocôca foi elaborada em vigancia da Resolução n~> 58, de 
1968, revigorada pelas de n•s79, de 1970, S2, de 1972, e 3S, de 1974, 
todas do Senado Federal, e j! agora adequada às exigências da de n' 
62, de 1975. Tn' 

4. Assim, no 4mbito da competência desta Comissão, aten­
didas que foram todas as exigências contidas no Regimento Interno 
(art. 403, letras a, • e e, e art. 404, letra 11) e, ainda, o estatuído no 
art. 42, item VI, da Constituição, entendo que a ma~ria estã em 
condições de ter tramitação normal. vez que constitucional e jurfdica. 

e o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de março de 1976 - Acdoly Filho, 

Presidente - Helvldlo N-, Relator - ItallYio Coelho - Nelooil 
C.......,- Leite Cllano- Joo6 Uodooo -li ........ de La R.,..... 
-Joo6Saroey. 

PARECERES N•S 58 e 59, DE 1976. 
PARECER N• 58, DE 1976. 
Da Comlssi.o de Economia 

Sobre a Mensagem "' 2-40, de 1975 (n• 391/75, na 
origem), do Seabor Presidente da Repúblla, .submetendo à 
IJiredaçio do Senado Federal proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Munidpal de Mira Estrela (SP) a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelo artigo 2" da Resoluçio a• 62, de 
197!:, do Senado Fedeul, a fim de que po!Sa realizar operaçio 
de crédito, juoto à Caixa Econ6miu do Estado de São Paulo 
S/ A, no valor de CRS 1.000.000,00 (hum mUhio de cruzeiros). 

Relator: Senador Franco Montoro 
O Senhor Presidente da República com a Mensagem nQ 240, de 

1975 (n• 391/75, na origem) submete ao exame do Senado Federal, 

nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Mira Estrela (SP), a elevar, temporariamen­
te, os parâmc;tros fixados pelo artigo 2• da Resolução n~> 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, no valor de 
CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) destinada no 
financiamento de serviços de pavimentação asfáltica a serem exe­
cutados em vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à 
adoção das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencionados. 

A operação deverá realizar-se nas seguintes condições: 
A- Valor: Cr$ 1.000.000,00 
B- Prazo: 3 anos 
C-Enargos: 
I- juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Price. 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs 
D - Prestaçio mensal inicial: Cri 33.214,31 
E - Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Taxas e Tarifas dos Serviços de Pavimentação. 
Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da dívjda consolidada do M unicipio de 
Mira Estrela (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo. 

CrS mU 

Poolçioem Operaçio Sltuaçio 
Natureza posterior a 

31-oll-75 Pretendida contrataçio 

I - por títulos 
2 - por contrato 146,6 1.000,0 1.146,6 
3·total( 1+2) 146,6 1.000,0 1.146,6 

De conformidade com a Resolução 62f75, do Senado Federal, a 
divida consolidada interna do Município de Mira Estrela, deverâ 
conter-se nos seguintes limites: 

I-Montante: CrS 990,5 mil 
11- Crescimento: CrS 236,3 mil 
III- Dispêndio anual: CrS 160,3 mil 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a dívida conso­

lidada dessa municipalidade extrapolaria os parâmetros fixados pe­
los itens I, li e III do art. 2~' da Resolução n9 62/75, do Senado Fe­
deral, conforme se observa abaixo: 

I- Montante: CrS J .146,6 miJ 
li- Crescimento: CrS 1.000,0 mil 
111- Dispêndio anual: CrS 485,2 mil 
O art. 3•. da Resolução n~' 62f75, do Senado Federal estabelece: 

"Art. 3• Os Estados e Munidpios poderão pleitear que 
.os limites fixados no a;t. 2' desta Resolução sejam, tempo­
rariamente, elevados, a fim de realizarem operações de cré­
dito especificamente vinculadas a empreendimentos financei· 
ramente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos na­
cionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de excepcio­
nal necessidade e urgência apresentada, em qualquer hipóte· 
se, cabal e minuciosa fundamentação. 

Ao submeter a matéria à cons1deração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacionaresclareceu: 

"LevandQ em conta que ê reduzido o volume de 
comproffiissos da Prefeitura de Mira Estrela (SP) e tendo em 
vista que a aplicação a que se propõe aquele Município de­
verá ensejar o retomo parcial dos recursos aos cofres públi­
cos, mediante e tributação do Pleito, sob o aspecto da viabi­
lidade financeira não deverá acarretar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercidos." 
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Vale salientar a impossibilidade de uma análise mais acurada no 
que diz respeito a prioridade do investimento pretendido sobre ou­
tros projetos que, pelo menos teoricamente, devem existir na comuni­
dade; e, ainda, a falta de elementos que permitam examinar outras 
modalidades de operações de crédito, que serviriam para incremen7 
tar a captação de poupanças, sem implicar em ônus sobre os contri­
buintes nem gerar pressões inflacionárias indiretas. 

A eficiência, controle e avaliação dos investimentos na ãrea 
municipal, resolveria grande parte das aflições da atual crise das 
pequenas comunidades brasileiras, permitindo uma melhor adequa­
çãO do erário das edilidades quanto à capacidade financeira e à seleti­
vidade de tais investimentos. 

Em face do exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de 'Desen­
volvimento, no tocante a melhoria da infra-estrutura bâsica das 
pequenas e médias cidades, com vista· à desconcentração espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 11, DE 1976. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mira Estrela (SP) a 
realizar operação de crédito. no valor de .CrS 1.000.000,00 
(hum milhio de cruzeiroa). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~' É a Prefeitura Municipal de Mira Estrela, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fi­
xados pelos itens I, 11 e III do artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de cré­
dito, no valor de Cri 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a finan .. 
ciar serviços de pavimentação asfâltica em vias p6blicas daquela 
cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976.- Renato Fraaco, 
Vice-Presidente, no exerckio da presidência. - Fraaco Moatoro, Re­
lator - Roberto Satumino - Ruy Sutos - Luiz Cavalcante -
Jarbas Passarinho- Jessé Freire. 

PARECERN•59,DE 1976 

Da Comissão de Constituído e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 tI, de 1976, da Com~io de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Mira Estrela (SP) • 
realizar operação de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 
(hum milhão de cruzeiros). 

Relator: Seaador Helvídlo N..-s 

·.través da Mensagem n9 240, de 1975 (Mensagem n9 391, de 
28·11-75, na origem} o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mira Es­
trela (SP) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 
29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que pos­
sa realizar operação de crédito junto à Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo S.A., no valor de CrS 1.000.000,00 (hum milhão de 
cruzeiros). 

2. Vincula-se o empréstimo ao financiamento dos serviços de 
pavimentação asfáltica a serem executados em vias e logradouros pú­
blicos daquela cidade. E não cabe a esta Comissão perquirir a respei-· 
to da seletividade do investimento. 

Certo é que a operação pretendida foi examinada pelo Conselho 
Monetário Nacional, em novembro de 1975, que recomendou a 
adoção das providências necessárias à elevação, temporária, dos pa­
râmetros fixados pela Resolução n9 62. E o Presidente da Rep6blica, 
após o encaminhamento que lhe fez o Ministro da Fazenda, deu a 
tramitação normal ao processo. 

3. Nesta Casa, a Mensagem já ah:ançou pleno acolhimento da 
Comissão de Economia, sendo relator o nobre Senador Franco 
Montoro. 

Aliás, cumpre esclarecer, por oportuno, que a solicitação da 
Prefeitura de Mira Estrela foi elaborada na vigência da Resolução n~' 
58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 
1974, todas do Senado Federal, e já agora adequada às exegências da 
den~'62,de 1975. 

4. Assim, no âmbito da competência desta Comissão, aten­
didas que foram todas as exigências contidas no Regimento Interno 
(arts. 403, letras a, b e e, e art. 404, letra lt) e, ainda, o estatufdo no 
art. 42, item VI, da Constituição, entendo que a matéria está em con­
dições de ter tramitação normal, vez que constitucional e jurídica. 

_e o parecer. 
Sala das Comissões, em 1'7 de março de 1976. - Acdoly Filho, 

Presidente - Hebkllo Nues, Relator - ltati-vio Coelho - Nel80111 
Carneiro - Leite Chaves - Jotf Llndoso - Henrique de La Roc:que 
-JotéSamey. 

PARECERES N ... 60 E 61, DE 1976 

PARECER N• 60, DE 1976 
Da c-llaio de r-tomla 

Som! a M-1 .. "' :1«1, de 1975 ("' 391, de 1975, fta 
....,.,.), do - Preoldeate do ·Repolbllc:a, 10bmeteodo ao 
exame do Seuclo Federal, propoalll do Senhor Mlnlotro de 
Estado da Fazenda para que seja autorizada a Prefeitura Muni· 
clpal de Suta El'lleltlna (SP) a eleYAr em Cr$ 1.000.000,00 
(hum mllbio lle cruzeiros) o montante de sua dívida eonsoll· 
dada. 

ReJam: Seuclor Renato F.-. 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição, propõe, com a presente Mensagem (n9 391/75), 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santa Ernestina, Estado de 
São Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo 
art. l~' da Resolução n" 62, de 1975, desta Casa, a fim de que possa 
realizar operação de crédito no valor de Cri 1.000.000,00 (hum mi­
lhão de cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., destinada ao financiamento dos serviços de pavimentação 
asfá\tica a serem executados naquela cidade. 

2 O pedido K>i formulado pela Prefeitura e enviado ao Conse­
lho Monetãrio Nacional por intermédio do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda, e, deste, ao Senado Federal, por Mensagem do Se­
nhor Presidente da Repúb\1ca, já na vigência da ResoluÇ\o n' 62, de 
28-10-75, desta Casa, que revOgou a Resolução n9 58, de 1968, e 
estabeleceu para dívida consolidada dos Municípios, novos limites 
rnâximos, levando-se em conta, os seguintes critérios: 

I-O montante global não exceder a 70% {setenta por cento) da 
receita realizada no exercicio financeiro anterior; 

11 - O crescimento real anual da divida não ultrapassar a 20% 
(vffite por cento) da receita realizada; 

lll-O dispêndio anual com a respectiva \iquidaçOO, compreen~ 
dendo o principal e acessórios, não ser superior a 30% (trinta por cen· 
to) da diferença entre a réceita total e a despesa corrente, realizadas 
no exercício anterior; 

IV - A responsabilidade dos Estados e Municipios pela 
emissão de titulas da divida pób1ica não ser superior a 50% (cinqüen-
ta pa cento) do teto fixado no item l deste ~rtigo. , 

3. Foram fixados par-a a dívida consolidada do Município de 
San~ Ernestina (SP), em vi.sta dos critérios a:ima relaciomdos, os se­
guintes limites máximos: 

"o) Montante: CrS 728,0 mil; 
b) Crescimento: Cr$ 214,7 mil; 
c) Dispêndio: CrS 149,3 mil." 

4. Para que possa ser efetivada a operação em exame há 
neceEidade de autorização especifica do Senado Federal; uma vez 
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que, cqm a nova contratação, a dívida consolidada do Município 
extrapolará os limites fixados pelos itens I, 11 e 111 do artigo 29 da 
Resolução n' 62, de 28-10-75, conforme se observa a segui': 

"a) Montante: CrS 1.000,0 ritíl; 
b) Crescimento:CrS I.OOO,Omil; 
c) Dispêndio anuaJ: Cr$ 398,6 mil." 

S. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de no­
vembro de 1975, recomendou a adoção das provid~ncias necessári8s 
à elevação temporária dos parâmetros fixados pelo 1'1'1. 29 da referida 
Resolução. 

6. Ante o exposto, cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento e em normas vigentes, cqnclufmos por aceitar o pleito 
conti:io na Men.sagem n9 240, de 1975, do Senhor Presidente da 
República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 12, DE 1976 

Autorizll 1 Prefelnra Muak:lpoltle SUta- (SP) 
a oeallzar operaçio de uHlto oo >alor tle bt 1.010.000.00 
(um milhão de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. lP ~a Pr-efeitura Municipal de Santa Emestina, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa­
dos·p:los itens I, 11 e 111 do artigo 29 da Resolução n• 62, dD 28 de ou­
tubro de 1975, do Senado Federal, a fun de que possa alizar un:ta 
operação de crédito no valor de Cri 1.000,000,00 (um milhão de 
crulfiros), com a Caixa Econômica do Estado de Sio Paulo S.A., 
destinada a financiar obras de pavimentação uféltica a serem 
executadas em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2"' Esta Resolucão entra em vigor na data de sua publi. 
cação. 

Sala das Comissões, em 10 de março de '1 976. - Rw.y Sutol, 
Presidente eventual - Renato Fraco, Relator - Frueo Moatoro -
Roberto Satumlno -Luiz Ca•alcute- J ..... P-- - Jeoof 
Freire. 

PARECER N• 61, DE 1976 

Da Comluio e Constltu~io e Jlllllp, oollré oi'I'Ojeto de 
Reooluçio no 11, e 1976, da Comlloio de~ .... "•"" 
torlza a Prefeitura Mualdpal de Saata -. (SP) o roalJ. 
zar ope-ração de crédito no valor de CrS UN)().OOO,OO (um .ud­
Jbio de cruzelr01) ". 

Relator: Senador Nel1011 Carneira 

A douta Canissão de Economia, sendo relator o eminente Sena­
dor Renato Franco~ aprovou por unanimidade Projeto de Resotu .. 
ção, q.1e autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Ernestina, Estado 
de São Paulo, a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruteiros), com a Caixa Econôrni· 
ca do Estado de São Paulo S.A., destinado a financiar obras de pavi­
mentação asfâltica a serem executadu em vias públicas d~quela ci· 
da de. 

A iniciativa coube. na forma conf.titucional, ao SenOOr Presiden· 
te da República, depois de ouvido o Conselho Monelãrio Nacional. 

Meu voto é pela constitucionalidade e juridicídade do Projeto 
de Resolução em exame, embora ressalve que nlo acredito de boa 
política administrativa o endiVidamento dos muni::ípios atravl;s de 
operações que não podem ser resgatadas no perfoOO dos atuais Pfe.. 
feitOi, jâ no último ano de seus mandatos. 

S.M.J.' 
Sala das Comissões, em 17 de rn.uço de 1976. - Atdoly Flllto, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator - ltalh'lo Coelbo- Jotf 
Llndoso - Henrique de La Rocque - Leite Chaves - Joef SIU'IIC)' -
HeJvfdJo Nunet. 

PARECERS N .. 62 E 63, DE 1976 
PARECER N• 61, DE 1976 
Da Comlssio de Economia 

Sobre a Mensagem no 140, de 197S (no 391{7S, na 
origem), do Senhor Presidente da Replibllct, !lllbmetendo ao 
ex..,. do Seaado Federal. propoola do Seo!Jqr Mlnbtro do &o­
lado da FIWIIda para que seja autorizada 1 Prefeitura 
Municipal de Taquarltuba (SP) • ele>ar em CrS 1.000.000,00 
(dob mf!Meo de cnueii"OII), o monlaJite do ... dlrida 
CGIISolldada. 

Relator: Seaador Luiz Cavalcante 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 

VI, da Constituição, propõe, com a presente Mensagem (n' 391/75), 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Taquadtuba, Estado de 
São Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros ftxados pelo 
art. 2' da Resolução n' 62, de 1975, desta Casa, a fim de que possa 
realizar operação de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S.A., destinada a financiar os serviços de pavimentação asfál­
tica em via~.públi<:as daquela cidade. 

2. O pedido foi formulado pela Prefeitura e enViado ao 
Conselho Monetário NacionaJ por intermédio do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, e, deste, ao Senado Federal, por Mensagem 
do Senhor Presidente da República. na vigência da Resolução n9 62, 
de 28-10-75, desta Casa, que revogou a Resolução n' 58, de 1968 e 
estabeleceu para dívida consolidada dos municípios novos limites 
máximos, levando·se em conta os seguintes critérios: 

I- O montante global não exceder a 70% (setenta por cento) da 
receita realizada no exercício financeiro anterior; 

11 -O crescimento real anual da divida não ultrapassar a 20% 
(vinte por cento) da receita realizada; 

Jll - O dispêndi11 anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal e acessórios, não ser superior a 30% 
(trinta por cento) da diferença entre a receita total e a despesa corren­
te, realizadas no exercício anterior; 

IV - A responsabilidade dos Estados e Municípios pela 
emissão de títulos da dívida pública não ser superior a 50% 
(cinqüenta por cento) do teto fixado no: item I deste artigo. 

3. Foram fixados para a divida consolidada do Municipio de 
Taquarituba (SP), em vista dos critêrios acima relacionados, os se­
guintes limites máximos: 

a) Montante: CrSJ .689,0 mil; 
b) Crescimento: ~rS 496,8 mil; 
c) Dispêndio: Cr$ 168,4 mil. 

4. Para que possa ser efetuada a operação em exame, hâ 
necessidade de autorização especUica do Senado Federal, uma vez 
que. com a nova contratação, a• dívida consolidada do Município 
extrapolará os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do a:nigo 2' 
da Resolução n' 62, de 28·1 0-75, conforme se observa a seguir: 

a) Montante: CrS 2.055,9 mil; 
b) Crescimento: CrS 2.000,0 mil; 
c) Dispêndio anual: CrS 821,9 mil. 

5. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de novem· 
bro de 1975, recomendou a adoção das providências necessárias à 
elevação temporária dos limites fixados pelo art. 2'1 da referida 
Resolução. · 

6. Ante o exposto, cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento Interno e em normas vigentes, concluímo:, pur l:tCt:alar 
o pleito contido na Mensagem n' 391, de 1975, do Senhor Presidente 
da Repúbolka, na forma do Seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 13, DE 1976 

Âutoriza a Prefeitura Munlclpal de Taquarituba (SP) a 
realizar operaçio de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 
(dois milhões de uuzeiros ). 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 1':: a Prefeitura Municipal de Taquarituba, Estado de 

São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I, 11 e UI do artigo 29 da Resolução n' 62, de 28 
de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar 
uma operação de crédito, no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões 
de cruzeiros) com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinada a financiar obras de pavimentação aSfáltica a serem 
executadas em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 10 de março de 1976.- Renato Fruco, 

Vice--Presidente, no exercíCio da Presidência - Luiz Ca•alcante, 
Relator - Jups Pusarlnho - Ruy Santos - FraBCO Montoro -
Roberto Saturnino- Jeué Freire. 

PARECER N• 63, DE 1976 

Da Comissio .de Constituiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio n9 13, de 1976, da Comlssio de Economia, que 
uautoriza a Prefeitura Municipal de Taquarituba (SP) a rea­
lizar operaçio de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros)". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Pretende a Prefeitura Municipal de Taquarituba, Estado de São 

Paulo, autorização para realizar operação de crédito no valor de 
CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). junto· à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A .• destinado a financiar os serviços 
de pavimentação asfáltica em vias públicas daquela cidade. 

O pedido chegou a esta Casa através da Mensagem do Senhor 
Presidente da República, a quem foi encaminhado pelo Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, parecer favorável do Conselho 
Monetãrio Nacional. 

A douta Comissão de Economia acolheu, sem discrepância, o 
pedido de autorização concluindo, nos termos do parecer de seu emi~ 
nente Relator, Senador Luiz Cavalcante, pela aprovação do Projeto 
de Resolução, de constitucionalidade e juridicidade manifestas. ~ o 
meu voto lamentando que o endividamento municipal ultrapasse o 
período administrativo do Prefeito que o solicitou. 

S.M.J. 
Sala das Comissões, em 17 de março de 1976.- AcclOly Filho, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Italivlo Coelho- José Lin-­
doso- Henrique de La Rocque- Leite Chaves- José Sarney -
Hehfdio Nunes. 

PARECER N• 64, DE 1976 

Da Comlssio de Coostltuiçio e Jut\ça !Obre o Olldo 
S n' 38, de 1975 (Oficio n' 30-P (MC, na origem) do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal F~ral, eneamlnhudo 
ao Senado Federal, cópias da pedçio Inicial, das notas 
laqull!fifieu e do acórdio proferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral bo!l autos da Represeataeio a' 919, do Estado de Goiás, 
o qual declarou a bu:onstituciOnalldade do artigo 54, § 1', b, da 
Lei n' 7 .730{73, daquele Estado. 

Relator: Senador Hehidio Nuaes 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, através do 
Oficio "S" nt 38, de 1975 (Oficio nt 30-P/MC, de 13~10~75, na ori~ 
gem), submete à apreciação do Senado Federal as cópias da petição 
inicial, das notas taquigráficas e do acórdãO proferido nos autos da 
Representação n' 929, do Estado de Goiãs, o qual declarou a 
inconstitucionalidade do art. 54,§ li', b, da Lei nl' 7.730, d'e 1973, 
daquele Estado. 

2. A eSpécie teve origem em representação do Procurador· 
Geral da República (art. 1 f9, I, letra "L", da Constituição Federal), 
mediante solicitação da empresa Postes Cavao S.A., e a argüição de 
inconstitucionalidade incidiu sobre a alínea b, do§ 11', do art. 54, da 
Lei n"' 7.730, de 30 de outubro de 1973, que instituiu o Código 
Tributário do Estado de Goiãs. 

3. Versa a matéria sobre a exclusão, na definição da norma 
legal acoimada de inconstitucionalidade, do conceito Oe 
interestaduais "as operações em que os destinatários das 
mercadorias sujeitas ao Imposto de Circulação de Mercadorias, 
situados-em outros Estados, não sejam contribuintes do imposto, ou, 
embora contribuintes, tenha adquirido a!i mercadorias para uso 
próprio oU_ consumo". 

4. ~certo que o Tribunal Excelso, em diferentes oportunidades, 
jã afirmoU a inconstitucionalidade de disposições idênticas ou 
semelhantes, escudado em que a discriminação não é autorizada pela 
Carta Magna ou pela Lei, bem assim em que se deve atender ao 
destino da mercadoria e não ao destinatãrio. 

E no caso sob exame, mais uma vez, o Supremo Tribunal 
adotou a mesma orientação, o mesmo princípio doutrinãrio, a 
mesma posição jurisprudencial. 

5. De outra parte, este Colegiado entende que somente nos 
casos extremes de dúvida, como a de que trata a espécie cabe a 
decretação da suspensão da norma declarada inconstitucional. 

6. O parecer, pois, conclui pela apresentação do seguinte 

PROJE'fO DE RESOLUÇÃO N• 14, DE 1976 

SuspeiHlifó esecoçio do art. 54,§ 1•, b, da Leln' 7.730, 
de 30 de outubro de 1973, do Estado de Goiú, deduado 
inconsdtuclonol por deelllio do Supremo Tribunal Federal, de 6 
de agosto de 1975, 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. ~ sUspensa a execução do art. 54,'§ 1', b, da Lei 
n' 7.730, de 30 de outubro de 1973, do Estado de Goiãs, declarado 
inconstitucional por decisãc definitiva do Supremo Tribunal F e­
deral, prolatada aos 6 de agosto de 1975, e publicada no Dl,rlo da 
Justi~, de 5 de setembro de 1975, 

Sala das Comissões,. erp 17 de março de 1976. Aecloly FUbo, 
Presidente - Hefvfdlo Nanes, Relator - Nelson Camefro -
Henrique de l:,a Rocque - Joaé Llnd010 - Paulo Brotard - Leite 
cu .... 

PARECERES N•S 65 E 66, DE 1976 

PARECER N• 65, DE 1976 
Da Comlssio de Economia 

Sobre a Mensagem nt 240, de 197S (n' 39lf7S, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
apredaçào do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, para que seia autorizada a Prefeitura 
Municipal de São Pedro (SP) a elevu, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo artigo 29 da Rnoluçio nt 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar operaçio 
de crédito, junto à Caixa Eronômic. do Estado de Sio Paulo 
SjA, no valor de CrS 2.000.000,00(dols milhõesdecrueiros). 

llelator: Senador Jubas Passarinho 

O Senhor Presidente da República, corn a Mensagem n' 240, de 
1975 ( n' 391/75, na Origem), submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de São Pedro (SP) a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelo artigo 2<~ da Resolução n" 62, de \975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo SfA, no valor de 
CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) destinada ao financia-
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mento dos serviços de pavimentação asfâJrica a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opihou favoravelmente a 
adoção das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencíonados. 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- valor: Cr$ 2.000.000,00 
B - prazos: 3 anos 
C- Encargos: 
I -juros de 10% a. a., pefa aplícação da Tabela Prfce 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs 
D- Prestação mensal inicial: CrS 66.428,62 
E - Garantias: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

taxas e tarifas dos serviços de pavimentação. 
Conforme os registros da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Município de 
São Pedro (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

CrS mil 

Posição em Opuoçio SJruaçio 
Natureza 31-8-75 Pretendida Posterior a 

-•taeio 

1 - por títulos 
2 - por contrato 91,6 2.000,0 2.091,6 
3- total (I +2) 91,6 2.000,0 2.091,6 

De conformidade com a Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
dívida consolidada interna do Município de São Pedro (SP), deverá 
conter-se nos seguintes limites: 

I- Montante: CrS 1.697,0 mil 
11- Crescimento: CrS 541,8 rp.il 

111- Dispêndio anual CrS 305,5 mil 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a dívida 

consolidada dessa municipalidade extrapolaria os parâmetros 
fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 29 da Resolução n9 62/75, do 
Senado Federal, conforme se observa abaixo: 

I- Montante: CrS 2.091,6 mil 
11- Crescimento: CrS 2.000,0 mil 
lll- Dispêndio anual: CrJ 866,2 mil 
O art. Jv, da Resolução n9 62175, do Senado Federal estabelece: 

.. Art. 3P Os Estados e Municípios poderão pleitear 
que os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeiramente viáveis e compatíveis com os objetivos e 
planos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência apresentada, em qualquer 
hipótese, cabal e minuciosa Fundamentação." 

Ao submeter a matêria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

.. Levando em conta que é reduzido o volume de 
compromissos da Prefeitura Municipal de São Pedro (SP) e 
tendo em vista que a aplicação a que se propõe a.quel~ 
Município deverá 'ensejar o retorno parciaJ dos recursos 
aos cofres públicos, mediante a tributação aos beneficiários 
dos serviços prestados, considero que o de(erimento do 
pleito, sob o aspecto da viabilidade financei~, não deverá 
acarretar maiores pressÕei na execução orçamentária dos 
próximos exercícios." 

Vale salientar a impossibilidade de uma anâlise mais acurada no 
que diz respeito a prioridade do investimento pretendido sobre 
outros projetos que, pelo menos, teoricamente, devem existir na 

comunidade; e, ainda, a faJta de eleinentos que permitam examinar 
outras modalidades de operações de crédito, que serviriam para 
incrementar a captação de poupanças, sem implicar ônus sobre os 
contribuintes nem gerar pressões inflacipnârias indiretas. 

A eficiência, controle e avaliação dos investimentos na ãrea 
municipal resolveria grande parte das afliçõés da atual crise das 
pequenas comunidades brasileiras, permitindo uma melhor adequa­
ção do erário das edilidades quanto a capacidade financeira e à 
seletividade de tais investimentos. 

Em face ao exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de Desen­
volvimento, no tocante a melhoria da infra-estrutura bãsica das 
pequenas e médias cidades, com vista a desconcentração espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 15, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Mwdclpal de Sio Pedro (SP) a 
reaJizaT operaçio de crédito DO l"alor de Cr$ 1000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 f a Prefeitura Municipal de São Pedro, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetrOs fixados 
pelos itens I, H e HI dQ artigo 2'i' da Resolução nP 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédi­
to;no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo Sf A., destinada a 
financiar serviços de pavimentação asfâltica a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua aplicação. 
Sala das Comissões, em 10 de março de 1975.- Renato Franco, 

Více-Presidente, no exercício da Presidência - JarlJas Passarinbo, 
Relator - Ruy Sutos - Fruco Moatoro - Roberto Saturalno -
Luiz Cavalcute- Jessé Frelre. 

PARtCER N• 66, DE 1976 

Da Comisdo de C001titul(io e Jusdp sobre o Projeto de 
Resoluçio Jl9 15, de 1976, da Comissio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Sio Pedro (SP) a realizar 
operaçio de crédito no •olor de Crf 2.000.000,00 (doi> 
mUbões de cruzeiros). 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

Apresentado pela Comissão de Economia, o Projeto em tela 
objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de São Pedro (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 d.o 
art. 29 da Resolução n9 62/75, do Senado, a fim de que a mesma 
possa contrair empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), 
destinado a financiar serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela cid<!de. 

A matéria cumpriu todas as exigências estabelecidas pela 
Resolução que disciplina o a~unto, cujo o mérito já recebeu apro­
vação do órgão técnico da Casa. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
porquanto preenche as formalidades Regimentais e legais, relativas à 
espécie. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976.- Accloly FUbo, 
Presidente - ltalifio Coelbo, Relator - Nelson Cameiro - Leite 
Chaves- José Llbdoso- Heorlque de La Rocque- José Sarney -
HeJridJo NUJJeS. 
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PARECER N• 67, DE 1976 
ComiiiiiÕo de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n'167, de 1975. 

Relator: Senador José Llodoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n' 167, de 1975, que dá nova redação ao caput do artigo 487 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Comissões, em 23 de março de 1976. - Duton Jobim, 
Presidente - José Lindoso, .Relator - Renato Franco - Dirceu 
Catdoso. 

ANEXO AO PARECER N• 67, DE 1976 

Redação final do Projeto de Lei do Seoado o• 167, de 
1975. Dá nova redaçio ao "caput" do are. 487 da Co111oll .. 
dação das Leis do Trabalho (CLT). 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I' O cappt do art. 487 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto~ lei n' 5.452; de 1' de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, 
sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a 
outra da sua rewlução com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias." 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas. as. disposições em contrário. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
Lista n' 01, de 1976 

EmlJ deOJ, de1976 

Comunica<iode Eleiçioe Posse: 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal.de Curvelo- MG~ 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantina -

MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Governador 

Valadares- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de lpatinga- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itabira- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lavras- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipa~ de Mantena- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Fino -

MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pará de Minas­

MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitangui- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São João Del-Rei 

-MG; 
-da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajurq- PA, comu-

nicando a posse do Sr. Adernar Oliveira Alves no cargo de Prefeito, 
em decorrência da renúncia do titular, Sr. Antonio Mendes de 
Moraes; 

-da Câmara Munícipal de Glóría do Goitá - PE, comuni­
cando a posse dos Srs. Benedito de Souta Ferreira e Amaro Pedro da 
Silva, respectivamente, nos cargos de Presidente e Vereador daquela 
Casa, em decorrência da renúncia do Sr. ~duardo Alves de Siqueira; 

-do Diretório Municipal da ARENA- Atibaia- SP, comu­
nicando a eleição dos membros que comporão sua Comissão Exe­
cutiva~ 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraguatatuba­
SP. 

Comunicaçio: 

-da Câmara Municipal de Tupaciguara - MG, encami­
nhando cópia do pedido de renúncia do Sr. Adernar Batista da 

Costa, Vice--Prefeito daquel~ 01unicípio, eleito para o quatriênio 
1973/1977; 

-da Prefeitura Municipal de N. S. Aparecida- SE, comuni­
cando que, em face da Lei~' 165, de24 de dezembro, de 19'75, o mu~i­
cípio de CruZ das Graças passou a ter a denommação de Nossa 
Senhora Apafecida. 

DI•~• 
,...:,. do Instituto de Planejamento Ecom}mico e Social (IPEA), da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, dando 
conhecimento das atividades do Progtama Nacional Centros Sociais 
Urbanos- CSU, durante os quatro meses segu!ntes à sua instalação; 

-da Câmara Municipat"de Fortaleza- CE, comunicando in­
serção em seus Anais do pronunciamento do Senador Mauto Benevi­
des, por ocasião do encerramento do VIU Ccngresso dos Tribun&is 
de Contas do Brasil, realizado em João Pessoa--, PB; 

-da Câmara Municipal de Urbano Santos- MA, solicitando 
dos Poderes Públicos Federais maiores estimulas financeiros para 
que o município possa amp~iaJ seus recursos com a criação de Usinas 
de Álcool da mandioca e da cana de açúcar; 

-da Associação dos Municipios da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte - MG {GRANBEL), tecendo considerações a res­
peito da Resolução n' 62j1S; 
· -da Câmara Municipal de Caruaru - PE, sugerindo que 
sejam adotadas medidas legais no sentido de obrigar os postos de 
abastecimento de combustiveis a anotarem o número da placa do 
veículo abastecido ou identidade do motorista; 

- da Câmara Municipal de Veranópolis - RS, sugerindo a am­
pliação ou refornlulação do PRO AGRO (Programa de Garantia das 
Atividades Agropecuácias); · 

-da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, sugerindo 
medidas legais para que seja disciplinado, com maior rigor, o 
comercio de armas de fogo, armas brancas e munições, em todo o 
País; 

-da Câmara Municipal de Agudos - SP, analisando os 
termos da Rewlução n9 62/75, e suas conseqüências para os munici­
pios; 

-da Câmara Municipal de Taquaritinga - SP, sugerindo a 
criação do Dia Nacional da Famflia. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expedient: lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr lt~Secretário. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41, DE 1976 

Dispõe 10bre 1 ldentifieaçio de famlllares do maritlmo, pela 
autoridade competente, pua fins de lagteuo na 'rea de portos 
nacioruds. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jt A autoridade portuária competente fornecerá 
documento de identificação a cada um dos familiares do trabalhador 
marítimo, para fins de ingresso na área de portos nacionais. 

Art. 2' O fornecimento da identificação será feito mediante 
solicitação da emp1esa proprietária do navio em que o marítimo che­
feda unidade familiar esteja embarcado. 

Art. 39 Considera-se familiar do marítimo, para os efeitos desta 
Jei, os dependentes, assim conceituados pela Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Art. 4t A identificação do familiar do marítimo, que será revali­
dada anualmente, conterá: 

I-No anverso: 
a) norne completo, núméro do documento de identidade e local 

de emissão, grau de dependência, cor, estado civil e seJto; 
b) foto de dimensão três por quatro ce~tlmetros. 
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Jl- No verso: 
a) nome do marítimo chefe da unidade familiar; 
b) empresa proprietária do navio; 
c) local de revalidação. 
Art. 5~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 

vogadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Esta problemática Jígada ao acesso de familiares de marftimos 
ou tripulantes em áreas do cais, com a finalidade de visita e, às vezes, 
até mesmo permanência junto a membro da familia, quando de 
estadia de navios em portos brasileiros, foi uma das mais dCttatidas 
em Simpósio realizado pela categoria, no Estado do Rio de Janeiro. 

t que, devido à alta rotatividade dos navios, o emprego de téc~ 
nicas cada vez mais apuradas de carga e descarga, ·com a estiva 
operando vinte e quatro horas por dia, isto sem falar nos navios espe­
cializados (graneleiros, petroleiros, etc.), as estadias dos marítimos 
em terra se tornaram cada vez menores, dispondo o marítimo, via de 
regra, áe exíguo tempo para rever sua familia, quando o navio apor~ · 
ta no local de sua residência, em comparação com a situação de 
antigamente, que era bem mais humana, na medida em que 
possibilitava condíçôes de uma permanência mais prolongada. 

DevemOs considerar que mesmo no porto tem o marftimo certas 
obrigações para com o navio, como por exernplo, o serviço de di­
visão, que o impede de ausentar~~e de bordo, Tais são os casos do 
imediato na orientação e fiscalização dos serviços de estiva e desesti~ 
va; dos pilotos nos serviços de embarque e desembarque de tripulan­
tes; dos oficiais de máquinas no acompanhamento de reparos e 
manutenção dos diversos equipamentos; do comandante tratando de 
assuntos do navio junto ao armador ou a autoridades. 

~ Como visto, pouco tempo tem o marítimo à sua disposição para 
passar junto de sua família quando da estadia de seu navio no porto 
em que reside. Para que possam ter mais algumas horas de convívio. 
os familiares costumam procurar passar o pouco tempo disponível 
com o marítimo a bordo da unidade em que o mesmo serve, pela 
impossibilidade mesma de o marítimo desembarcar. Ocorre que qua~ 
.<te sempre esses familiares encontram enormes dificuldades para po­
der ingressar na área portuária do cais onde está o navio1 em razão 
de determinações das autoridade~ portuárias que impedem a entra­
da de quaisquer pessoas estranhas naquela área. G~ralmente o impas­
se é solucionado por meio de permissão especial obtida junto à 
administração do porto. Entretanto, quase sempre, quando essa 
permissão é concedida o navio já seguiu viagem. 

Desta forma, às vezes ocorre que o marítimo chega no porto 
onde mora sua família e não tem as mínimas condições de rever seus 
familiares, a não ser muito rapid;mente, como se fosse um visitante 
desconhecido. 

Nossa proposição tern, portanto, a finalidade de, mediante o 
fornecimento de um cartão de identificação, pela autoridade portuá­
ría, dar condições objetivas aos familiares do marítimo de ingressar 
no cais do porto, bem como no Jc.cal onde esteja. o navio atracado, a 
fim de rever seu chefe de família. sem os atropelos e dependência da 
autoridade do momento, mas sim, mediante: um processo racional e 
símpels, isto ê, mediante o fornecimento, "a priori", da competente 

identificação como forma de possibilitar o livre ingresso do familiar 
na área do cais. 

Esta identiticação feita uma vez por ano tem, pois, a dupla finali· 
dade: de evitar a burocrada pa:-a a consecução de uma permissão 
especial, que quase sempre sai a destempo; bem como dar oportuni­
dade a que· o tripulante possa passar maior tempo junto aos seus 
familiares. 

~. assim, uma providência que se impõe, como forma de 
humanizar um pouco mais a profissão de maritimo, já tão sofrida, 
como é do conhecimento de todos nós, pelas próprias peculiaridades 
que apresenta. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 1976.- Nelsou Camefro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Lei Orgâolco da Pmldincla Soclol 

CAPITULO li 
Dos Dependentes 

Art. I I. Consideram·se dependentes dos segurados, para efei~ 
to desta lei: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há 
mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição 
menores de 2 I (vinte e um) anos ou invâlidas. 

11 - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou 
inválida; 

IH- o pai inválido e a mãe; 
IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) 

anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condição menores 
de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. 

§ )'i' A existência de· dependebtes. de qualquer das classes 
enumeradas nos itens deste artigo excluí do direito às prestações os 
dependentes enumerados nos itens subseqUentes, ressalvado o dis­
posto nos§§ 3~. 4~ e s~. 

§ 2~ Equiparam~se aos filhos, nas condições estabelecidas no 
item I, mediante declaração escrita do segurado: 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação judicial. se ache sob sua guar-

·da; 
c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens 

suficientes para o próprio sustento e educaÇão. 
§ 3~> Inexistindo esposa, ou marido inválido, com direito às 

prestações, a pessoa designada poderá, mediante declaração escrita 
do segurado, concorrer com os filhos deste. 

§ 4~> Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-á 
tacitamente designada a pessoa com que se tenha casado segundo ri­
to religioso, presumindo-se feita a d~laração prevista no parágrafo 
anterior. 

§5' (Revogado) 

Art. 23. ~ licita a designação, pelo segurado, da companheira 
que viva na sua dependência econômica, mesmo nào exclusiva, 
quando a vida em comum ultrapasse cinco anos, devidamente 
comprovados. 

§ I 'i' São provas de vida em comum o mesmo domicilio, as con­
tas bancárias conjuntas, as procurações ou fianças reciprocamente 
outorgadas, os encargos domésticos evidentes, os registros constao~ 
tes de associações de qualquer natureza, onde figure a companheira 
como dependente, ou qualsquer outras que possam formar el~en­
tos de convicção. 

§ 2~ A existência de filhos em comum suprirâ todas as condi~ 
ções de designação e de prazo. 

§ 3~ A designação de companheira é alo da vontade do 
segurado e não pode ser suprida. 

§ 4~> A designação só poderá ser reconhecida post mortem me­
diante um conjunto de provas que reúna, pelo menos, três das condi~ 
ções citadas no § l~' deste artigo, especialmente a do domjcflio co~ 
mum, evidenciando a existência de uma soCiedade ou comunhão nos 
atos da vida civil. 

§ s~ A companheira designada concorrerá com os filhos meno~ 
res havidos em comum com o segurado, salvo se houver deste 
expressa manifestação em contrário. 

Art. 12. A existência de· dependentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos itens I e 11 do art. li exclui do direito à prestação to~ 
dos os outros das classes sobseqaentes. 
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Parágrafo (mico. Mediante declaração .esçrita do segurado, os 
dependentes indicados no item Ill do 'art. tI poderão concorrer com 
a esposa, a companheira ou marido inválido, ou com a pessoa desig­
nada na for:ma do § 4q do mesmo artigo, ·salvo se existirem filhos 
com direito à prestação. 

Art. 23. A dependência econômica das pessoas indi~s no 
item I do artigo li é presumida, e a das demais deve ser compra~_-

Art. 14. Não terá direito-à prestação o cônjuge desquitadâifí'h 
qual não tenha sido assegurada a percepção de alimentos nem o que 
voluntariamente tenha abandonado o lar há mais de cinco anos, ou 
que, mesmo por tempo inferior, se encontre nas condições do artigo 
234 do Código Civil. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Legislação So­
cial.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido serã 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 17 de dezembro p. passado, era inaugurada, na cidade de 
Lagarto, uma dependência da Caixa Econômica Federal. Foi'um dia 
de regozijo para a população daquele próspero município sergipano, 
cujas autoridades, à frente o Prefeito João de Almeida Rocha, 
prestigiaram a solenidade, a que compareceu elevado número de 
populares. Esteve também presente o Gerente-Geral da Caixa em 
Aracaju, Sr. Urbano de Miranda. 

Foi um acontecimento importante para aquela cidade do 
interior do meu Estado. A nova agência abriu novos horizontes para 
a população do município, no que toca ao a~so ao crédito social, 
criando a possibilidade, ainda, de integração da região a que 
pertence nos programas habitacionais do BNH. 

A inauguração da Agência da Caixa Econômica Federal em 
Lagarto foi mais um evento a demonstrar o empenho do Governo da 
União em promover o desenvolvimento permanente de' Sergipe. Os 
problemas sergipanos vão sendo, assim, enfrentados e resolvidos 
paulatinamente. Os benefícios, o tempo logo os provará. ~ a ação 
governamental que se amplia, em prol do maior bem-estar do povo, 
através do incentivo da poupança e do crédito às classes assalariadas. 

Felicito o Dr. Karlos Rischibieter ilustre Presidente da Caixa 
Econômica Federal, o Prefeito João de Almeida Rocha e o povo 
lagartense por mais esse auspicioso acontecimento, do qual 
redundarâ maior e mais râpido progresso para o interior de Sergipe. 

Sr. Presidente, no dia 18 do mesmo mês, outra importante sole­
nidade era realizada em Nossa Senhora das Dores, tamMm em Ser­
gipe. 

Com a presença do Governador José Rollemberg Leite e do 
economista Nilson Holanda, Presidente do Banco do Nordeste, era 
inaugurada. naquele municipio urna agência desse Banco. Sua fina­
lidade é levar apoio técnico e financeiro à economia daquela cidade 
incentivando as atividades prOdutivas e sociais da comunidade local 
e de toda uma importante região do interior sergipano. 

Mais uma medida concreta em favor de Sergipe e seu povo, na 
inequívoca prova de que o desenvolvimento do Estado e a melhoria 
de Vida de seu povo são preocupações permanentes dos Governos 
Federal e Estadual. A estes, os problemas, as difituldades e as aspere­
zas da vida do povo não servem para copiosas e fáceis explorações 
demagógicas. O Governo do Estado e o Governo Federal estão aten­
tos a esses problemas, a essas dificuldades e sentem os anseios de nos­
sa gente. E se empenham em encontrar solução para eles, adotando 
medidas que formem sólida base para a gradual mas incessante trans­
formação do Nordeste. 

Vale registrar, nesta oportunidade, que a inauguração dessa 
Agência do Banco do Nordeste obedece a cuidadoso e bem estrutura­
do plano de expansão de sua rede de dependência. Também em 
Pí~apora, em Minas Gerais, Palmeira dos lndios, em Alagoas, e em 
Fortaleza, onde se instalou uma Metropolitana, vem o Banco do 
Nordeste de ativar mais três delas, estando programada para breve a 
entrada em funcionamento das agências de ltapetinga e do Centro 
Industrial de A~atu, na Bahia, e de Imperatriz, no Maranhão. 

Completando, com estas, 77 agências em toda a Região, está o 
Banco do Nordeste do Brasil cumprindo com dinamismo e eficiên­
cias as metas constantes de seu I Plano Qüinqüenal, de que é diretriz 
fundamental a plena realização de sua função de banco de desen­
volvimento, com atuação marcadamente no oferecimento do crédito 
especializado aos setores rural, industrial e de serviços básicos, per­
feitamente integrado no contexto do esforço de desenvolvimento do 
Nordeste brasileiro. 

Com um volume de aplicações que atingiu a CrS 9,3 milhões em 
dezembro últimoequeseprevê alcanceCrS 13,S milhões no final de 
1976, pretende, ainda, paralelamente estender sua atuação a outras 
áreas, como a de estudos e pesquisas, exportação e turismo, onde a 
sua presença é elemento de apoio, incentivo e progresso. 

Congratulo-me, assim, com o Banco do Nordeste do Brasil, 
através de seu ilustre e operoso Presidente, Dr. Nilson Holanda, e 
com o Prefeito Paulo Garcia Vieira e o povo de Nossa Senhora das 
Dores por esse evento que, estou certo, tanto há de frutificar em prol 
da população daquela região. E. para conhecimento dos meus 
ilustres Pares, sobretudo pelo que contêm de informação sobre as 
atividades do Banco do Nordeste do Brasil, faço parte íntegraote de 
meu pronunciamento o discurso proferido pelo Presidente Nilson 
Holanda, na inauguração da referida agência. (Muito bem!). 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

DisCiioo proferido pelo Presidente do Bapco do Nordeste 
do Bnsil, Dr. Ni11011 Holanda, nalnauguraçio da Agência de 
Nossa Se.bon das Dores., etÍt Serppe, em 18 de dezembJo de 
1975. 

O Banco do Nordeste do Brasil vem-se empenhando por rea­
lizar, no atual Governo, um ambicioso programa de expansão e 
diversificação de suas atividades, com vistas a contribuir, de forma 
cada vez mais intensa, para o esforço de desenvolvimento do Nor­
deste. 

Para tanto, elaboramos, no ano passado, o I Plano Qüinqüenal 
do BNB, cujos objetivos vêm sendo tenazmente perseguidos e cujas 
metas felizmente estamos conseguindo alcançar. 

Do final de 1973 até agora as nossas aplicações cresceram de 
CrS J,S bilhões. para CrS 8,5 bilhões ( +2,4 vezes), aproximando-se 
de uma cifra que esperamos atingir até o final do corrente exercício e 
que deve constituir um marco importante na história do BNB, qual 
seja, um volume de aplicações de CrS 9 bilhões, correspondentes a 
cerca de USS 1 bilhão aplicados exclusivamente na Região Nordeste. 

No mesnro periodo, o crédito especializado (crédito rural e in· 
dustrial, de médio e longo prazos) triplicou de valor, passando de 
CrS 1,8 bilhão para CrS 5,4 bilhões. 

Em conseqüência, a proporção do crédito especializado, no con­
junto das aplicações do Banco, ele,vou-se de 51% para 60%. 

Para alcançar esses resultados, desenvolveu-se amplo e persis­
tente esforço de mobilização de novos recursos c: jã boje podemos 
observar com satisfação que estão sendo parcialmente superados os 
graves problemas financeiros que limitavam a nossa atuação como 
banco de desenvolvimento e nos afligi3m sobremaneira hâ cerca de 
ano e meio atrás. 

Graças ao apoio do Governo Federal e à nossa política 
agressiva de captação de recursos de longo prazo, de origem interna 
e externa, tem melhorado substancialmente a estrutura financeira do 
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BancQ, elevando-se a proporção de recursos estáveis de 41% em 1973 
para 58% atualmente. Temos, portanto, agora uma estrutura de re­
cursos mais compatível com as nossa~ funções de banco de desen­
volvimento. 

Na próxima semana, por exemplo, deveremos contratar com 
um pool de bancos estrangeiros um em préstimo global de 21 milhões 
de dólares (cerca de 189 milhões de cruzeiros) para repasse 
às empresas de teJecomunicações do l\ ardeste, como parte do finan­
ciamento do seu amplo programa de captação nesta região (entre as 
quais se inclui a empresa de telecomunicações de Sergipe). 

Paralelamente, foram intensificadas todas aquelas atividades de 
apoio ao esforço de desenvolvimento regional nos campos da 
pesquisa econômica, do desenvolvimento científico e tecnológico, da 
promoção de exportaçõe;, da assistência à pequena indústria, da 
promoção de investimentos, da formação de recursos humanos, etc. 

O BNB é hoje associado à primeira trading do Nordeste - a 
Econtrading - que deverá desempenhar importante papel suple· 
mentar no fomento às exportações da região. 

Há duas semanas atrás, promovemos em São PauJo, conjunta· 
mente com a SUDENE e a SEPLAN, um bem sucedido simpósio de 
prOmoção de investimentos no Nordeste. 

E ontem, em Brasília, definimos a participação do BNB como 
membro fundador do BRASIL INVEST, novo instrumento de pro· 
moção de investimentos e captação de recursos e mobilização de 
iniciativa empresarial que deverá ser criado brevemente,_ sob a 
liderança de empresas privadas nacionais e com o apoio do Goveroo 
Federal, de bancos regionais e estaduais e de empresas privadas 
estrangeiras. 

Esse novo órgão deverá tomar a forma de um búque d'affaires 
ou merchant bank- um tipo de organização ainda inexistente no sis· 
tema financeiro nacional- e terã as seguintes funções principais: 

- identificar oportunidades de investimentos e elaborar 
projetos; 

- promover a constituição de empresas para desenvolver 
projetos julgados pnoritáríos; 

-patrocinar associações de empresáriosjolnt ventures, fusões e 
incorporações; 

-mobilizar recursos externos; 
- presfar assistêncía técnica, 11os campos da engenharia e da 

administração industrial. 
No que se refere à economia hterna da Instituição buscou·se 

promover amplo programa de reorganização administrativa, de 
modo a melhorar os niveís de desempenho operacional, gerencial e 
financeiro do BNB. 

Os custos têm sido mantidos sob controle e os indices de desem· 
penha financeiro têm melhorado sensivelmente, em função do que, 
em reunião de ontem com o Exmq Senhor Ministro do· Interior, foi 
definido um aumento de capital do BNB da ordem de 66%, exclusiva. 
mente mediante incorporação de reservas e correspondente distribui· 
ção de bonificações (na proporção de 2 por 3). 

Dentro desse quadro de expansão e crescimento em relação a 
todo o Nordeste, registramos com agrado a dinamização de nossas 
aplicações e atividades no Estado de Sergipe. 

Aqui as nossas operações cresceram de CrS J21 milhões, em 
dezj74, para Cr$ 287 milhões, em novembro deste ano (ou seja, 2,3 
vezes). 

O crédito rural se expandiu no mesmo período de Cr$ 69 
milhões para CrS 175 milhões (vale dizer, 2,5 vezes). E o crédito 
industrial (inclusive serviços básicos) passou de Cr$ 32 milhões para 
CrS 45 milhões (1 ,4 vezes). Neste campo, as aplicações deverão cres· 
cer rapidamente nos próximos meses, em função do volume de opera· 
ções autorizadas no período de_ janeiro a novembro, cujo valor 
ascende a CrJ 63 milhões. 

Hoje assinamos com o Banco do Estado de Sergipe um contrato 
de empréstimo de CrS 15 milhõe~;. recursos esses que deverão ser 
repassados, em condições excepcionalmente favorâveis, às pequenas 

e médias indústrias deste Estado. E agora temos a satisfação de 
inaugurar mais esta agênda, a-qui, em Nossa Senhora das Dores. 

Queremos lembrar que a autorização do Banco Central para 
abertura desta nova agência foi concedida sob o pressuposto de 
relocalização e conseqüente fechamento da agência de Gararu. 

Sensível, porém, às solicitações do Exmq Senhor Governador 
do Estado e das lideranças políticas do Estado, a Diretoria do BNB, 
em consonância com a orientação do Exm9 Senhor Ministro do 
Interior, decidiu não efetivar o encerramento das atividades da agên­
cia de Gararu. 

E no que depender do Banco do Nordeste- subordinado, é ela· 
ro, à aprovação do Banco Central - podemos assegurar que a 
agência de,.Gararu não será fechada. 

O Banco do Nordeste foi criado para servir a Região Nordeste e 
para ser um aliado firme, constante e resporlsável das lideranças polí· 
ticas e empresariais da região, na defesa de todas as suas reivindica· 
ções que forem justas, oportunas e adequadas. 

Nesta oportunidade queremos agradecer a presença do Exmq 
Senhor Governador do Estado, Dr. José Rollemberg Leite, do Exmq 
Senhor Prefeito Municipal, Paulo Garcia Vieira, e de todas as autori· 
dades estaduais e municipais e dos empresários da região que aqui 
vieram abrilhantar esta singela solenidade. 

A presença das autoridades do Estado e do povo desta cidade, 
aqui, neste momento, caracteriza e ressaJta a aliança indestrutível 
que existe entre o Banco do Nordeste e a sua Região. 

E essa demonstração de apoio e de unidade fortalece a nossa 
confiança em que, através da união solidária de todos os nordestinos 
- políticos e técnicos, empresários e servidores públicos, governo e 
comunidade- saberemos construir o futuro de progresso que a nos· 
sa terra exige e o nosso povo merece. 

Ao concluirmos as nossas palavras queremos solicitar do Exm9 
Senhor Governador do Estado que declare oficialmente inaugurada 
esta agência e empossado o seu primeiro gerente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu, no dia l3 do corrente, em Maceió, o lider político ser· 
tanejo Manoel Sampaio Luz, mais conhecido por Juca Sampaio em 
todo território alagoano. Foi Prefeito, várias vezes, de sua cidade 
natal, Palmeira dos lndios, várias vezes Deputado Estadual; foi Pre­
sidente da Assembléia Legislativa, Vice·Governador do Estado, 
várias vezes exerceu a governança, no período governamental de 
Lamenha Filho e pai de dois ex·Deputados Federais: José Sampaio e 
Gerâldo Sampaio. Tudo isso não daria para um registro da tribuna 
do Senado, se não se tratasse de um homem de rara fibra. 

O sertão de Alagoas, que se abre exatamente em Palmeira dos 
1ndios, é de uma fertilidade de solo incomum. A agricultura e a 
pecuária, em tempos normais, são as mais exuberantes do Estado. A 
terra parece eternamente virgem. Excita·se com o fogo e esbanja o 
verde com a chuva. A semente estala na terra numa deslumbrante 
euforia existencial. A água que se renova no céu e desce à terr-a 
queimada, com raio, corisco e trovão, como que traz o mistério do 
primeiro dia do homem no exercício da produção. Renovadas as 
águas, o mundo começa de novo. As carcaças de bichos ressuscítam 
em gordos animais felizes; o vaqueiro Fabiano volta com Sinhá 
Vitória e a cachorra Baleia; a lavoura ergue·se da terra; as violas 
cantam; as estradas se alegram; as feiraS regurgitam de gente. 

De qualquer forma, durante muito tempo, o sertão apresentou 
um panorama de realidades violentas e romantismo fantástico. 
Sertão de grandes lutas, onde a vida e a morte obedecem a um só 
conceito: o da honra. Lá, nos velhos tempos, em que a caatinga não 
tinha arame farpado - um universo sem fronteiras - e o tempo se 
regulava apenas pelo nascer e pelo pôr do sol, o homem nascia rei d~ 
sua inteligência, da sua coragem e das suas tendências. A nobreza da 
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vida estava em satisfazer os impulsos pessoais. Daí a manifestação 
das mais contraditórias atitudes - a fertilidade de imaginação che; 
gava ao delírio. Não fora o sertão o palco das grandeS aventuras da 
inteligência e do destemor. 

Juca Sampaio, menino sertanejo pobre, conviveu 76 anos com 
as alegrias e tristezas do Sertão. f: da terra de "Vidas Secas", de Gra­
ciliano Ramos; ê da cidade onde o velho Graça mais sentiu o drama. 
do homem - Palmeira dos lndios. Fez-se polítiCo, vencendo as 
dificuldades da seca e do cangaço. Aos vinte e um anos, era Vice-Pre­
feito e, logo em seguida, com o falecimento do titular, assume a Pre­
feitura e firma uma liderança que só agora desaparece. Não é fácil 
viver no sertão. E mais dificil se torna se o·homem é político. Hoje as 
coisas são mais amenas, a civilização urbana entrou até às margens 
do rio São Francisco. Ontem, era o mundo bravio das inclemências 
climáticas e das assombrações humanas. A seca e o cangaço pas­
saram a ser instituições preponderantes na estrutura social, o homem 
tinha que ser bravo para vencer e íntegro para vencer dignamente. 

Juca Sampaio venceu e venceu dignamente. Não se ignora que a 
seca e o cangaço servem também de escada ao sucesso pessoal. 
Muitos cresceram graças a essas terríveis sendas, ganharam fama e 
espalharam terror, galgaram postos de mando político e abastança 
regalada. Por cima do bem e do mal, a religiosidade, mais mítica do 
que mística, mais protetora do que regeneradora - abrigo de todas 
as almas e de todas as tendências - em vez de definir posições 
confundia todas as ações. Não havia quem não estivesse certo do qu~ 
fazia, to·dos os atos eranl Justos, toda consciência estava tranqüila, 
desde que no íntimo cada criatura sustentasse perante Deus a razão 
forte do seu proceder. E essa razão era sempre a defesa da honra, 
cujo conceito perdia-se nas mais longínquas e fantásticas premissas. 
Como todos eram filhos de Deus e todos tinhain uma razão a 
invocar, a religiosidade e a honra encampavam serenamente os 
justos e os injustos. 

Abrir uma clareira nesse nevoeiro e nela se situar independente­
mente das poderosas influências locais, eis a luta do homem contra o 
meio dominante, em busca do legítimo conceito de honra, sem a qual 
ninguém vive no sertão. 

E essa luta foi a de Juca Sampaio. Menino pobre, valeu-lhe, 
talvez, o desamparo de família rica para que pudesse ver o mundo 
como ele é e senti-lo diferentemente·da maioria na solidão dos seus 
pensamentos. Se sozinho vivia, sozinho pensava. A independência, 
para ser autêntica, é um ato de convicção e não de emoção. Juca 
começou a se firmar, exatamente porque sentia dentro de si a força 
de uma conVicção inabalável quanto aos abusos extremados nas­
cidos da miséria da seca e da desgraça do cangaço, ambos acoberta­
dos por falsas noções de honra e por uma religiosidade elástica e 
ambígua. Compreendendo sem se curvar, resistindo sem ferir, 
ganhando ou perdendo sem se exasperar ou tripudiar, soube manter 
uma linha de comportamento que granjeou adeptos, companheiros, 
amigos. Fez-se líder, chefe, conselheiro, cacique de! uma nova tribo, 
mansa de coração e tenaz na formação de uma mentalidade politica e 
social à altura das modernas concepções da vida social. Não teve 
tempo de estudar, mas trabalhando e pensando criou em torno de si 
uma significativa corrente de opinião. 

Em certa época, a luta política em Alagoas aguçara-se nas ar­
mas. Eu liderava uma pequena facção contrária ao oficialismo. Cada 
dia fechava-se mais o cerco contra os meus correligionários e à 
minha voz na Assembléia Legislativa. Tomei o carro e fui à Palmeira 
dos 1ndios. Na porta do armazém de Juca Sampaio, sentia-se o 
cheiro ativo de couro cru - negociava, entre outras coisas, com 
peles. A violência da trovoada afugentara das ruas grande maioria 
dos viventes. Magro, mas rijo, de uma morenidade ligeiramente 
pálida, face aberta e olhos agudos de curiosidade, Juca me abre os 
braços com paternal carinho. Que diabo queria eu, debaixo de tanta 
chuva e num tempo tão perigoso de se andar1 Chamou-me para o 
fundo do armazém. Conversamos. Eu, como aqueles couros da entra­
da, era uma pele sem tratamento, recendente mas frágil; ele, o velho 
Juca, transformara-se na vaqueta resistente e impenetrável, de cheiro 

característico- couro conservado na salmoura e curtido no angico. 
Na saída, ele me disse: só tenho duas coisas: a palavra e a vida, 
enquanto não'me tirarem esta não acabarão com aquela. 

E assim foí. Duras lutas travou, ásperos caminhos teve que 
vencer, mas manteve sempre de pé o estandarte da palavra empenha­
da. Dos vinte e um anos aos setenta e seis foi líder.inconteste, coman­
dou até morrer. A sua última campanha foi pela conquista de um 
canal de televisão para o seu grupo; conseguiu e morreu. Vejo nessa 
campanha, que não deixou de ser política, a última vitória do velho 
combatente indormido e sagaz, como também o coroamento do 
último desejo do menino pobre e analfabeto que, por muito tempo, 
foi, ao fechar o ciclo de suas ambições; fez questão· de deixar para a 
posteridade o mais penetrante engenho de comunicação da vida 
contemporânea. Parece até um capricho da sorte, mas não é; foi o 
amor real às boas ilusões. Juca Sampaio, como Delmiro Gouveia, 
era um sonhador de belos sonhos. E sabia porfiar em seus propósitos. 

Meio século de atividade política não o desgas~ou e isso é quase 
um milagre nos dias de hoje. As mudanças não o abateram; os gover­
nos adversos não o intimidaram; as novas lideranças não o des­
locaram; o povo não o abandonou. Foi um contemporâneo de todas 
as eras e de todas as gerações, sem perder, contudo, a fibra da sua 
conduta. A ninguém se entregou, mas entregava-se à compreensão 
d~s causas justas, aos momentos decisivos, aos embates da hora. 

Essa contemporaneidade do homem às mudanças deu· lhe o sen­
so da presença, que sempre teve, em todos os acontecimentos do 
panorama alagoano desses últimos cinqüenta anos. Ontem e hoje 
sempre o mesmo Juca Sampaio: atuante, vivo, inteligente, audaz. 
destemido, corajoso, amigo. Várias gerações conviveram com ele e 
todas as gerações o cercaram de apreço, salvo as adversárias, que 
não o poupavam, e nisso está mais uma prova da sua presença. 

Sabia comandar, sabendo principalmente com quem contava e 
com quem não devia contar. Possuidor de uma extraordinária 
acuidade política, sua apreciação sobre um pleito, no final de uma 
campanha, não era um palpite à·toa mas uma profecia. Raramente 
deixava de opinar, e opinando dificilmente errava. No seu munici· 
pio ou mesmo em toda a área do sertão, não se enganava. Conhecia 
as pessoas, dizia-me; variam Como o tempo: às vezes mudam, há 
momentos em que essas mudanças são altamente benéficas, em ou­
tros não. Por isso não desdenhava ninguém, entendia as situações, as 
circunstâncias. Por que exigir do tempo - dizia-me ele - que seja 
regular, quando a gente sabe que não depende dele ser bom ou ruim? 
Por outro lado, às vezes ele é ruim para uns e bom para outros. 
Dificilmente perde a serventia, a não ser quando descamba para a 
calamidade. As pessoas também. A divergência não é normalmente 
uma calamidade, mas ligeira alteração dos elementos, que ninguém 
controla na medida da vontade. Na maioria das vezes, somos víti­
mas deles, quando agem soberanos e desvairados. 

Não obstante, Sr. Presidente, a rigidez de princípios, era 
cidadão afável para todos. Dominador, mas sabendo conciliar; che­
f~. mas sem se distanciar; contemporâneo, mas sem fugir à idade. 
Tinha o orgulho dos anos e o feitiço do presente·- essa a sua forma 
de amar a vida e essa a razão pela qual o futuro, para ele, se entrevia· 
tão igual, quanto para o mais jovem ao seu lado. 

Telefonou-me, um dia, para lembrar que me interessasse por 
determinado pleito. Senti-lhe a voz arrastada, cansada, quase que 
in audível- mas aind<Í a voz do lutador. Percebi, de longe, que aque· 
la conquista não era mais para o seu regalo. O coração andava 
fraquejando, tirava-lhe o fôlego de gato que o sertão inteiro respeita· 
va. Juca, o contemporâneo, já não possuía o mesmo tom de voz. As 
lutas e a idade davam·lhe·pleno direito a um afastamento honroso 
das lides políticas e comerciais - de qualquer pretensão revestida de 
embate. Tinha o suficiente para viver - sempre foi sóbrio, embora 
requintado na sobriedade. Nada, entretanto, o afastava do ritmo 
normal de trabalho e das preocupações de sua comunidade. A morte, 
sábado à tarde, e o sepultamento, domingo de manhã, âté parecem 
fruto de um planejamento, no sentido de que quantos desejassem 
dele se despedir não perdessem algumas horas óteis de trabalho. Se 
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em vida nunca prejudicou o trabalho de ninguém- a mone lhe teria 
respeitado, ainda entre os vivos, um dos seus nobres conceitos de vi­
ver: não perder tempo. 

Minha homenagem, desta tribuna, a um líder político de minha 
terra, é o reconhecimento das virtudes, tenacidade, espírito de 
contemporaneidade do homem público, que só se faz com honestida­
de, vocação e formação no exercício da atividade política. Destaco 
Manoel Sampaio Luz, do Município de Palmeira dos Indios, nas Ala­
goas, como figura exemplar que deve ser estimulada e não eliminada 
dos velhos muros municipais. São homens, Sr. Presidente, como ele, 
os verdadeiros sustentáculos do sentimento de solidariedade política 
que dá substância ao florescimento da vida partidária no Brasil. A 
cúpula planta a semente, os lideres interioranos é que a cultivam 
depois de nascer. São milhares, vários milhares, pelo Brasil afora, to­
dos anônimos perante os altos poderes da República. Trabalham, 
suam, desentendem-se, armam-se, às vezes, uns contra os outros, ora 
perdem, ora ganham - e tudo isso pelo fortalecimento da vida 
partidária, tudo isso pela manutenção do regime, tudo isso pelo 
aprimoramento da vida democrática. E. não raro, a cúpula lhe atira 
pedras, quando num embate mais acirrado ocorrem desgraças, rixas 
prolongadas, animosidade de famílias. Não, Sr. Presidente, não seria 
a vez de exprobar, mas de ensinar melhor o exercício da compe.tição 
política. Se, hoje, exalto a figura de Manoel Sampaio Luz, é também 
porque foi ele um catedrático do amaciamento das vontades muni­
cipais. Sempre fez o papel que outros, os mais responsâveis, não 
fazem, o papel que deveriam fazer aqueles em torno dos quais na ver­
dade se travam as lutas. Exige-se qJe a democracia, entre nós, se 
dance com a elegância da valsa vienense e não em ritmo de samba de 
breque ou um de trupé de pagode. Claro que um dia chegaremos to­
dos a ter punhos de renda, por enquanto é viver a vida como ela é e 
não extingui-la, aprimorar e não ter vergonha de dançar. Ninguém 
nasceu sabendo, aprende-se na escola, no exercício do dever. Incrível 
a concepção de deixar crescer sem aprender ou aprender depois de 
crescido. Das duas uma: ou não se quer ninguém aprendido ou se 
quer institucionalizar o MOBRAL. De qualquer forma, tudo isso é 
muito estranho às nossas tradições e à nossa História. Trata-se, 
enfim, de enorme desprezo pelo home-m. 

Quando lembro um Juca Sampa10 dedicar toda a sua vida, arris­
cando-a tantas vezes, às formas democráticas de governação deste 
País, formando gerações à sombra de sua liderança, varando o sertão 
bravo para convencer os amigos quanto às novas formas de 
comportamento político, gastando suas economias nas lides 
partidárias, criando animação cívica na alma do povo, fundando 
escolas e implantando estradas, cantando com as crianças o Hino 
Nacional e louvando com elas as nossas figuras históricas, levando a 
palavra Democracia a todos os recantos da região corno quem 
conduz o santo padroeiro da cidade na procissão- quando melem· 
bro que isso é mais um sacerdócio do que llma simples vaidade pes­
soal, mais um serviço relevante à formação política do País do que 
uma refrega eleitoral, rnais um devotamento do que um entreteni­
mento político, o coração me dó. pelo pouco que retribuímos ao 
político interiorano. No tempo dos Governadores eleitos, eram estes 
que prestigiavam a política municipal. Depois, acabou~se o convívio 
entre correligionários tradicionais. Os Governadores são pessoas 
estranhas, nascidas de outro mundo. Há exceções, ditadas mais pelo 
acaso do que pela escolha. E ressalto o Governador do meu Estado, 
Divaldo Suruagy, político no sentid·:l real da palavra. Perdidos nas 
chefias políticas eventuais dos Governadores nomeados, os partidos 
reduziram-se, no âmbito municipal, a grupos esparsos, sem unidade 
de pensamento e sem vínculos estáveis e sentimentos de solidarieda~ 
de partidária. 

A minha palavra a Manoel Sampaio Luz, das Alagoas, eu a 
estendo a todos os politicos do interior ~ue, como ele, neste País. 
ainda se dedicam à meritória atividade partidária. Já é tempo de se 
revalorizarem as lideranças municipais. Já é tempo de dar a mão ao 
correligionário e apertá~la com o respeito que a vida pública merece 
em todas as órbitas do poder político. Ainda é tempo de zelar pelas 

emergentes lideranças interioranas e dizer-lhes que a atividade políti­
ca é digna e importante para o desenvolvimento e a soberania do 
País. 

Políticos do interior - vidas que morrem ignoradas dos 
palácios e da História, vidas simples, que sofrem pelas grandes cau­
sas, pelos encantos e desencantos da refrega política. Nascem e mor­
rem nas vilas, nos povoados, nas pequenas cidades, no campo; toda 
uma existência coberta de veneração pelos altos dirigentes do País, 
toda uma existêrlcia dedicada a ensinar aos filhos e à população as 
virtudes da Pátria, o destemor dos seus heróis, a grandeza sem par 
dos pleitos políticos, os benefícios de urna vitória, a perspectiva do 
desenvolvimento da comurtidade. A missão do político do interior é 
multiforme. A pobreza o convida a socorrê-la, a dor o chama, o 
aflito lhe pede conselhos, desencaminhado lhe pede luz, o pai da 
moça que fugiu de madrugada o toma por testemunha de que a sua 
honra precisa ser lavada. Ali o açude arromba, aqui falta água, mais 
adiante uma boiada estragou um roçado e um desgraçado roubou 
um cavalo - são problemas que o chefe polílico tem que resolver 
imediatamente e na maioria dos casos lhe falta autoridade legítima 
ou recursos suficientes. Mas tem que solucionar, sob pena de coisas 
mais graves não lhe chegarem à porta, em conseqüência do 
acontecido menor. 

A imaginação procura criar algo que sirva aos menos de leniti­
vo. E aí é qlie muitas vezes o político e~orbita de suas funções, na 
melhor boa vontade de servir, e cai no malho dos adversários e nas 
apóstrofes terríveis das cúpulas metropolitanas. Quando ele, coita­
do, no honrado exercício da atividade política, pratica 99% de atos 
bons, ninguém noticia. Mas um erro cometido no intuito de acertar é 
o suficiente para a condenação nacional, a qual só tem acesso nesses 
casos. 

A grande maioria 'é sensata, capaz, correta: E, se não é melhor, é 
porque não se lhe dá a assistência devida. Não só a financeira, mas a 
política. Pertenci a um grupo que, em certo tempo, pensou seriamen­
te nisso. Renascia um movimento municipalista. com reais 
fundamentos para a revalorização das comunas brasileiras. hamos 
idealistas e conhecedores, modéstia à parte, dos Problemas munici­
pais. Tínhamos uma teoria e um roteiro ajustados à realidade 
interiorana. Isso acabou, se existe alguma coisa funcionando ainda 
será apenas na base de reminiscências ou no tacão de um oficialismo 
irre<tl e contraproducente. Descora-se das potencialidades políticas 
municipais. Quando tudo cair, terá caído um pedaço do Brasil -
que ninguém se esqueça disso. 

As instituições municipais, oriundas da civiliZação romana e or­
ganizadas, no Brasil, pelo figurino legislativo português, sempre 
manteve caráter político relevante na formação e fortaleCimento das 
idéia.s democráticas que ainda hoje orgulham o sentimento de liber­
dade do nosso povo. O Munícípío,·pelas ligações familiares, pelo 
contato mais íntimo da vida social, pelo sentido mais apurado das 
responsabilidades locais, foi, nos primeiros passos de nossa evolução 
histórica, o grande centro de discernimento do significado liberal no 
espírito brasileiro. Se, em Portugal, o Município foi anterior à 
Monarquia, aqui antecedeu ao Estado. Com a Federação caiu um 
pouco de prestigio, e não podia ser de outra forma: os debates prin­
cipais transferiam·se da Câmara Municipal para as Assembléias Le­
gislativas e muitos poderes da comuna passaram à órbita dó Estado. 
A primitiva autonomia cedeu ao Estado e à União muitas de suas 
prerrogativas. Mas o sentimento de liberdade do homem, esse ficou. 
Pois é dele que emana o senso democrático com que se modela o seu 
uso prático, regular e permanente. O MunicípiO é o chão histórico 
onde se travaram todas as grandes e admiráveis experiências do 
homem em busca do comedimento de suas próprias ambições desme­
didas. Ali, lutando contra a natureza e os elementos, contra o seu se­
melhante e as alucinações violentas das contradições humanas, a cria­
tura racional descobriu na lei, pela sublimação dos usos, costumes e 
tendências, a suprema arma impessoal do sossego da comunidade. 

Uma coisa curiosa, Sr. Presidente: os bárbaros, na Antiguidade, 
não atentaram, com intuito de destruir, contra as democráticas instí-
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tuições municipais do passado. Visigodos c árabes respeitaram e att 
se empolgaram com o estilo de viver da civilização romana. O absolu~ 
tismo do Império Romano e das Ordenações Filipinas - isso jâ em 
Portugal - esse sim, feriu o idealismo do povo. Da mesma forma 
que todos os estilos do absolutismo que se seguiram séculos afora atb 
hoje perturbam a ilusão da felicidade. Mas é bom que se diga, partl 
orgulho nosso, que é ainda na alma do homem do interior, ordeiro C!· 
autêntico, que se há de encontrar, com dose maior de fidelidade, o en­
cantamento pelo passado em defesa dos direitos privados e das liber­
dades políticas fundamentais. 1!'. que o Municipio, de Roma à Pe­
nínsula Ibérica e de Portugal ao Brasil Colônia, trouxe a semente de 
normas essenciais que os antigos f orais jâ proclamavam, tais como a 
igualdade perante a lei, a inviolabilidade do domicílio, a justiça, ares­
ponsabilidade dos funcionários. E acrescenta um estudioso: 

"Esses e outros princípios referentes à pessoa humana, à 
propriedade e ao trabalho deram conteúdo jurídico às regras 
políticas contemporâneas, tendo saído dos muros do antigo 
Município para enformar politicamente a vida do Estado 
moderno, de que ele hoje faz parte como elemento bâsico. E é 
com razão, por isso, acrescenta o clássico, que se vê estreita li~ 
gação entre o regime municipal e as idéias de liberdade demo~ 
crâtica e de justiça social que inspiraram as lutas politicas da 
antiguidade, e se considera, modernamente, as .instituições 
municipais "inseparáveis de toda e qualquer organização ver~ 
dadeiramente liberal." 

No Brasil, as Câmaras Municipais exerceram papel de impor­
tância decisiva na evolução política do País. Segundo os nossos histo­
riadores, foram o "fermento mais poderoso da independência", de­
vendo-se salientar que o "Fico" foi declarado, em janeiro em 1822, 
perante a Câmara do Rio de Janeiro, e de onde partiu o famoso ma­
nifesto. E jâ na Constituição Jurada de 1824 dava-se base jurfdica à 
organização municipal, cuja doutrina ficou bem clara no Capítulo 11. 

De lá para cá, todas as nossas Constituições passaram a consa­
grar a importância social e politica do Município. A função mu­
nicipal, portanto, não é só administrativa, tem caráter político de­
finido, que apenas o arbítrio pode suprimir e pela simples razão de 
ser arbitrário, nunca por outra qualquer. Se o espírito de nossas 
Constituições se orientou pelo fortalecimento do Município, nascido 
e criado, como se sabe, sob a inspiração das idéias liberais, é que 
sendo ele o "núcleo essencial de formação, de desenvolvimento das 
idéias democráticas", segundo os nossos estudiosos, deve-se- protegê­
lo das investidas da centralização, que é aliada histórica do absolu­
tismo. 

O Sr. Paulo Brossard {MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Estou ouvindo com aten­
ção o primoroso discurso que V. Ex• faz e, a propósito das consi­
derações que acaba de tecer sobre a importância do Município na 
vida política, na vida institucional, na vida social do Brasil, ocorre­
me lembrar que foi exatamente agora, quando se verificou o maior 
corte das liberdades públicas e as maiores restrições ao direito indi­
vidual, que surgiu a lembrança de cercear a autonomia de numerosos 
municípios brasileiros, sob a alegação de segurança nacional. Hâ, no 
Rio Grande do Sul, dezenas· de municípios que não podem .eleger o 
seu Prefeito, sob este pretexto, inclusive todos aqueles que lindam 
com o estrangeiro, quando ê sabido que exatamente na linha 
fronteiriça que o sentimento de nacionalidade é mais vivo e mais 
atuante. Congratulo-me com o brilhante discurso que V. Ex• faz. 
Quanto à primeira parte, aquela em que fazia elogio a um chefe 
político de sua terra eu, cerrando os olhos, via a fisionomia, o 
semblante, a vida de muitos chefes políticos do Rio Grande do Sul 
na órbita municipal. Muito obrigado. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado a V. Ex•, Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA}- V. Ex• dâ licença para 
um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não. 
Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Só hâ por que congratu­
lar-me com V. Ex• pelo elogio oportuno e justo que faz do Munici­
pio, sem favor nenhum a matriz da política nacional, como bem 
frisou V. Ex• Pedi o aparte para discordar, em parte, do pronuncia­
mento do ilustre Senador Paulo Brossard, quando declara que, justa­
mente após a Revolução de 64, os municípios brasileiros sofreram a 
maior intervenção, o que vale dizer, sofreram obstáculos ao seu 
desenvolvimento econômico e político. Antes de tudo, S. Ex• esque­
ceu-se de que, em verdade, a interferência mais direta e nociva à vida 
dos municípios brasileiros se deu com a ditadura do Estado Novo, 
em que tOOos os Prefeitos eram nomeados pelos Governadores. 
Agora, entretanto, na maioria ou quase totalidade dos municípios, o 
povo - face a esse sentimento a que V. Ext se refere, de amor à 
terra, ao chão comum- é que elege os seus Prefeitos ê os seus Ve­
readores. A Constituição de 1946, ultraliberal, também eliminou a 
autonomia de alguns municípios; aqueles considerados de estâncias 
hidromínerais. Também aí os Prefeitos passaram a ser nomeados 
pelo Executivo. De modo que eu me congratulo com V. Ex• pelo 
elogio que fat ao Município, pedindo licença para discordar, em 
parte, do pronunciamento do ilustre Senador Paulo Brossard, que, 
me parece não foi justo na observação que acaba de fazer. 

Por outro lado foi a Revolução de 1964 que criou condições 
econômicas realmente favoráveis para os municípios brasileiros. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard {MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não. 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Eu agradeço o aparte ao 
nobre Senador Heitor Dias. Com seu aparte, salientou S. Ex• que, 
na medida em que se restringem as liberdades públicas, se afeta 'a 

vida municipal e trouxe à memória de. todos o que ocorreu no 
período do Estado Novo, quando os Prefeitos passaram a ser no­
meados, todos eles. Quer isto dizer que já se invocam exemplos de 
Estado Novo para justificar o cerceamento das liberdades no Estado 
Novíssimo. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Obrigado. 

O Sr. Heitor Dias {ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Pois não. no· 
bre Senador. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Apenas para dizer que o 
jogo de palavras do nobre Senador Paulo Brossard não vem ao caso, 
porque o que merece reparo é que a esta altura haja esquecimento de 
uma fase em que, em verdade, as liberdades públicas ficaram ao 
absoluto arbítrio do Presidente, do então ditador. Isso é que é o 
importante, lamentável.~ que hoje já não se tenha memória de uma 
situação que foi inegavelmente uma página totalmente ao arrepio 
dos sentimentos do povo brasileiro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• mais 
uma interrupção? (Assentimento do orador.) Queria dizer apenas 
que tenho memória vivíssima daquele período, e, da mesma forma 
que combati aquele Estado, combato o atual e pelas mesmas razões. 
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O Sr. Daniel Krieger (ARENA- RS)- ~ermite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTÔNIO VILELA (ARENA- AL)- Pois não, no­
bre Senador. 

O SR. PRESIDEJ\TE (Magalh8es Pinto. Fazendo soar a cam­
painha.)- Comunico que o tempo de V. Ex• já está esgotado. 

O Sr. Daniel Krieger (ARENA- RS)- Quero me associar à 
justa homenagem que V. Ex• presta a Juca Sampaio. Amigo do seu 
filho, tive a oportunidade de conhecê-lo, no casamento de duas ne­
tas, e pude admirar a sua simplicidade e a sua grandeza. 

O SR. TEOTÔNIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri­
gado, Senador Daniel Krieger. 

Vou finalizar, Sr. Presidente, dizendo que, ao trazer para esta 
tribuna o registro da marte de Manoel Sampaio Luz. combatente 
liberal em muitas frentes de lutas de1lOCiáticas e ao lado de muitas 
gerações, faço-o com a dupla finalidade, que se entrelaça e se justifi­
ca - a de ressahar o homem politico do interior e as instituições 
municipais. 

Lã, na Palmeira dos fndios, eu aponto o Município e o Homem 
como representantes reais da subsistente dignidade das instituições 
municipais e da vocação libertária do seu povo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Plnto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE •:ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Traz-me à tribuna um registro gratulatório. Mas, o debate aqui 
verificado, com relação ao discurso, e à sua margem, do eminente Se­
nador Teotônio Vilela, pelos nossos ilustres Colegas Paulo Brossard 
e Heitor Dias, leva-me a, rapidamen-:e, focalizar a polêmica estabele­
cida. 

Se há um setor em que a RevolJção de 1964 procedeu com cor­
reção impecável, na vida brasileira, foi o do Munidpio, célula mater 
da nacionalidade. 

A intervenção revolucionária e:terceu-se de maneira mínima na 
vida municipá:J. Tivemos eleições indiretas de Governadores, o que 
significou o controle revolucionário. Tivemos - e creio que vamos 
ter permanentemente - a eleição, por escrutfnio oblíquo, do Pre­
sidente da República, o que caracteriza o controle revolucionário. 
No Município isto não se verificou. A eleição manteve-se por es· 
crutínio direto e todos os políticos brasileiros têm certeza de que esse 
processo haverá de continuar. 

Trata·se, portanto, de um mecanismo que, nem a Revolução, 
com seus poderes, obviamente discridonários, procurou turbar, ferir 
ou arrancar do panorama político brasileiro. 

Também podemos dizer, aqui, que o Diretório Municipal Parti~ 
dário é o diretório majs independente, mais autônomo deste País, a 
começar pela inm ação que a legislação revolucionária adotou, no 
sentido de se consultar os filiados dos respectivos Partidos, sob a égi. 
de da Justiça Eleitoral, para a constituição dos seus diretórios, 
dando, assim, legitimidade absoluta à representação partidária. Isto 
não se verificou na constituição dos diretórios regionais e nacional 
dos Partidos. 

A Revolução de 1964, no seu período necessariamente áspero, 
cuidou de controlar eleições dos diretórios regionais, a eleição do 
Diretório Nacional. Mas deixou inteiramente discricionada de qual~ 
quer intervenção do Poder Central a constituição dos diretórios 
municipais, que se verificou, por via de conseqüência, num ambiente 
de absoluta liberdade. 

Daí por que podemos dizer que a autonomia dos diretórios 
municipais ficou plenamente assegurada, o que por si só caracterizou 
o absoluto respeito da Revolução çara com a vida municipal. Isto no 
plano político-eleitoral. Mas, se considerarmos o 'plano econômico, 

vamos verificar que, se não fosse a política assistencial da União pa. 
ra com os municípios brasileiros, milhares de comunas não teriam as 
menores condições de sobrevivência. 

O Fundo de Participação dos Municípios é uma conquista revo· 
Jucionária, embora com alguma inspiração na Constituição Liberal 
de 1946, quando, graças ao Presidente Eurico Gaspar Dutra, se insti· 
tuiu a figura da discriminação de rendas em favor dos municípios. 

Daí por que a Constituição de 1946 começou a prestigiar, eco~ 
nômica e financeiramente, a vida dos municipios. E a Constituição 
de 1967, como também a Emenda Constitudonal n~' I fespectiva, 
reforçaram uma política municipalista de grandes proporções. 

Ainda mais: o Ministério do Interior está presente em todos os 
municípios brasileiros, praticando uma política de distensão urbana, 
objeto, aliás, de um grande acontecimento verificado aqui no Con~ 
gresso Nacional, patrocinado pela Fundação Milton Campos, que 
foi um Seminário em favor de uma politica sadia de desenvolvimento 
urbano. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- Permite--me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- O~ço V. Ex• 

O Sr. RuySantos(ARENA- BA)- Ouço sempre V. Ex• com 
todo o respeito e imensa atenção, mas, perdoe-me, não posso permi­
tir que V. Ex• atribua. ao Presidente Eurico Dutra a discriminação 
de rendas em favor do Município, porque esta providência decorreu 
de uma emenda e de um grande trabalho de Aliomar Baleeiro. E não 
é por baianidade que digo isto, mas essa providência decorreu de 
uma emenda e do grande empenho de Aliomar Baleeiro para que, do 
Imposto de Renda, dez por cento fossem reservados para distribui­
ção ao município. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu conhecia 
este detalhe, Sr. Senador Ruy Santos, mas, quando se exalta a figura 
do Presidente Eurico Gaspar Dutra ... 

O Sr. Ruy Smtos(ARENA- DA)- Eu exalto! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... deve-se 
salientar que, sem a aquiescência dele, a Emenda Aliornar Baleeiro 
não passaria, de vez que a Oposição, na época- como, aliâ.s, ern to­
das as épocas, graças a Deus-, era minoritária. Agradeço a V. Ex• 
a oportunidade, aliás cativante, que me deu de registrar, não só o 
nome, mas o grande serviço prestado ao País pelo ex-Deputado Alio~ 
mar Baleeiro. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Participei da Constituinte 
de 46 e a feitura da Constituição foi um trabalho exemplar da grande 
Comissão presidida por N e r eu Ramos e, apenas um fato, o Presiden­
te Eurico Dutra foi ouvido: quanto à redução do seu ma-ndato. Ele 
foi por seis anos e concordou com a emenda que passou para cinco. 
Mas a grande Comissão agiu sem interferência do Executivo. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço a 
observação de V. Ex~. mas fico c-om meu raciocínio. Houve 
aquiescência do Presidente Eurico Gaspar Dutra, ou pela sua for­
mação democrática, ou pela sua inter~~rêncía. O detalhe pouco 
importa. 

Quero dizer. então, Sr. Presidente, que o discurso do eminente 
Senador Teotônio Vilela foi realmente brilhante, mas o aparte do 
ilustre:: Senador Paulo Brossard caracterizou aquele velho conceito 
que atravessa a poeira dos tempos e o galopar dos séculos: não há 
apoteose sem sombras. 

O Sr. FraRCO Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Oúço V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Refere--se V. Ex• à gran­
de obra que os atuais governos estariam fazendo em favor dos 
municípios e pinta um quadro, descrito por V. Ex• mesmo como 
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apoteótico. Esse é um ponto de vista. Mas, permito-me citar a 
V. Ex• ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Apoteose, 
Excelência, foi o discurso. O aparte é que foi a sombra. Eu não disse 
que o Município vive em regime de apoteose. Aliãs, vive em regime 
de dificuldades, que chamamos de dificuldades reprodutivas, com 
um sistema de desenvolvimento plenamente assegurado e prestigiado 
pelo Governo FederaL Corrigida a distorção de V. Ex•, continut;) & ' 
ouvir a sua bela intervenção. 

O Sr. FrllKO Montoro (MDB - SP) - De qualquer maneira, 
V. Ex• mantém a afirmação de que o Município estaria, como 
conseqüência do trabalho dos governos recentes, numa situação boa, 
ajudado pelo Governo Federal e talvez pelos governos estaduais. 
Mas permito-me citar a V. Ex• o que declararam os Prefeitos reuni­
dos em Foz do Iguaçu, em agosto do ano passado ....... são palavras 
textuais, que transcrevo: "O Município brasileiro está vivendo dias 
de incerteza e de angústia, envolvido por crise financeira sem prece­
dentes em nossa história". Pedem providências e reclamam contra a 
centralização de recursos nas mãos do Governo Federal e dos gover­
nos estaduais, dando algumas indicações: o Município fica, hoje, 
com 10% daquilo que é arrecadado em seu térritório, Aproxima­
damente 90% das suas rendas vão para o Governo Federal, em por­
centagem maior e para os governos estaduais. O Governo Federal, 
depois, se dispõe a dar auxílios ao governo municipal, mas não nos 
parece ser esta a linha que interessa ao Município. Mais do que a 
assistência do Governo Federal e dos governos estaduais, é preciso 
lutar pela autonomia financeira do Município, assegurar-lhe. recur­
sos para que ele possa realizar suas funções e não depender da 
assistência paternalista, solícita, dos órgãos centrais. O autêntico 
municipalismo exige uma linha diferente e esta, nobre Senador Euri­
co Rezende, está longe de representar aquele mini mo desejável pelos 
municipalistas de todo o País. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Pediria ao nobre 
Senador Eurico Rezende para concluir seu pronunciamento, porque 
a Hora do Expediente está esgotada. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O nobre 
Senador Franco Montara, com a conclusão do seu aparte, me 
deixou perplexo e desarmado, porque evidenciou, data venia, 
superavitârla venia, seu espírito de facção e sua consciência passiona­
lizada em torno do problema, ao afirmar, na altitude de Lider, que 
falta aos municípios brasileiros o mínimo de recursos financeiros. 
Então não é possivel discutir com S. Ex• 

O Sr. Franro Moatoro (MDB- SP)- São eles que dizem. 

O SR. EURICO REZENDE- (ARENA - ES) - Não dizem 
isso. V. Ex• tem mania de colocar na boca alheia o realejo das suas 
conveniências. 

O Sr. Franc:o Montoro (MOB - SP) - São os Prefeitos que se 
referem a crise financeira sem preceden~es em nossa história. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
o que me conduziu à Tribuna não foi o aparte do ilustre Senador 
Paulo Brossard. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI)- Quero deixar bem 
claro que, de fato, é faccioso o aparte do Líder da Minoria, exata­
mente porque S. Ex• olvida pontos fundamentais dessa questão, 
haja vista, por exemplo, que os problemas de água, luz, telefone, 
assuntos que outrora diziam respeito ao Município, hoje são da 
competência do Estado. De maneira que não se pode analisar o pro­
blema de forma unilateral, como fez S. Ex• 

O Sr • .-,._ r.footoeo (MDB SP) - Quero dizer que 
continua a ser de competência municipal, pela Constituição. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - V. Ex• não 
~olicitou o aparte. 

O Sr. FrancoMontoro (MDB- SP)- V. Ex• me concede? 

O Sr. Eurico Reuade (ARENA - ES)- Não concedo, porque 
o Sr. Presidente jâ me advertiu de que meu tempo estâ esgotado. 

Por fim, Sr. Presidente, quero congratular-me com o ilustre 
Senador Paulo Brossard, que operou em termos de avant..premiêre. 
Se o discurso que S. Ex• anuncia para breve, com aquela fascinante 
indumentária de 11 Império, tiver esse tipo de argumentação desen­
volvida no seu aparte ao eminente Senador Teotônio Vilela, a 
Liderança do Governo estará bem aliviada no seu dever de resposta. 

Sr. Presidente, no recesso parlamentar, ocorreu um fato 
auspicioso para o Brasil e extremamente vaidoso para o Espírito 
Santo - foi a nomeação do Dr. José Carlos da Fonseca, ilustre 
capixaba, para Diretor do Instituto Brasileiro do Café, investidura 
essa verificada em dezembro do ano recem-findo. Foi um aconte­
cimento que encheu de júbilo o povo e o Governo do Espírito Santo, 
que represento, neste instante de calor das melhores congratulações. 

Assisti à sua posse no Rio de Janeiro, a que compareceram as 
maiores autoridades governamentais. Contamos ali com a presença 
do eminente Senador Petrônio Portella, na qualidade de Lider do 
Governo e, numa demonstração eloqUente de vocação democrática, 
tivemos também a presen.ça do eminente Senador Dirceu Cardoso, 
justamente o candidato que derrotou o Dr. José Carlos da Fonseca 
nas eleições para o Senado. Foi um acontecimento marcante na vida' 
nacional. E, apesar do pouco tempo no exercício do seu novo man­
dato administrativo, o Dr. José Carlos da Fonseca já deu provas 
maciças de compenetração dos seus deveres na prestação do melhor 
serviço público a este País. Em três meses de exercício no cargo de 
Diretor do IBC, S. Sa. estudOu, enfrentou vários problemas brasi­
leiros no setor e já tem montado um esquema de solução. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURK:O REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Li.ndoso (ARENA - AM)- Desejaria registrar que 
a alegria n'ào é só da ~ancada do Espírito Santo. A Aliança 
Renovadora Nacional, Partido em que José Carlos da Fonseca 
peleja com brilhantismo, associa-se a esta homenagem e sente-se 
plenamente satisfeita com os êxitos que estão marcando esses meses 
de administração do eminente correligionário. 

O Sr. Vuconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite. V. Ex• 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. E<' 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Senador Eurico 
Rezende, V. Ex• vai-me permitir um aparte mais afetivo, que vai 
caber, neste instante, em nome do Rio de Janeiro, ou, 
particularmente, da Aliança Renovadora Nacional, daquela Estado, 
da qual sou o único representante no Senado. José Carlos da 
Fonseca nasceu justamente na frÓnteira entre o Espírito Santo e o 
Rio de Janeiro. Quero traduzir, rapidamente, o júbilo dos flumi­
nenses pela sua nomeação para Diretor do IBC. Na verdade, S.Sa. 
tem realizado uma administração excelente, propiciando, inclusive, o 
restabelecimento daquele antigo prestigio que já usufruimos no 
passado, como província cafeeira. Sinteticamente, procurando 
correr, porque não gosto de ·contrariar o Presidente Magalhães 
Pinto, quero oferecer a minha solidariedade a V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Agradeço as 
intérvenções justas dos eminentes Senadores José Lindoso e 
Vasconcelos Torres e peço a V. Ex•, Sr. Presidente, que considere 
incorporado ao meu discurso o currltulum fitae do Dr. José Carlos 
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da Fonseca, que será um instrumento vigoroso no IBC, em favor da 
cafeicultura nacional. (Muito bem! Palmas.). 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE'o SENADOR 
EURICO REZENDEEM SEU DISCURSO: 

Prof.: Advogado e Jornalista. Nue.: 21 de julho de 1931, São 
José do Calçado, ES. Fil.: Luiz Teixeira da Fonseca e Carolina 
Nunes da Fonseca. Cônj.: Regina Maria da Costa Fonseca. FUbos: 
José Carlos, Maria Cristina e Rodrigo. Est. e araus unlv.: Bacharel 
em Ciências Juridicas e Sociais pela Faculdade de Direito de Vitória, 
ES (1957); Cursos de pós-graduação em Sociologia (Vitória, 1960) 
em Direito Agrário (pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, 1963}; e em Filosofia (pela Academia Brasileira de Letras, 
Rio de Janeiro, 1962). l.eJisl.: 1971-1975. Prlae. fatus ela >Ida pari. e 
adm.: Chefe de Gabinete do Presidente do ServiçO Social Rural 
(1958) e Procurador Autárquico (1959) no Estado da Guanabara; 
Chefe do Serviço Jurídico do Serviço Social Rural (1959) e Membro 
do Conselho Nacional de Cooperativismo, por nomeação do 
Presidente da República.; Presidente de diversos inq'uéritos 
administrativos, na Superintendência para a Reforma Agrária, após 
a Revolução de 1964; Presidente da Campanha Nacional de Escolas 
da Comunidade, no Espírito Santo; Deputado (1967-1971), Lider da 
Maioria e do Governo, Membro efetivo da Comissão de Justiça e da 
Comissão Especial de Adaptação Constitucional (1967), na 
Assembléia Legislativa do Estadt>; Secretário de Estado para 
assuntos do Gabinete Civil (1968~1970) do Governo do Espirito 
SaÓto; Membro efetivo da Comissão de Relações Exteriores e suplell­
te da Comissão de Minas e Energ;a (1971) da CO. Presidente da 
Comissão Especial e membro de diversas Comissões Especiais no 
ano legislativo de 1971. Missões no nt.; Viagem à Europa em visita à 
Alemanha, a. convite daquele Governo, integrando um grupo de 
parlamentares da Assemb~êia Legislativa do Espirito Santo (1967); 
viagem à Europa, a convite dos Padres Jesuítas, para participar de 
Congresso Internacional de Escolas Comunitftrias, na cidade de 
Padova (I 971 ). 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

AJtevir Leal - José Guiomard - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Fausto Castelo-Branco - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Luiz Viana - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Benjamim Farah - Orestes Quércia -
Accioly Filho- Otair Beeker- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa. 
projetos de lei que serão lidos..pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO Sl:NADO N• 43, DE 1976 

Concede passe perm•nente aos aeronauta: e aerovJiriof, 
com mais de vinte (20) anos de serriço us· empresu aheas 
brasileiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Os aeronautas e aeroviários que venham trabalhando 
ou que tenham trabalhado mais de vinte (20) anos na mesma empre­
sa de aviação comercial passam a ter o direito de possuir da 
companhia em que exerceram atividades: passe permanente, 
intransferível, que lhe permitirá viajar em suas aeronaves, por todas 
as linhas, acompanhado ou não de esposa e filhos menores, no limite 
máximo de três (3) viagens anuais. 

Art. 211 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

J ustlficaçio 

Existem e existiram muitos ae:-onautas e aeroviários que, dedi­
cados ao serviço de uma empresa de transportes aéreos, sempre 

trabalharam visando o seu desenvolvimemo. Deve-se, pois, levar em 
conta a atuação desses trabalhadores qó.e, embora com baiXo 
ordenado, empenharam toda uma vida a determinada empresa, sem 
dela usufruir o suficiente para construir uma reserva. Dai a justiça de 
uma lei que lhes assegure um prêmio, de vez que seu salário ou sua 
aposentadoria hão lhes dá condições de adquirir passagens aéreas, 

Sala das Sessões, em 23 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• .U, DE 1976 

EatUeJtce o direito de preferência à aq11lslçi.o de terras 
públicas, e IN outras protldênclas. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1"' Os ocupantes de terras públicas, cuja posse pacífica se 

evidencíe por benfeitorias e efetivas utilização, poderão, após cinco 
anos, ai:lquiri-las do Poder Público competente, até o mãximo de três 
mil lrctares. 

Art. 2' Uma vez justificada a existência de benfeitorias e cul· 
turas, o ocupante terá o direito de preferência para a aquisição das 
terr!ti que ocupa, sendo nula a venda das mesmas a terceiros, ainda 
que mediante licitação, com preterição daqÚele direito. 

Art. 311 A justificação de que trata o artigo anterior poderá ser 
feita administrativamente, desde que o ocupante ofereça prova de 
pagamento de tributos ou documentação idônea referente aos bens 
existentes na área ocupada. 

Parágrafo único. Não sendo possivel a justificação administra­
tiva, o ocupante fa-la-â judicialmente, com citação do representante 
do Poder Público que tenha o dominio sobre as terras, admitindo-se 
a prova testemunhal e a inspeção judiciàl de que tratam os artigos 
440 a 443 do Côdigo de Processo Civil. 

Art. 4"' Requerida a justificação administrativa ou judicial, o 
ocupante poderá desde logo exercer seu direito de preferência, 
pedindo ao Poder Público sob cujo domínio estiverem fiS terras que 
ocupa, a regularização definitiva de sua posse e a aquisição do dom{· 
nio. 

Parágrafo único. Recebido o pedido, caberã à autoridade 
co~etente, uma vez provada a posse, proceder à discriminação 
administrativa das terras, na forma . disciplinada pelo pecreto-lei 
nl' 9.760, de 5 de setembro de 1946. 

Art. 5' As terras requeridas serão vendidas ao ocupante por pre­
ço não-superior ao das posses circunvizinhas, facultado ao Poder 
Público fixar preço-padrão por região, excluído, sempre, o valor das 
benfeitorias, animais e culturas pertencentes ao requerente. 

Art. 61' A venda serâ feita por escritura pública e transcrita no 
Registro Geral de Imóveis da Comarca respectiva, devendo assinar 
pelo Poder Público um funcionário para tanto especiahpente qua­
lificado pelo Chefe do Poder E:~~:ecutivo. 

Art. 7P A administração poderá estabelecer registro de terras 
devolutas devidamente discriminadas, no qual consignará as vendas 
que forem efetuadas, de modo a exercer controle sobre o seu dornl­
nio efetivo. 

Art. sv Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Justifl~çào 

Um dos aspectos cruciais da política fundiária do País t o do 
reconhecimento e amparo às posses efetivas, que se implantam em 
terras devolutas, abrindo frentes pioneiras de trabalho. Homens que 
alargam as fronteiras das nossas riquezas, e aplicam na terra todo o 
seu labor e a sua fortuna, são muitas vezes surpreendidos com a in­
justa p:rda de suas posses, ora em virtude de invasões e esbulhos, ora 
corro resultado de íntervenção do próprio Poder Público, a pretexto 
de inplantação de projetos de colonização. De uma fOrma ou de 
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outra, é inegável a violência com que se desapossam aquçles des- desenvolvimento da agricultura. a pl'ogramas de colonização ou fins 
bravadores, destruindo-lhes anos de labuta e de esperanças. educativos de assistência técnica e de readaptação. 

Tais fatos são muito comuns e se verificam com maior freqüên- § I• Somente se admitirá a existência 4~ imóveis rurais de pto-
êia à margem das estradas públicas que abrem à ambição de muitos priedade pública, com objetivos diversos dos previstos neste artigo, 
as terras que, o mais das vezes, jâ têm posses efetivas. A falta de títu- em ca·ráter transitóJ;'io, desde que não haja viabilidade de transferi­
los, porém, deixa antigos ocupantes à mercê dos novos interesses 1~ par:a a propriedade privada. 
que se voltam para as suas posses. . .·;.·.f 2• Executados os projetos de colonização nos imóveis rurais 

O presente projeto de lei visa a amparar exatamente o possuidor 41J.)Pfopriedade pública, as frações de terra restantes serão abri­
real, efetivo, que lavra a terra e cria o seu rebanho, reinvestindo na:;,'/" gatoriamente vendidas. 
sua cultura o fruto do seu trabalho. Não se trata, aqui, de simples § 39 Os imóveis rurais pertencentes à União, cuja utilização não 
legitimação de posse, mas de alienação de terras públicas até três mil se enquadre nos termos deste artigo, poderão ser transferidos ao los-
hectares, aos que, juslificadamente, possam constituir um imóvel tituto Brasileiro de Reforma Agrâria ou com ele permutados por ato 
rural c:te significação econômica. Sendo pacífico que as terras pú- do Poder Executivo. 
blicas devem ser transferidas para o domíniO particular, cabendo ao ................................................. · .. · · .. · .. 
Poder Público a exploração direta ou indireta de 'qualquer imóvel 
rural, unicamente para fins de pesquisa, experimentação, de­
monstração e fomento, conforme dispõe o artigo 10 do Estatuto da 
Terra, o que se pretende regular neste processo é a forma legítima 
daquela transferência, pelo exercício do direito de preferência por 
Quem já possui e cultiva as terras, dentro de limites compatíveis 
com a produtividade agrária. 

Com as normas ora preconizadas eVitar-se-á grande número de 
conflitos sobre terras, estabelecendo~se o normal regime de proprie­
dade rural, que afastará aventureiros e ensejará ao Poder Público a 
con!JJiidação de wna politica agrária que ·atenda aos interesses da 
Nação. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 1976. -Josf Slli'Hy. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÚDIGO DE PROCESSO CIVIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Secçio VIJI- Dalnspeçio judicial 

Art. 440. O juiz, de ofício ou a requerimehto da parte, pode, em 
qualquer fase do processo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de se 
esclarecer sobre fato que interesse à decisão da causa. 

Art. 441. Ao realizar a inspeção direta, o juiz poderá ser assis­
tido de um ou mais peritos. 

Art. 442. O juiz irá ao local, onde se encontre a pessoa ou coisa, 
quando: 

I- julgar necessário para a melhor verificação ou interpretação 
dos fatos que deva observar; 

H- a coisa não puder ser apresentada em juízo, sem considerá~ 
veis despesas ou graves dificuldades; 

111- determinar a reconstituição dos fatos. 
Parágrafo único. As partes têm sempre direito a assistir à ins~ 

peçào, prestando esclarecimentos e fazendo observações que 
reputem de interesse para a causa. 

Art. 443. Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar auto cir­
cunstanciado, mencionando nele tudo quanto for útil à decisão da 
causa. 

Parâgrafo único. O auto poderá ser instruido com desenho, grá­
fico ou fotografia. 

DECRETO-LEI N'9.760 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 

Dispõe sobre os bens Imóveis da Unlio e d' outras pro­
'iidênéias. 

Art. lO O Poder Público poderá explorar, direta ou indire­
támente, qualquer imóvel rural de sua proprie~ade, unicamente para 
fins de pesquisa, experimentação, demonstração e fomento visando o 

(Às Comissões de Constituição e .f~liça, de Agricultura, de Legis­
Jação Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Ma2aihães Pinto)- Os projetos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 111-

Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 42, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, pronunciado durante o encontro 
que manteve com os líderes da ARENA do Oeste do Paraná, e publi­
cado no Jornal do Brasil em 20 de março de 1976. 

Sala das Ses~ões, em 23 de março de l976. - V&SC.OKelos 
Torres. 

REQUERIMENTO N• 43, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do discurso do Excelentlssimo Senhor Ministro da 
Justiça, Armando Falcão, pronunciado por ocasião da formatura 
dos bacharelandos em Direito das Faculdades Metropolitanas 
Unidas de São Paulo, que paraninfou, e publicado no jornal O Globo 
em 20 de março de 1976. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233,11, § 1~. do Regimento Interno, os requerimentos serão reme­
tidos a exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está terminado o 
período destinado aú Expediente. 

Estão presentes na Casa 55 Srs. Senadores. 
Há nómero regimental para a votação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 14, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitu­
lado "O Meu Velho Senado", de autoria do jornalista Otto 
Lara Resende, e publicado no jornal O Globo, em 3 de 
fevereiro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
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Aprovado. 

Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item Z: 

Votação, em turno único, do Requerimento "' IS; de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Co. 
mandante Naval de Brasília, Almirante Fernando Carvelho 
Chagas, pronunciado durante as solenidades de sua posse, e 
publicado no jornal O Globo, em 5 de fevereiro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerírnento, será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -IteDI J: 

Votação, o;m turno único, do Requerimento n9 30, de 
1976, do Senhor Senador Acciqly Filho, solicitando seja 
anexado aos Projetos de Lei do Senado n9s. 57, 59, 78, de 
1971, e 24, de 1975, que tramitam em conjunto, o de n9 4, de 
1976, do Senhor Senador Ore.~tes Quércia, que torna obri­
gatória a inscrição do dístico que especifica nas embalagens 
de cigarros e demais derivados do fumo, e dá outras provi­
dências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores qqe o aprovan, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência farã cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhà"'' Pinto) -Iteoa 4: 

Votação, em·primeiro turno, do Projeto de Lei do Se.. 
nado n9 55, de 1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que 
declara de utilidade p6blica o Grande Oriente do BrasiJ, os 
Grandes Orientes Estaduais e JS Lojas a ele flliadas. existen· 
tes ou que vierem a ser organizadas no País. tendo 

PARECERES. sob n'S 695 e 696, de 1975. das 
Comissões: 

- de ConstÍtulçio e Justiça, ~la constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos do substitutivo que apresenta; e 

- de Finaaçu, favorável ao projeto nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

A discussão da matéria foi encerrada no dia 19 do corrente, ten­
do a votação sido adiada por falta de quorum. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA -- BA) - Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhães Pinto)- Tem a palavra o Se-­
nador Ruy Santos, para encaminhar u votação. 

O SR. RUY SANTOS (AREI'A - BA. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tive oportunidade, na sessão de sexta-feira passada, de apresen~ 
tar razões contra este projeto. 

Na sessão de ontem, entretanto, fui procurado pelo nobre Se~ 
nador Lázaro Barboza, que desejav-a apresentar emenda à proposi­
ção. Declarei a S. Ex• que a matéria jã estava em votação e eu, en­
tão, aprovaria o projeto hoje, para, em segundo turno, S. Ex• ter 
oportunidade de apresentar a sua emenda. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação. Os 
Srs. Senadores que aprovam o substitutivo queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. A ·matéria 
vai à Comissão de Redação para redigir o vencido para o segundo 
turno regimental. 

~ o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• I - CCJ 
(Substitutivo) 

.. Declara de utilidade pública o Grande Oriente do 
Brasil. os Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele fi­
liadas, existentes no Pais.'' 

Art. 1 '? São reconhecidos de utilidade pública o Grande Orien­
te do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as lojas a ele filiadas. 
existentes no País. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei den-
tro de 60 (sessenta) dias de sua pubJicaçào. 

Art. )9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
· Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Hà oradores inscri­
tos. Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Legislativo reinicia as suas atividades mais pobre do que 
antes. Mais fraco e mutilado. Não é apenas o fato fisico do desfalque 
havido em sua composição representativa, mas, .robretudo, a 
reincidente quebra de sua soberania, que vem sendo sistematicamen­
te golpeada após o movimento político-militar de 64. 

Com efeito, as últimas cassações ,havidas são sobejamente com­
probatórias de que, 12 anos após aquele evento, muito pouco se 
caminhou no sentido de efetivar propósitos então alardeados como 
razões mesmas, naquele ano, da ruptura da legalidade democrãtica. 

Ainda hâ poucos dias, o Presidente desta Casa identificava, his­
toricamente, os cpmpromissos de 1964 com os de 1930, para salvar 
as vigências republicanas, e os de 1945, para restaurar a democracia. 
O fato, entretanto, é que vivemos, hoje, a recusa a esses ideais. Por 
isso mesmo não ressoa condizente com a dolorosa realidade que vive 
o Congresso Nacional, reafirmar-se o princípio inconteste, mas fati­
camente desrespeitado, entre nós, de que "a ação parlamentar é o 
exercício do principio da soberania popular- força insubstituível de 
nossos mandatos como delegados da vontade nacional''. 

Daí po~ que o nosso Partido, face ao novo Surto de força que 
atingiu os mandatos dos Deputados Marcelo Gato e Nelson Fa­
biano, nãO titubeou, por "mais um atentado às instituições demo­
crãticas". em denunciar o Governo à Nação, "pela prâtica de into­
lerãvel abuso do poder". 

Mas eis que, em sua mensagem do último dia )9, o Senhor Pre­
sidente da República proclama a existência de um "regime consti­
tucional e legal a cujo abrigo vivemos todos - dele gostemos ou 
não"~ Se assim o é, ou se assim o fosse, mais procedente, ainda, o 
libelo da Oposição aos atos de arbítrio do Executivo, entre os quais 
sobressaem-se, como ocorreu- recentemente, os que sacrificam, de 
uma penada só, mandatos eletivos concedidos pelo povo. 

Em verdade, se assim o fosse, nào poderiam, sequer, subsistir 
tais atos. Nem, ~ntes deles, aqueles outros, cognominados institu­
cionais, que constituem o fator de maíor descrédito, perante o mun­
do, de um País assomando como nova potência emergente do 
hemisfério ocidental. 

e que constitucionalismo é antítese de absolutismo donde 
Constituição ser antítese de Al-5. 

Re8ime constitucional e legal pressupõe uma ordem jurídica fun­
damental, acima das vontades de governantes e governados. E, den­
tro dela, a liberdade e os direitos do homem, com suas garantias 

;constitucionais, essência mesmo das Constituições democrãticas, sob 
cujo império se configura o Estado de Direito. 

Daí estar consagrado expressamente, nos textos de 1824, 1891, 
1934, 1946 e até nos de 1967 e 1969, o multissecular princípio da se-
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paração dos Poderes do Estado, harmônicos e independentes entre 
si, em que nenhum pode se sobrepor aos demais~ c (i 

Uma das bases da obra de regeneração política por que passou a 
França e aplicada pela primeira vez nos Estados Unidos da Amt:rica 
do Norte, essa teoria, é certo, vem sendo combatida por alguns, 
inquinada de superada no tempo. 

Abra-se, até, a discussão em torno de uma sua melhor 
adaptação no tempo e no espaço, ou, mesmo, de sua substituição por 
um sucedâneo democrático - até hoje não apresentado. Seria bom, 
mesmo, que essa Casa se aprofundasse no assunto e- quem sabe?­
pudesse vislumbrar novos mecanismos que assegurassem, simul~ 

taneamente, mais eficiência e efetiva limitação no exercício do Poder. 
O que não se pode aceitar, sejam quais forem os pretextos, é 

~ontinuar o Brasil sob regime autocrático, com virtual governo 
absolutista que, quando bem entende, pode recorrer a poderes ilimi.~ 
tados. Contra essa usurpação, não hâ, face mesmo ao .. regime consti­
tucional e legal a cujo abrigo vivemos todos - dele gostemos oit 
não", senão se invocar a mais conhecida fórmula de limitação doPo­
der, do velho "L'Esprit des Lois", para que nenhuma das esferas pú­
blicas se julgue com o direito de, jamais, chegar a um poder excessivo. 

A esse respeito, aliás, disse o Senador Magalhães Pinto, em 
entrevista à imprensa no último dia 7: 

"O regime democrático, cuja permanência deve ser ins· 
trumentada por mecanismos legais de defesa e sobrevivência, 
não é incompatível com o fortalecimento do Executivo. 
Numa democracia sólida, nenhum dos poderes há de ser 
débil. O regime requer um Executivo forte, um Legislativo 
forte e um Judiciário forte. t da soma dessas forças- e não 
de uma soma de debilidades - que se constroem instituições 
democráticas estáveis e duradouras." 

Só assim entendemos ser possível •~"a união perfeita dos três Po­
deres constituidos", a que se referiu o Presidente da República, na se­
mana passada, por ocasião da passagem do 29 aniversário de seu 
Governo. Por isso, não concordamos que "o quadro global" seja "de 
harmonia e cooperação elevada" entre eles, como o afirmou, na últi­
ma sexta-feira, o Sr. Ministro da Justiça. 

É que, cOmo sistema de freios e contrapesos, a teoria de balança 
e de equilíbrio de poderes, formalmente consagrada no atual texto 
constitucional, é, de fato, letra morta no Brasil de nossos dias. 

O Legislativo, contudo, continua a desempenhar papel signifi­
cativo em grandes democracias do mundo- e ai estã, entre outros, o 
exemplo atuaiíssimo da nação yantee, em que propósitos gover­
namentais, de política interna e externa, têm sido obstados pelo Se­
nado ou peta Câmara dos Representantes. 

No Brasil, mesmo, quão decisivo foi o seu papel, através dos 
tempos! É preciso não esquecer, inclusive, que, antes de 64, pôde se 
constituir em foco de resistência às iniciativas do Executivo, tendo 
até declarado a vacância da Presidência da Rep(tblica, embora ainda 
presente, o seu titular, no território nacional. 

A esse respeito, diz o grande jornalista Carlos Castelo Branco, 
em sua conhecida Coluna, à 04-3-73: 

"A Revolução começou dentro do Congresso a cujos 
líderes se mandava dizer que reagissem, pois não lhes faltaria 
o oportuno apoio militar." 

Ele, com efeito, reagiu. Agrediu. Investiu contra. Foi peça 
importantíssima na luta contra o Executivo, de então, enfraquecen­
do-o, em nome de interesses que, entendeu, seriam os da Nação. 

Apesar disso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Legislativo veio 
a ser - e continua a ser - uma das maiores vítimas da vitória que 
ajudou a construir. Não mais Congresso livre e soberano. Mas, na 
realidade, tolhido. Tolerado. Tutelado. 

O.Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- V. Ex• permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB -- PE)- O presente pronun· 
ciamento comporta duas partes. Uma, ~e exposição, análise critica 
da situação política vigente; uma outra, ao fina\, de formulação obje­
tiva e sugestões. De forma que pediria a V. Ex• que me concedes·se o 
direito df p41:rmitir os apartes, que muito me honrarão, durante a 

par\~,~\ do presente discurso. 

.·<<C) Sr. V....-Joo Torm (ARENA- RJ)- Só tenho que 

1~decer a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Prossigo, 
Sr. Presidente. 

-Fez~se, mesmo, tabula usa do principio da separação dos Pode­
res. ~ que nenhum deles poderia,, legitimamente, se arvorar maior 
que os outros. Contudo, o Executivo - fazendo-se onipotente, 
dando-se, através de atos que outorgou à Nação, competência .de 

=,árbitro c julgador dos demais- dominou-os a todos. Assim, dele 
dependemos nós, até mesmo para continuar ou não existindo. Ainda 
outro dia o próprio Ministro da Justiça dec:larava qúe, se o 
Presidente da República quisesse, jã poderia ter, em mais de uma 
ocasião, fechado O Congresso Nacional. 

Como tal, não hâ mais Poderes separados nem independentes. 
Lisamente, não há negar que as funções parlamentar e judicante se 
subordinam, de fato, ao Executivo, inclusive, a ele sujeitos os titula­
res do Legislativo e do Judiciãrio, equiparados a simples servidores 
demissíveis ad nutwn pelo Presidente da República. 

E isso não é abstração. f:. realidade palpável e facilmente 
constatável ao longo dessa década de regime de exceção em que 
temos vivido. f!. só ler o AI-5. f!. só computar os diârios oficiais. nesse 
periodo de tempo, e verificar as execuções sumárias impostas à vida 
pública de magistrados e congressistas. C~recendo, os órgãos a que 
pertencem, de plena autonomia de ação e igual autoridade ti do 
Executivo, falta-lhes, conseqüentemente, a soberania imprescindtvel 
ao status de efetivo Poder estatal. 

O principio permanece inscrito, mas como que reprodut o misté~ 
rio da Santlssitna Trindade, de três pessoas distintas numa só 
verdadeira ... 

Essa, uma simples amostragem do "regime constitucional e 
legal a cujo abrigo- vivemos todos- dele gostemos ou não ... " 

Quem dele não gostou foram os que, assumindo o Governo 
jurando cumprir a ConstituiçãO de 67, passaram por cima dela, 
subvertendo-a e anulando-a co-m a edição do AI~5, instrumento que 
dota o Executivo de poderes ditatoriais inconcebíveis e inadmissfveis 
pela consciência jurídica e democrática da Nação. 

É preciso não esquecer que, em regime efetivamente constitu­
cional e legal, não é válido qualquer ato que entre em conflíto com a 
Constituição, que estabelece limites à ação do poder estatal, que não 
pode, em hipótese alguma, desconhecê-los ou ultrapassá-los. ~que a 
Constituição, como dizia Rui Barbosa, não pode ser um instrumento 
de tirania. 

Lemos, ainda, na mensagem presidencial de que "o que não se 
pode nem se deve admitir é que se_ ·queira, por ato unilateral de 
vontade, descumprir artigo qualquer da Constituição, ou norma 
lega\ qualquer, de maior ou de menor hierarquia, como se fosse possi­
vel, dessa forma simplista e autônoma, torná-la insubsistente ... 

Ora, o movimento de 64 deu-nos, bem ou mal, a Carta de 67. 
Cabe perguntar, então: Quem a descumpriu, por ato unilateral de 
vontade? Quem a tornou insubsistente e inop,.rante até hoje? 
Quantos artigos seus, e normas legais outras, nã~ são, igualmente, 
outras tantas letras mortas do nosso Direito? QuerO não as respeita7 
Que não as aplica? Quem as faz insubsistentes? 

Aliãs, um primeiro grande passo rumo à normalização de nossa 
vida política, seria, exatamente, o Governo determinar: cumpra~se a 
Constituição e as leis da República em toda sua plenitude,.revogados 
os atos de exceção que se lhes sobrepõem e, sobretudo, se lhes 
contrapõem. Restaria, então, o reeJtame da legislação em gera\, a 
exigir modificações nos excessos e distorções que abriga. 
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Os que defendem os atuais diplomas de exceção parecem esque­
cer que o então Governador de Minas Gerais, atual ilustre 
Presidente deste Senado, proclamava, em 64, o caráter de restau­
ração democrática a que se impuseram as armas rebeladas. Ou que 
elas próprias se diziam em defesa da democracia. Da ardem constitu­
cional que se considerava ameaçada. Do livre e pleno exei-cício dos 
Poderes Legislativo e Judiciário. Dos sagrados direitos dos cidadãos. 
De tudo isso que, nesses últimos anos, tem sido desprezado e 
espezinhado no Brasil. 

Anos de desrespeito às Casas Legislativas de todo País, 
decretando-se-lhes, por vezes, o recesso parlamentar e interferindo­
se, permanentemente, nas esferas de suas competências. Desrespeito 
aos órgãos judiciários, suspendendo-se-lhes as garantias de vitalicie­
dade, inamovibilidade e estabilidad<!, o Executivo podendo afastar 
juízes de Tribunais Superiores e até praticar atos de todo isentos de 
apreciação judicial. Desrespeito a Estados e Municípios, através de 
intervenção brancas ou declaradas, em arrepio ao agonizante 
fedt:ralismo brasileiros. Desrespeito ao povo e aos seus representan­
tes, violando mandatos eletivos sem, sequer permitir-lhes direito de 
defesa. Desrespeito a cultura brasileira, por inadmissível censura à 
imprensa, aos livros, à música, ao tr-atro, ao cinema - às Ciências, 
às Letras e às Artes, em geral - sem esquecer as restrições impostas 
à Universidade e aos centros de pesquisas. Desrespeito aos estudan~ 
tes, que têm seu "a-ízínho" especial. representado, sobretudo, pelo! 
Decretos-leis nl' 477 e 228. Desrespeito aos trabalhadores das ci­
dades e dos campos, cuja partic•pação em qualquer iniciativa 
reivindicatória de maior significado acarreta-lhes e pecha de 
perigosos e subversivos. Desrespeito aos cidadãos em geral, desprovi­
dos de segurança constitucional, sujeitos à perseguições e suspeições 
sem conta, à suspensão de seus direitos políticos, ao afastamento 
sumário do serviço público a cujo c uadro pertençam, jogados, não 
raro, nos calabouços de uma repre.!<são violenta, sem possibilidade 
do recurso ao habeas corpus. Aí estão, Sr. Presidente, os Anais do 
Congresso Nacional, ou os ar,quivos da própria 1m prensa, atestando 
inúmeras denúncías.de prisões absurdàs, vários tipos de torturaS, 
suspeitosos desaparecimentos, e aié mesmo mortes, que constituem 
ineg'ável violação aos mais comezinhos direitos da pessoa humana. 

f. mais do que tempo, Srs. Sem1dores, de se chegar às trilhas da 
legalidade democrática. O próprio Senador Milton Campos -
patrono do Instituto de Estudos e Pesquisas da Aliança Renovadora 
Nacional e primeiro Ministro da Justiça, após 64- defendia que a 
Revolução haveria de ser permanente como idéia c inspiração, mas o 
processo revolucionária deveria ser transitório e breve para evitar a 
consagraÇão do arbítrio. Nunca é demasiado como o fez, em sua 
oração inicial o nobre Líder do MDB, Senador Franco Montoro 
invocar seu pensamento, sobretudo. nestes tempos de memória tão 
vã e passageira. 

Aliás, já o preâmbulo do Ato Institucional- que não foi I, nem 
I~', porque não previa segundo nem t~rceiros- proclamava: 

"A revolução vitoriosa necessita de se institucionalizar e 
se apressar pela sua institucionalizaçào, a limitar os plenos 
poderes de que efetivamente dispõe." 

Isto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi hà 12 anos atrãs. E hoje, 
tanto tempo decorrido, o Governo continua a dispor doS mesmos 
plenos poderes, ou até mais, de que se outorgou, de início, o Movi­
mento de 64. 

Terá arrenegado os propósitos t:ntão alardeados? 
Se, ao contrário, a normalidade democrática é objetivo também 

do Governo, então por que não se a efetiva, como o reclama há tanto 
tempo a Oposição e a consciência polítíca brasileira"? 

De nossa parte, sentimo-nos à vontade de repetir, aqui e agora, 
palavras pronunciadas na abertura da atual Sessão Legislativa pelo 
Presidente do Congresso Nacional, de que 

"entre os grandes objetivos que perseguimos, a meta 
democrática é uma constante insubstituíveJ". 

Por isso, continuaremos a dar tudo de nós na luta pela revoga­
ção do Al-5 e de outros instrumentos igualmente autoritários. Repe­
limo-los não apenas em sua forma mas, igualmente, em seu 
conteúdo, por considerá-los a negação do próprio Direito. O Brasil 
constitucional a que aspiramos repele o Brasil institucional em que 
vivemos. São realidades inteiramente antagônicas e inconciliáveis. 

Pretender incorporar o Al-5, ou pressupô-lo incorporado, ao re­
gime constitucional e legal é pretensão juridicamente impossível e 
eticamente desprezível. 

São coisas que não se somam, que se repelem, que não se 
juntam. É a água com o azeite. É a Ld com a anti-Lei, f: o Direito 
com o anti-Direito. t. a Constituição com o AI-5. 

Em termos democráticos, não havará "imaginação política cria­
dora" que consiga legitimar o arbítrio, como sistemática de governo, 
procurando dar-lhe roupagem constitucional. Aliás, nem ê possível, 
nem, tão pouco. é preciso. 

Essa percepção a teve o Presidente desta Casa, ao afirmar, no 
pronunciamento jã referido, que "a excelência das democracias está 
em que elas nos oferecem os instrumentos para erradicar as ultrajes 
aos princípios básicos no convívio humano, e para a defesa de nossas 
instituições politicas e jurídicas, sem o apelo à violência ou às 
deformações". E mais ainda quando S. Ex• proclamou, expressando 
por certo o pensamento de todos nós, que "somente onde há Estado 
moldado peJas normas de Direito, as ameaças à paz social são 
efetivamente conjuradas". 

Dentro dessa filosofia política e até mesmo de irrenunciável 
concepção de vida, é que julgamos, também, termos engenho e força 
com que plantar, no chão civilizado do Estado de Direito; as nossas 
estruturas institucionais democráticas. 

Para isso, entretanto - e como o disse recentemente o Arcebis­
po Primaz do Brasil, Dom A velar Brandão Vilela,,..- é preciso-que 
haja boa fê, "uma atitude de sinceridade da parte de todos os que 
estão envolvidos pelo mecanismo da ação política". 

Se assim o for, nada justifica que se procrastine, por mais tem­
po, o império da Lei, em seu sentido mais verdadeiro - aquele que, 
por certo, levou o Comandante do r Exército, no mês passado, a pro­
clamar que "sem lei, não há liberdade, sem liberdade não há de­
mocracia". 

Dentro desse mesmo espírito é que compreendemos a exortação 
do General Rodrigo Otãvio, em favor de .. um novo Estado de 
Direito" que não obste nosso desenvohtimento integral. Aliás, não 
terá sido, exatamente essa, a preocupação do Presidente Castello 
Branco ao reconstitucionalizar o País, embora outorgando, virtual­
mente, a Constituição de 67? 

Por ísso mesmo, o que se lhe pospôs, e sobretudo o que se Jhe 
sobrepôs, veio a desfigurar sua obra constituinte, considerada pelo 
então Presidente como necessária e suficiente para a "instítuciona­
lização das idéias da Revolução de 64''. 

Daí porque a oposição sempre julgou que, mesmo na perspec­
tiva desse movimento político-militar, o Governo poderia -e, mais 
que isso, deveria - revogar pura e simplesmente o AI-S. A ordem 
subjacente, caracteristicamente autoritária e a pedir também altera­
ções profundas, já seria, por si só, mais do que bastante pata cumprir 
as tarefas governamentais. 

Entretanto, sob t1 alegação de que a experiência mostrou o 
contrário, daí advinda a atoal legislação excepcional, o Executivo 
tem-se recusado a revogã~la, dizendo-se carente de salvaguarda!t 
necessárias à causa pública. 

Quais seriam essas? O que de legítimo o\1 de ilegítimo deseja 
mais o Governo? 

Ainda no último dia 10, dizia pela Imprensa o Presidente do nos· 
so Partido, Deputado Ulisses Guimarães, - cuja presença neste 
recinto muito nos hor1ra - que "o MDB está aberto" aceitando 
discutir outras que não suas próprias idéias. A Oposição brasileira 
não se nega, assim, a considerar quaisquer alternativas que possam, 
através da legalidade democrãtica, colocar um fim ao arbítrio domi­
nante no País. Admitimos, mesmo, a reformulação do capítulo do 
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' ' 

Estado de Sitio, desde que o disciplinando, 'sempie, com institutos de-
mocráticos de defesa emergencial. O que é preciso, enfim, é que o AI­
S, com os poderes ditatoriais nele consagrados, deixe integralmente 
de existir. 

E é faltar à verdade afirmar-se que tenhamos em qualquer 
momento defendido a incorporação.do AI-5 à Constituiçã"o. Só o 
desconhecimento do que dissemos ao final do ano passado, ou então 
a ignorância ou a má-fé dos que estão sempre ávidos de distorcerem 
o pensamento alheio, expliçam interpretações descabidas - por 
vezes, falaciosas - a' desnaturarem nossa posição, imutável e 
inconfundível, em favor da mais genuína legalidade democrátíca. 

O que semrpe quisemos e continuamos a querer é sepultar o AI· 
5. E acabar com o regime de exceção. É terminar com o arbitrio 
reinante neste País. 

Esse o sentido do apelo que fizemos ~o Senado, no final da 
sessão legislativa passada, exortando-o a "tomármos a iniciativa de 
nos debruçar sobre as alternativas possíveis para que se contorne, o 
quanto antes, o inegável impasse político em que nos encontramos". 

Dissemo-lo, em 3·12-75, e repetimos agora: "Por que não em­
preendermos estudos de um grande projeto de redemocratização des­
te País?" 

Ontem, por sinal, o Deputado Célio Borja, acentuando a ina­
dequação das instituições políticas à nossa realidade e às aspirações 
do povo, veio corroborar nossa sugestão, mostrando, também, que 
já chegou o momento de os_Partidos assumirem um papel ativo na 
"formulação dos projetos que nos conduzirão à normalidade demo­
crática", acreditando, mesmo. que o Presidente da Repúblka não se 
excusaria de examinar quaisquer' propostas que lhe sejam 
submetidas. 

Parece-nos válido, no entanto, que tentemos exercer esse papel 
através da Casa Legislativa mais alta do Pais, tirando o cunho estrita­
mente partidário dessa iniciativa e facilitando, em relação aos que se 
colocam acima da ARENA e MDB, uma auscultação mais desinibi­
da junto às várias forças sociais que formam o todo nacional. 

Por outro lado, não somos tão ingênuos para imaginar que -
malgrado Casa das Leis - tenhamos condições de, moto próprio, 
transformar em lei projeto de normalização institucional a que 
porventura chegássemos. Mas atestaria ele, pelo menos, que a classe 
política não se omitira, na hora dificil por que passamos. E, igual­
mente, poderia servir de base a uma nova ordem constitucional que, 
mercê de Deus, há de vir, em dia que, esperamos, não esteja distante. 

Não nos deve desanimar a adversidade do momento presente, 
nem, igualmente, as insistentes versões de que, neste Governo, 
também, não chegaremos à .legalidade democrática. O essencial é 
que, de nossa parte, não fujamos ao dever de lutar por ela. 

Sr. Presidente: cremos que V. Ex•, com toda sua formação li­
beral, poderá encontrar apoio regimental para constituir uma grande 
Comissão Especial para, auscultando-se as várias camadas da 
opinião pública brasileira, aprofundarmos estudos sobre a matéria. 

Sim, Srs. Senadores, o Senado pode e deve convocar todos para 
um grande debate nacional. Aí estão a OAB, a ABI, a ESG, a 
CNBB, as Universidades, os Centros de Pesquisas e Estudos, as 
associações de classe, a Fundação Getúlio Vargas, a Fundação 
Milton Campos e o Instituto Pedroso Horta, os intelectuais, os ar­
tistas, os profissionais liberais, os estudantes, os trabalhadores e em­
presários de todas as categorias, os magistrados, os técnicos, todos, 
enfim, civis e militares, que tenham contribuição a dar na análise e 
equacionamento da problemática brasileira. 

~certo que, a seu modo, muitos já vêm manifestando as suas in· 
quietações e, até, intentando formulações desse ou daquele tipo. ~ 
preciso, contudo, tornar a mais ampla, essa discussão. E, sobretudO, 
coordenar todos os esforços e sistematizar as sugestões válidas. Esta, 
Sr. Presidente, a tarefa que o Senado- órgão político por excelência 
-também deve chamar a si. 

Temos que superar o impasse em que nos encontramos. E o 
caminho de chegarmos à tão sonhada democracia brasileira não 

pode ser apontado por A ou B, isoladamente. Tem que surgir, justa­
mente, de um grande debate n.acional, como o que sUgerimos. 

Nada será duradouro, se não contar com a participação popu­
lar. Por isso, Governo e Oposição têm que çstar abertos à mais larga 
controvérsia em torno de nossos problemas, se quisermos chegar à 
normalidade constitucional deste Pais, em bases verdadeiramente de­
mocráticas- problema básico e maior a desconfiar todos nós. 

Só com ela é que todos os institutos po\íticos ultimamente tão 
debatidos - sublegenda, fidelidade partidária, bipartidarismo, pro­
paganda politica e até m~smo campanha e respeito aos resulta'dos 
eleitorais - adquirirão sua verdadeira e plena validade. ~ que, sem 
ela,- sem a normalização constitucional, sem a legalidade democrá­
tica - tudo é, no final das contas, mera concessão de um poder de 
fato, que se colocou acima da Constituição e das leis. 

A essa altura, ouviremos, com satisfação, o élparte antes soli­
~itado pelo nobre Senador Vasconcdo~ Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Só tenho que, 
agora, agradecer a V. Ex•, porque V. Ex• instituiu - com o devido 
respeito pela frase, - uma bossa-nova· na tribuna. Monologou, e o 
fez brilhantemente. O ensejo do aparte no debate par'lamentar é no 
minuto, é na hora, quando estã quente, quando está fervendo. 
Entendo que o Líder do meu Partido, ou um outro colega a ser 
designado, responderá o discurso de V. Ex•. Só que, naquela 
ocasião, - para não deixar de dar um aparte- eu iria salientar que 
nós não estamos mais pobres, mais fracos. 

Não pode haver fraqueza nem pobreza com tanta luz, com tanto 
Vedetismo. A ARENA, paradoxalmente, é órfã da televisão. As 
nossas mensagens dificilmente são transmitidas. t a verdade, e esse 
murmúrio que ouço agora, confirma. Ser da ARENA é difícil: não 
vai aqui nenhuma crítica à direção das empresas jornalísticas, do 
rádio, da televisão, da imprensa escrita, falada ou televisada. Apenas 
,é isso: não pode haver pobreza, quando um Senador, do porte 
intelectual, -e faço questão de frisar- moral de V. Ex•, ocupa a 
tribuna. Mas amanhã, quando algum de nós falar, quando o Líder 
falar, as luzes da televisão vão se apagar, talvez agora não. porque 
estou falando sobre isto. Era em torno deste assunto que iria 
apartear o nobre colega. Quanto à tese, ao seu conteúdo ideológico, 
ele terá de ser respondido. Mas, como V. Ex• 'foi extremamente 
gentil com seu modesto colega, talvez o mais modesto, porque não é 
do meu métier a alta política que V. Ex• faz, politica como ciência. 
V. Ex• trabalha sempre no atacado; e eu sou o varejista, tenho 
outro estilo parlamentar. Mas, agora, só registro, faço questão de 
fazê-lo com apreço e amizade, a atenção de V. Ex•, sendo corré­
tíssimo, não se esquecendo, mostrando que foi muito digno, porque 
tantas controvérsias o discurso de V. Ex• irâ provocar que talvez 
pudesse usar daquele recurso muito parlamentar de quem diz: "Mais 
adiante respondo ao aparte de V. Ex•" e, afinal. acaba não res­
pondendo. V. E~• foi correto. Agradeço. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos a 
intervenção do ilustre Senador Vasconcelos Torres e permitimo-nos 
deixar de lado as referências a um hipotético vedetismo, porque isso 
daí seria cair no campo das retaliações pessoais ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Falei no bom 
sentido da palavra. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... a que nós nos 
recusamos, peremptoriamente. Quanto às oportunidades, poucas ou 
muitas, que a ARENA tem de aparecer nos videos nacionais, é de se 
esperar que essas oportunidades não venham a minguar mai!ii ainda 
com o tão propalado projeto que estaria para ser enviado ao 
Congresso Nacional, no sentido de restringir as ocasiões de ~DB e 
ARENA poderem confrontar-se com argumentos perante o 
público brasileiro. Talvez a ARENA tenha menos oportunidade de 
aparecer na televisão porque, em compensação, alguém trabalha 
para ela; porque, em compensação, o Executivo, que vem se 
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engajãndo na vida partidária de modo inusitado no Brasil, tem coisa 
que não temos, nem ARENA, nem MDB: oportunidade de estar fre~ 
qUentemente em contato com o eleitorado brasileiro através dos 
grandes meios de comunicação de massa. 

Por fim, gostadamos de, data venla de V. Ex•, dizer que não 
podemos entender que uma Casa Legislativa não esteja mais pobre e 
maís triste quando um dos seus membros foi violentamente sacri~ 
ficado. Sacrificado em seu mandato popular, sacrificado sem sequer 
ter direito à defesa, que é conquista inalienável, inscrita, inclusive, 
nas cartas internacionais subscritas pelo Brasil., Esta Casa está, sim, 
mais triste; está mais pobre, está mutilada, e estará. sempre que 
qualquer de seus membros venha a perder o mandato que o povo lhe 
deu e que somente o povo poderia lhe tirar. 

Continuamos, Sr. Presidente. Ouvimos, há poucos días, o Líder 
da ARENA, Senador Petrônio Portella falar sobre Democracia. Ela 
não é, evidentemente, apenas forma, que se assegure através de mero 
texto frio da lei, funcionando, mecanicamente, em coJlseqOência de 
meras prescrições legais. Nem, tampou~o. se sustenta com meras 
medidas legislativas, se estas negam a segurança do Estado ou indi~ 
ferentes a ela, minam e comprometem a tranqüilidade sociaL-

Não há dúvida que tem que se sintonizar com o ideal coletivo. 
Que é oportunidade para todos. E busca permanente de justiça. 

Mas, se não vive de fórmulas miraculosas, pressupõe, também, 
necessariamente, formulação político.jurídica legítima e estável, que 
não pode ficar dependendo da boa·vontade dos que assumem e 
exercem o governo. 

Insubsistente é a tese de que não pode existir democracia onde 
quer 'que haja desarmonia profunda ou desajustes estruturais. f: que, 
vivendo~se o seu verdadeiro espírito, há de respeitar-se, permanente~ 
mente, os direitos das minorias e de predominar, sempre a vontade 
da maioria. Por outro lado, é sabido que o desenvolvimento 
econômico e social não se aparta do desenvolvimento político, como 
já o reconheceu aliás o próprio Presidente Ernesto Geisel. 

· f. de se lembrar também, nesta oportunidade, também, 
Garrastazu Médici ao convocar, numa lufada de primavera que não 
chegou: 

"a vontade coletiva à participação de todos que acredi~ 
tarn na cOrn!Jatibilidade da democracia com a luta pelo 
desenvolvimento, para que ninguém se sinta espectador e to· 
dos se sintam agentes do proc~sso". 

A verdade- embora muitos queira:n tangenciar e encobrir- é 
que não se faz democracia fora da democracia. 

Se nunca tivemos democracia plena, nada justifica que se tenha, 
apenas, destruído a imperfeita que tínhamos em troca de nenhuma. 
Cabia, sim, aperfeiçoá~la, jamais aboli~la, impondo·nos um regime 
de poderes ditatoriais, no qual, por isso mesmo, carece de valor pie~ 
no o exercício de certas práticas democráticas. 

Ninguém quer, é claro, "a legalidade passiva, a legalidade débil 
e dúbia" a que se referiu o Ministro Armando Falcão ao paraninfar, 
dia 19, turma de bacharelandos da conhecida F.M.U. 

O que alguns querem, entretanto, -e nós repelimos- é aquela 
legalidade referida por Seabra Fagundes- "amoldada, hoje, para 

tornar legal o ato a praticar~se amanhã", o que não ê, com efeito, 
mais que "um falseamento da ordem jurídica". 

"Enquanto a Constituição e as leis em geral" - é ainda esse 
grande jurista quem fala- "puderem ser atingidas por atos ou medi~ 
das contrárias às suas preceituações, é diJicil falar de Estado de Direi· 
to, porque este se caracteriza pela submissão de todõs os agentes do 
poder a normas pré~estabelecidas, que são exatamente 11 Constituí~ 
ção e as leis, inalteráveis em função de conveniências ocasionais". 

Como ensina Aliomar Baleeiro, no "Estado de Direito só man~ 
dam as leis e não os homens". Leis na forma e no conteúdo, em 
conformidade com conquistas político~sociais inalienáveis e 
irrenunciáveis, legitimadas pela vontade popular, de onde se 
originam e a que servem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em nossa vida parlamentar não 
abdicamos do direito de traçar, com veemência, a análise crítica, que 
nos parece certa, da realidade político~social em que vivemos. Nes~ 
se mister não costumamos deixar de dizer as verdades como elas nos 
parecem ser. Mas, coerente com nossos objetivos democráticos 
buscamos, quase obsessivamente, contribuir na busca de uma saída 
para o impasse institucional que perdura. Por isto, Sr. Presidente, é 
que, nesta tarde, voltamos a insistir no apelo feito, jã ao apagar das 
luzes da sessão legislativa passada, de que é necessário fazer alguma 
coisa. Não nos enganamos das limitações- que nos cercam. Sabemos 
mesmo que nos escapa o poder de decisão. Mas, apesar disso, 
acreditamos que temos algo a dar para o futuro deste País. Dai insis· 
tirmos em que o Senado poderá e deverá patrocinar uma grande e 
sadia polêmica nacional. E assim fazendo muito terá a oferecer para 
a configuração futura de um novo Estado de Direito, buscando, 
inclusive, nas expressões mais genuínas do clamor popular; as 
inspirações para uma nova ordem econômica e Social. 

A Imprensa tem registrado, é fato, que tanto a ARENA como o 
MDB, tanto a "fundação Milton Campos" com o "Instituto Pedro­
so Horta", estariam planejando a elaboração como que de modelos 
que viriam a ser posteriormente submetidos a órgãos e personalida­
des nacionais. Sr, Presidente, parece~ nos que, se os partidos políticos 
tomassem essa iniciativa, através da Casa Legislativa mais alta do 
País, daríamos uma dimensão maior a essa tentativa. Fazendo-os 
isoladamente, a ARENA ou o MDB encontrariam, necessariamente, 
setores que talvet tivessem certas restrições em colaborar com urna 
organização eminentemente partidária. 

Achamos que os Partidos estão, efetivamente, na obrigação de 
levarem avante um plano de elaboração de um modelo constitu~ 
cional. mas acho que seria mais proveitoso fazê~lo através desta 
Casa, desde que, instituição acima de partidos, embora integrada por 
partidos, que poderá encontrar trânsito livre junto a todos os órgãos 
e pessoas do Brasil. Instituições outras que, como as que citamos 
anteriormente, muito terão a contribuir para a discussão, para o 
amadurecimento, para o aprofundamento das idéias em tomo de um 
projeto de redemocratização deste País. Como afirmamos anterior~ 
mente, se não temos condições dé transformâ~lo em lei constitu~ 

danai motu proprio, pelo menos o resultado de uma comissão espe~ 
cial dessa natureza e com essa finalidade representaria um verda~ 
deiro repositório de subsídios, de alternativas, que - quem sabe? -
pudessem servir ao Brasil de amanhã, quando aqueles que detêm. o 
poder de decisão para mudar o rumo das coisas resolvessem, 
realmente, efetivar os propósitos anunciados em 1964. 

Esta, portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a míssão de 
·cap1tal importância- e foi o que sustentamos desta mesma Tribuna 
na antevéspera do recesso parlamentar - que esta Casa, tão digna~ 
ntente presidida por V. Ex•, poderia assumir. 

Permita-nos dizer outra vez: para essa tarefa é que, apesar de 
todas as restrições da hora presente, julgamos que o Senado tem 
muito a dar. Este Senado, constituído de figuras exponenciais da 
cultura brasileira, com tantos integrantes do Partido governista e do 
Partido oposicionista, imbuídos do verdadeiro sentimento democrâ~ 
tico, estaria promovendo, como que patrocinando, uma coordena~ 
ção de todos esses esforços e tentativas que têm surgido, aqui., e acolá, 
ontem e hoje, mas sempre dispersas no espaço e muitas vezes 
engavetadas para sempre. E, sobretudo, incentivando novas 
propostas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa ânsia por solução democra~ 
tica para nossa problemática político~institucional, faz com que não 
possa dcixar de encontrar eco, entre nós, a afirmativa do Gen. 
Rodrigo Otávio, de que a nossa consciência jurídica, com respaldo 
de parcela ponderável da opinião pública, reclama a existência de ins­
trumento constitucional adequado às realidades nacionais e 
mundiais, dotando~o para isso de dísposições capazes de permitir ao 
Estado enfrentar os nossos problemas. 

Como é bom sentir Sr. Presidente que não somos apenas os da 
Oposição brasileira, que estamos a pedir o "final do processo 
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revolucionário", agora antevisto pelo ilustre Ministro do Superior 
Tribunal Militar. 

Longe de nós, desejarmos ser os monopolizadores dessa idéia, 
mas, pelo contrárlo, vê-1a e senti-la brotando em todos os escalões do 
Governo, civis e militares, e envolvendo as mais amplas

1 
forças do 

País. 
O ideal democrãtico não pode, com efeito, ser privativo de um 

partido político, nem, muito menos, apenas de um homem públioo, 
Por isso mesmo, tivemos a oportunidade, aqui, de nos referir às inú­
meras proclamações que antecederam e que se sucederam ao 
Movimento de 1964, acenando com os ideais democráticos. 

O que estamos a fazer - através de nossa vida parlamentar, 
ontem na Câmara dos Deputados, hoje no Senado Federal - é 
cobrar, exatamente, a realização desses ideais, é cobrar o cumpri­
mento desses compromissos assumidos de público com a Nação 
brasileira. 

~ preciso, então, convocar a todos, a todos que aspiram real­
mente ao futur-o democrático deste País, para que eles tragam a sua 
contribuição, a sua sugestão, a sua proposta, a sua imaginação ou­
não menos valioso- apenas o seu sonho de um Brasil livre nos dias 
de amanhã. 

Sabemos que muitos julgam essa causa uma causa perdida e sem 
futuro. Cremos, ao contrário, que ela empolga cada vez mais a 
cons<:iência nacional. Mas, mesmo que assim não fosse, continuaria· 
mos a lutar pela "reposição jurídica" a que se refere o ilustre 
Ministro do Superior Tribunal Militar "fazendo viger a lei em toda a 
sua extensão" em uma nação plenamente democrática. 

E: que, com efeito, através dela se afirmaria, mais uma vez, "a 
supremacia do Direito e da liberdade", como "produtos do Direito 
Constitucional, desejado pela sociedade brasileira e, em geral, por 
todas as sociedades ocidentais, para limitar o poder e fazê·lo ex· 
pressão de seus anseios de normalização constitucional". E que, 
como dilia S. Ex•, essa idéia·força <:ada vez mais viva, "nada mais 
representa do que o sentimento tradicional que sempre dominou o 
povo brasileiro, em mais de sêculo e meio de vida independente". 

Acreditamos já não ser possível repetir, agora, que os que 
pedem a revogação das leis de exceção revelam saudosismo pelo 
passado, por que a nenhum de nós nos move, por certo, qualquer 
veleidade de volta aos tempos que se foram, mas indomável desejo de 
construir o futuro livre com que sonhamos. 

As palavras do General Rodrigo Otávio são quase as nossas, ao 
\ongQ do tempo, ao defender que a prática continuada e efetiva da 
democracia brasileira é que conseguirá estabilizar, definitivamente, o 
equilíbrio político perdido. Ou quando acentua que "tal ins­
trumento, compatibilizando a ordem constitucional, evidenteme~te 
abrigaria um novo ordenamento juridico de natureza humamsta 
com sua contextura básica, consagrando uma autêntica democracia, 
baseada nos indeclináveis e históricos postulados - garantia dos 
Direitos Humanos, harmonia e independência dos poderes constitu~ 
cionais, representatividade". E, por fim, ao afirmar se constituiria no 
fundamento essencial da reforma judiciária, com o "restabete~ 
cimento imperativo e inadiável das garantias constitucionais" para 
os componentes de uma "justiça dinamizada, soberana e inde~ 

pendente". 

Aliás, sobre esse último aspecto um outro militar e igualmente 
Ministro do Superior Tribunal Militar, General Augusto Fragoso, 
manifestou-se de modo semelhante, ao afirmar em recente conferên­
cia pronunciada no Clube dos Advogados de Brasília, que seria "de 
relevante significado político, moral e ético, iniciar-se a reforma 
judkiária com a devolução das garantias dos juízes". 

Tudo isso- já agora proclamado por vozes as mais insuspeitas 
ao próprio regime- é, exatamente, o que a Oposição também quer e 
vem defendendo, hâ tanto tempo. I! o que temos ouvido de alguns 
integrantes da ARENA, entre os quais o honrado Senador Teotônio 
Vilela que, não se conformando com a existência do AI-S, declara-se 
apenas "homem fiel aos ideaís da Revolução de 1964- uma revolu-

çào que se dizia democrática e revitati:r.adora dos direitos inalhmáveis 
do homem". 

É, sem dúvida o que deseja a Nação brasileira. 
Este, na verdade, parece-nos ser, realmente, "o grande desafio 

da~ora presente". . ~ 
Que aqueles que detêm as rédeas do poder de dec1são nao 

· temam a redemocratização do Pais e permitam a participação de 
todas as forças vivas da Nação na grande obra de normalização 
democrática a que há tanto aspiramos. 

Se assim não o fLZerem- eles sim - estarão deixando "o povo 
soçobrar em frustração".· (Muito b"em! Palmas. O orador é efusiva· 
mente cumprimentado.) 

O Sr. Petrôolo Portella (ARENA - PI)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tem a palavra o 
nobre Líder Petrônio Portella. 

O Sll. PETilÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl. Pronuncia o 
seguinte'discurso. Sem revisão do Orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A Aliança Renovadora Nacional bem podia dar cabal resposta, 
hoje, ao discurso do nobre Senador Marcos Freire, que me permiti~ 
ria denominar de apoteose à contradição. 

Seria -fácil, Sr. Presidente, desdobrar o fio do noSso raciocínio, 
frisando que o orador da tarde de hoje dirige-se ao Legislativo "mais 
pobre do que antes", "mais fraco e mutilado" e conclui esquecido 
das palavras iniciais por convocá·lo à tarefa ingente de dotar o País 
de uma Carta Constitucional. 

Caberia aludir às heresias que no plano religioso se cometeram 
sob a invocação da Santíssima Trindade, no paralelo infeliz com os 
três Poderes do Estado. Analisaríamos de logo a heresia no plano 
religioso e a heresia que, por via de contradições, no plano político se 
praticaram. Não vamos todavia fazê.lo. Essa tarefa, incumbir·se-á 
dela, com o brilho de sempre, o nobre Senador José Sarney, que 
falarã na tarde de amanhã, em nome da Maioria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Preside.nte. 

O SR. PRESIDENT.E (Magalhães Pinto)·- Ainda há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia o seguin­
te discur~o.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cuida·se, nas esferas competentes, de providências para tornar 
efetivo o compromisso histórico do Senhor Presidente Ernesto Gei­
sel, de proceder à Reforma do Poder Judiciário, vencendo, assim, a 
etapa delicada e tão altamente significativa do processo moderniza­
dor em que se empenham as lideranças do Movimento de Março. 

O ponto de partida desses trabalhos, e eu os considero afanosos 
e complexos, é o documento de pesquisa profunda acerca da crise do 
Poder Judiciário e as prudentes e sábias sugestões oferecidas pelo 
Supremo Tribunal Federal ao Chefe do Executivo Nacional. 

A Nação sequiosa de Justiça- que é segurança plena e liberda• 
de fecunda -considera imperativa e5.sa Reforma e, consciente está 
de que o Governo, mirando o futuro do País, no reto ~rdenamento 
da vida do Estado, a empreenderá com dedicação e extremo civismo. 

O que nos preocupa, no entanto, são as linhas desenhadas para 
definir a abrangência do programa reformador. 

De certo que, no trato dessa magna questão, não se reclamará 
do Documento de responsabilidade do Supremo Tribunal Federal, 
colocações de natureza de política global, num horizonte desdobra­
do do processo histórico; na captação das aspirações e angústias dos 
muitos Brasis, ricos e futurosos uns, pobres e tristes outros, mas cren­
tes e esperançosos no conjunto e, todos, enfim, cuidadosamente obje­
tos de nosso afã de construir uma Pátria onde os homens se sintam 
vivendo com dignidade. 
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O redimension'amento do diagnóstico do Supremo, que se 
desenvolveu no universo delimitado pelas linhas mestras do Capítulo 
YJJJ da Constituição - pan abranger a realidade sócio·espaciaJ 
deste País-continente, revela-se tarefa nã,:> de Juíze:; eminentes, mas 
de Estadistas e é um imperativo histórie'' para as lideranças revolu­
cionárias. 

As considerações que faço me levam irredutivelmente a propor 
a criação da Justiça Agrária. 

Existe, no Brasil, um Direito Agrário que se autonomizou com a 
Emenda Constitucional n9 10, de novembro de 1964, pela qual se 
deferia à União competência para legislar mbre o direito civil, comer­
cial, penal, processual, eleitoral, aeronáutico, do trabalho e o agrário. 

A Emenda Constitucional n'i' 1, de 17 leoutubro de 1969, mante­
ve igual determinação, corno se Jê no art. 8<>, XV li, letra b. 

O Direito Agrário que. na conceitua~:ão do Prof. Rodolfo Ricar­
do Carrera, da Universidade de La Plata, é o conjunto de principias 
que regulam a atividade agrária a fim de~ que a terra seja objeto de 
uma eficiente exploração para obter uma maior e melhor produção 
foi, portanto, reconhecido pela Constituição. A partir do Estatuto 
do Trabalhador Rural (Lei nit 4.214, de;! de março de 1963), o que 
aliás contou com a precedência do Estatuto da Lavoura Canavieira, 
de novembro de 1941, no Consulado Vargas, somando-se a esses 
dois diplomas o notável Estatuto da Terra (Lei n<> 4.504/64), onde o 
Presidente Castello Branco traçou vigorcsamente os princípios para 
a Reforma Agrária e as diretrizes da Política Agrária Nacional, 
seguiu-se copioso elenco de providências legislativas que presidem o 
desenvolvimento econômico no meio rural e indicam esse Direito 
Agrário, como decidido esforço de implantação da Justiça Social 
para o trabalhador no campo. 

Existe, portanto, um Direito Positho Agrârio, regulando, entre 
outros assuntos, questões fundiária, cadastral, associativista, tra­
balhista, previdenciária. creditícia. Mas o problema reside na dificul­
dade de acesso ao Judiciârio para garantir a aplicação normal e 
efetiva desse Direito. 

O art. 93 do Estatuto da Terra dispõe que ao proprietário é 
vedado exigir do arrendatário e do parcei::-o: I 'i') prestação de serviços 
gratuitos; 2'i') exclusividade de vendas e ceolheitas; 3'i') obrigatoriedade 
de beneficiamentos de produção no seu estabelecimento; 4'i') 
obrigatoriedade de aquisição de bens, gí:neros e utilidades em seus 
armazéns e barracões; :Í'i') aceitação de [Htgamentos em ordens,_ vales 
ou "borós", ou outras formas regionais substitutivas da moeda. 

Há outros dispositivos importantes na legislação e que por falta 
de estrutura de prestação de Justiça j.lZem como carta de boas 
intenções. 

Em 1968 a Missão da FAO percorreu o Bfasil, realizando 
avaliação de trabalhos do IBRA e indicou como falhas a sanar: 
a) insegurança do arrendamento da ter-ra; b) falta de uma efetiva 
aplicação das leis que outorgam direitos ti trabalhadores e arrendatá­
rios agrícolas; c) falta de instrumentos para cumpri-los. 

O legislador da década de 60 tentou criar a Justiça Agrária, mas 
não logrou êxito, ficando essas aspirações resumidas ao débil esque­
ma estabelecido no Título VU, Cspítulo único, do Estatuto do Tra­
balhador Rural, onde se previu a criação de um Conselho Arbitral 
em cada sede de comarca, deferindo-se os dissídios não conciliados à 
Justiça do Trabalho, v que importou na revogação do art 79,letra b, 
da CLT, que, até então, excluía de sua proteção o trabalhador rural. 

Valiosa literatura jurídica de âmbito nacional, abordando 
temáticas do Direito Agrário defende o~ietivamente a instiluiçào da 
Justiça Agrária. Socorro-me, agora, das razões levantadas pelo Juiz 
de Direito de Vitória, Espírito Santo, Dr. João Baptista Herkenhoff 
e constante de ensaio sobre o assunto, divulgado na Revista da 
Ordem dos Advogados do Brasil, nO? 15 Ganeiro-abril de 1975). Ele 
enumera essas razões: 

Ha) a precariedade da prestação jurisdicional ao tra­
balhador rural, no quadro das estruturas jodiciârias vigentes, 
como já foi assinalado; 

b) a necessidade de especialização do juiz agrário, quer 
pela extensão e complexidade que alcançou o Direito 
Agrário, quer pelas peculiaridades da judicatura agrária, 
exigindo do magistrado uma postura mental especifica; 

c) a exp3nsão científica do Direito Agrário, que resul~ 
tará da ação inovadora da jurisprudência e do estudo e pes~ 
quisa dos especiaiístas, como decorrência da instituição de 
um novo ramo do Poder Judiciário; 

d) a circunstância de que o acervo "jurisprudencial e 
doutrinário emanado dos tribunais e juízos agrários apro­
veitará também. ao juiz comum investido de jurisdição 
agrária, como ocorre, atualmente, no caso da Justiça do 
Trabalho; 

e) o fato de que o exercício do direito de reclamar levarã 
o campesinato, numa perspectiva histórica, a tomar 
consciência de classe, base de um sindicalismo forte e instru~ 
menta para qualquer reforma social; 

f) o fato de 50% (cinqüenta por cento) da população 
brasileira viver de trabalhos agrícolas ou deles depender íme~ 
diatamente; 

g) o exemplo de diversos países, como Inglaterra, 
França, Holanda, Dinamarca, Suiça, Japão, Peru, Uruguai, 
Argentina, México e outros." 

O Presidente CastelJo Branco não conseguiu criar a Justiça 
Agrária, como pensara. O Presidente Costa e Silva que fizera opção 
por um humanismo social, desejou instituí-la, cogitando de utilizar, 
para isso, o instrumento de exceção. Designou-se, então, uma 
Comissão Especial para estudar o assunto e elãborar os projetos. A 
Comissão, presidida pelo Dr. Otávio Mello Alvarenga, concluía a 
sua tarefa com a minuta da exposição de motivos e um projeto de 
Ato Institucional, dispondo sobre a criação da Justiça Agrária no 
Brasil. Esses Documer1tos integram o meu discurso pela eloqUência 
que eles representam e serão publicados como Anexos I e li. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A tê ontem, a criação ds Justiça Agrária poderia nãv correspon­

der, rigorosamente, aos reclamos da opinião dos dirigentes deste 
País. Hoje, ela corresponde aos anseios nacionais e deve ser instituí­
da. 

Rui Barbosa, na sua campanha para Presidente da República, 
nas terras de Minas Gerais, prometia a sua criação. Com o seu verbo' 
Jumjno.so, reivindicava: 

"Uma justiça agrária e quase gratuita, à mão de cada 
colono, com um regime imburlável, improtelável, inchi­
canávef. Toda a formalística em pendência entre colono e 
patrão importa em delonga, em incerteza, em prejuízo, em 
desalento." 

Nos nossos dias, o insigne civilista Caio Mário da Silva Pereira, 
em obra rigorosamente jurídica, "Condomínio e Incorporação" (Cia 
Editora Forense - I• ed. - 1965 - pág. 40), examinando o Es­
tatuto da Terra, observa: 

"Não descorando os planos assistenciais, técnicos e fi­
nanceiros, omitiu, entretanto, o Estatuto um aspecto impor­
tante: a instituição de um aparelho judiciário adequado. Com 
efeito, não basta lançar as bases de uma nova política 
agrária, nem formular conceitos novos de relações humanas. 
Entregue à justiça ordinária o desate das controvérsias, fal­
tará o dinamismo indispensável a que se lhe imprima rapidez 
e objetividade. De nada valeria toda uma legislação social 
avançada, se não houvesse o Brasil criado uma Justiça do 
Trabalho, que a aplique. Não é questão pessoal, pois que das 
mesmas Faculdades saem os que vão integrar a justiça 
comum e a justiça trabalhista. 1! uma decorrência da criação 
de critérios que modelaní as mentalidades. A Comjssão 
Agrária instituída no Estatuto da Terra (art. 42) ficou pro­
vida de atribuições simplesmente administrativas. e ínsufi-
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ciente. Cumpre dar nascimento a órgãos jurisdicionais espe· 
cializados para. que haja eficiência na aplicação do Estatuto, 
e, particularmente, para que este se impOnha sob a inspiração 
de sua própria filosofia." ' 

A Aliança Renovadora N acionai, o meu Partido, em seu Pro· 
grama, dando continuidade no tempo do pensamento da Revoluçio, 
defende a integração nacional com adoção de processos, com vista à 
redução do desnível entre a agricultura e a indústria e defende, igual· 
mente, a reforma agrária, visando não só ao melhor rendimento da 
agricultura como, também, a que o direito à propriedade prevaleça 
sobre o direito de propriedade. 

Implantar a Justíça Agrária, repetimos, é promover a integração 
nacional, reduzindo as distâncias sócio·econômicas, construindo a 
sociedade aberta, no meio rural; .dar continuidade à ação profunda 
que a Revolução vem imprimindo a esse setor. 

Pedindo ao Governo que, no seu Projeto de Reforma do Poder 
Judiciário, preveja a instituição da Justiça Agrária, estamos não só 
interpretando a.spirações dos trabalhadores rurais, como do palro· 
nato, que quet, no desejo de desenvolver a agricultura, construir, no 
meio rural, uma sociedade onde haja segurança e onde, conseqUente-­
menle, o relacionamento entre o trabalhador e o dono da terra seja 
iluminado pelo sentido profundo da justiça social. Isto garantirá a 
manutenção da ordem e da paz para quantos laborem os campos, as 
terras, fecundando·os com o suor do rosto e multiplicando a riqueza 
no concurso entre o capital e o trabalho. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. JOSE L/NOOSO 
EM SEU DISCURSO: 

Com. Esp. DiP' Ag('l 
Exp. Mot. DI' I f69 

ANEXO l 

Rio de Janeiro- GB, em 19 de junho de 1969. 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro Ivo Arzua Pereira 
DD. Ministro da Agricultura 

Senhor Ministro 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial instituída por 
V. Ex• pela Portaria n~" 322, de 7 de outubro de 1968, e em adi­
tamento ao ofício n~" 44/69, que em data de 17 de janeiro último tive 
a honra de lhe encaminhar, apraz.me submeter à s.ua elevada consi· 
deraçào o anexo projeto de Ato Institucional, dispondo sobre a 
criação da Justiça Agrária no Brasil, o qual, estou certo, se inscreve 
entre os objetivos defendidos por esse Ministério, inclusive no con· 
junto de medidas que visam a implantação da Reforma Agrária. 

2. Será despicíendo ressaltar perante Vossa Excelência o ai· 
cance da iniciativa, visto que a mesma já foi motivo de seu pronuncia· 
menta público, em manifestações que a imprensa divulgou com mere­
cidos aplausos. 

3. Nuncâ, porém, será ocioso acentuar que a especialização da 
justiça, para disciplinar ou regular as relações es~cíficas da ativi· 
dade rural, é uma necessídáde urgente, já encare~ida por juristas 
nacionais, que se têm dedicado ao exame· e equação da problemática 
agrária brasileira. 

4. A melhor defesa da justiça A.grãria especializada é feita, de 
maneira magistral, pelo Diretor dos Programas de Reforma Agrária 
da OEA, o Professor peruano Enrique Torres· Llosa, quando 
afirmou; "vale notar(. .. ) que algumas leis determinaram a criação de 
tribunais agrários especiais. Outras não. Ou seja, que neste caso de· 
legaram à justiça ordinária a tramitação de inevitáveis recursos e 
reclamações próprias de uma reforma democrática e pacíf1ca. Não 
quero, de modo algum, ferir a sensibilidade dos magistrados de nos~ 
sos poderes judiciários. Mas, em geral, a experiência demonstra que, 
com ou sem tribunais agrários, quase sempre tem sido penoso o 

prazo da reforma agrária pelo podc:r judiciário. Diversas razões 
e'l:plicam este fato, embora, frente a casos concretos, nem sempre o 
justifique-. Uma das mais importante~; dessas razões é o desconhe· 
cimento da nova lei, a novidade de suas instituições e procedimentos 
e, sobretudo, o fato jâ assinalado de que as leis da reforma agrária 
são a expressão de um novo conceito de direito que, para ser 
compreendido, exige uma nova mentalidade, uma nova maneira de 
pensar e sentir - muito diferente, como temos visto, daquela pró· 
pria do velho direito individualista e dos princípios que o informam, 
e no qual, não obstante, se formaram juízes e advogados, que a ele 
estão acostumados, dedicando·lhe o melhor de sua vida e do seu 
esforço". (Conferência proferida em 17 de outubro de 1967, na As· 
sembléia Legislativa do Rio Grande do Sul - ln Jurídica n"' 100, 
janeiro f março 1968, pãgs. 22(23.) 

S. "Reflexões sobre a Conveniência e Viabilidade de uma Jus· 
tiça Especializada no Meio Rural", de J. Motta Maia, situa a neces· 
sidade do estabelecimento de uma estrutura própria para a dispensa 
da justiça relativamente a questões agrárias: 

"A idéia de uma justiça agrária está, ao nosso modo de ver, 
ligada à de harmonia nas relações resultantes do uso e da posse e 
exploração e do trabalho da terra, de um ponto de vista estrito. Ela 
está vinculada, pois, à realização da reforma agrária que visa a 
formação de uma sociedade rural à base da harmonia e da justiça 
sociais. Uma sociedade em que poderão coexistir grandes, médios e 
pequenos proprietários e assalariados agricolas, e outros na hipótese 
dos ans. 16, 25,81 e outros do Estatuto da Terra." 

"O primeiro ponto a definir é este: poderão os ideais de uma 
reforma agrária ou de uma sociedade rural ser alcançados sob o 
império da justiça tradicional, do aparelhamento judiciário e'l:istente, 
com sua estrutura complexa, rotineira, formalista e insensível aos 
novos problemas do homem rural?" 

"Por outro lado, seria posslvel modificar essa estrutura, de cima 
a baixo, de modo a que ela passe a servir melhor à sociedade em geral 
e à sociedade rural? O damor dos juristas, ainda dos que mais lutam 
pela preservação da ordem jurídica vigente, e pelo prestígio do Poder 
Judiciário, indka que estamos longe de alcançar esse objetivo (v. 
dentre outros dados, JURIDICA, n"'s 91 e 94, principalmente as 
observações de Carlos José de Assis Ribeiro)." 

"A conclusão a que chegamos, sem negar que não é empreendi· 
menta fãcil, a implantação de uma nova justiça especializada, é que o 
único caminho será, ainda, a existência de uma justiça própria." 
(Revista "Jurídica"- n"' 104, 1969.) 

6. Antes do Brasil, outros países deram solução ao problema 
- na Europa, América Latina e na Ásia - considerando·se que 
serão baldados os esforços para implantar um sistema legal agrârio, 
sern o instrumentá que lhe dê eficácia, através de um mecanismo 
judiciârio menos convencional e de um processo expedido mais acor· 
de com a realidade. 

7. A fórmula consagrada no projeto anexo representa a 
solução que tem em vista reduzir substancialmente os ônus que da 
implantação da Justiça Agrãria poderiam advir a curto prazo. Pre· 
coniza a criação de um aparelhamento judicial federal, como é o 
ideal, mas delega ao legislador a tarefa de estruturâ·lo em definitivo 
quando julgar plausível. 

8. A edição de Ato lnsHtucional anexo representa um passo 
avançado, já que o Brasil se encontra atrasado em relação a diversos 
países da América Latina, como a Argentina, o Uruguai, o Chile e o 
Equador, sem mencionar outras nações, como a Inglaterra, Holan· 
da, Japão, Dinamarca, Suic;a, França- e Filipinas. Mesmo nos Esta· 
dos" Unidos, já se clama por uma justiça agrária especializada -
como se depreende da leitura de Mensagem Presidencial ao 759 
Congresso dos Estados Unidos (apud Lynn Smith in "Sociologia da 
Vida Rural"). 

Mais recentemente, dentre outro pronunciamento, salienta-se o 
do agrarista norte·americano J.H. Beuscher (in "Temas Econômicos 
Sociais Agrários", edição do Ministério da Economia de Portugal, 
1964.) 
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9. Vale ressaltar, pelas suas implicações na prãtica das ativida­
des rurais, o âmbito de competência da Justiça agrãria, fixado no 
projeto anexo. Adotou-se a fórmula trJ.dicional dos países Onde já 
existe uma jurisdição agrária destacada da jurisdição comum, mas 
ampliou-se a área dessa jurisdição a OLitras questões. Na parte re­
ferente a contratos agrários, a tradição ou o estllo dos países de 
justiça agrária especial é atribuir-lhe competência para julgar contra­
tos de arrendamento e pare<:ria. A tendência, agora, é para incluir 
outros contratos como os de compra c venda agrícola e, de modo 
geral, todos os que tenham relação com as atividades de produção e 
comercialização agrícola. Quem conheo: a realidade do meio rural 
sabe que há. necessidade de dar-se soJuçi:io rápida às questões surgi~ 
das da atividade agrícola típica, atualmente fonte de dissídios sem 
fim, e até de desarmonia na sociedade :rural, meta principal da re­
forma agrárii!. 

10. Essa orientação é perfilhada por juristas nacionais e 
estrangeiros e já contemplada· na legislaç.io agrária recente de alguns 
países, inclusive da Amêrica Latina. Resulta tal orientação, vale 
repetir, da circunstância de que cada dia mais se inserem na legisla­
ção agrária disposições de direito público, influindo sobre operações 
até agora regidas por normas de direito privado. 

11. Se acolhida a idéia consubstanciada no projeto anexo de 
Ato Institucional, a próxima etapa da Comissão Especial de Direito 
AgráriQ, que tenho a honra de presidir, s.~rá colaborar na elaboração 
de projetos de leis ordinárias, com base nos trabalhos jâ realizados e 
na experiência dos juristas brasileiros interessados nos problemas de 
renovação de nossas ínstítuicões, bem como de programar medidas 
efetivas com vistas a incentivar a criação de cátedras de Direito Agrá­
rio. 

12. ~ motivo de grande júbilo salientar perante V. Ex.• a 
unanimidade de pensamento dos cinco .:-cpresentantes que compare~ 
ceram à reunião de óntem, na qual o assunto foi conclusivamente 
decidido, resultando a propositura do Ato Institucional anexo de 
uma redação conjunta, da qual participei juntamente com os ilustres 
colegas Drs. Ivo Frey e Ronaldo de Albuquerque (Secretaria de 
Economia-GB), Francisco Galdino Pereira de Mendonça 
(Confederação Nacional de Agricultura) e Carlos Alberto Gomes 
Chiarelli (Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultu­
ra). 

13. Como Preside-nte de uma Comissão de tanta responsabili­
dade e constituída por juristas do mais alto gabarito, procurei agir 
com a máxima isenção, uma vez que a tese de serem criados tribun(Jis 
agrários especiais foi alvo de inúmeros. debates, antes do último 
prazo concedido para uma decisão sobr.: tão momentoso problema. 
Aliás, parece-me justo assinalar a mudança de atitude no proce­
dimento da representação da CONTAG (Confederação Nacional 
dos Tra~alhadores na' Agricultura) que subscrevem o projeto sem 
quaisquer restrições, bem assim a do representante da CNA 
(Confederação Nacional da Agricultura), cujo voto segue em separa­
do. Ausente da reunião, o representante do Instituto Brasileiro de 
Direito Agrário votou errt separado. 

14. Os signatários da minuta do Ato Institucional anexo, após 
seis meses de debates e estudos, estão convencidos de que não existe 
outra maneira capaz de proporcionar desafogo às pendências agrá­
rias, acelerando-lhes o ritmo, favorecer mel11or conhecimento e 
sistematízação das normas substantitivas e adjetivas do Direito Agrá­
rio Brasileiro, e sobretudo atender aos mais altos interesses do Brasil. 

15. ~ natural que nos preocupemos com mandamentos legais 
complementares, com vistas à sistematização da nova justiça, bem 
assim q\.l.anto às normas que visem a melhorar as condições de 
aplicabilidade da vastíssima Jegislação .agrária brasHeira. Serão. 
contudo. trabalhos aos quais nos dedicaremos daqui por diante, com 
a satisfação de ter sido cumprida uma etapa essencial à própria 
sobrevivência desta Comissão Especial. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a V. Ex• protestos da 
mais alta estirna e consideração. - OctaYio Mello Alvarenga. 
Presidente da Comissão. 

!\NEXO 11 

Ato lnstihlclonal 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confe­
rem o parágrafo 19 do art. 29 combinado com o art. 39 do Ato 
Institucional n9 5, de 13 de dezembro de J 968, resolve baixar 0 

seguinte Ato Institucional: 
Art. 19 Fica acrescentado ao art. 107, da Constituição de 24 de 

janeiro de 1967, o seguinte inciso: 

............................... ······ ············ ......... . 
"Vl- Tribunais e Juizes agrários." 
Art. 2'1 Fica acrescentado no Capítulo VIII do Título I da 

Constituição de 24 de janeiro d~ 1967 a seguinte seção, que tomará o 
número Vlll, passando a atual seção VIII a IX: 

"Art. 136. Os órgãos da Justiça Agrária são os seguintes: 

1-Tribunal Superior Agrário 
11- Tribunais Regionais Agrários 
lll- Juntas de CondJiação e Julgamento. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização e composi· 

ção dos Tribunais e das. Juntas de Concilíação e Julgamento, obser· 
vadas as normas da Constituição relativas ao Poder Judiciário, 
assegurada a representação de empregadores e trabalhadores rurais 
nas mesmas condições estabelecidas no art. 133 e seus parágrafos. 

Art. 137. A Justiça Agrária compete concjJjar e julgar as 
questões oriundas das relaciles reguladas pela legislação agrária, 
inclusive: 

I - as questões que versem sobre conflitos ou digam respeito à 
terra rural, pública ou particular, bem como sobre discriminação de 
terras devolutas; 

11 - os dissídios individuais ou coletivos, oriundos de relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores rurais, regulados em 
lei de natureza agrária; 

III - as desapropriações por interesse social para fins de 
Reforma Agráda; 

IV - questões que digam respeito à aplicação e incidência do 
Imposto Territorial Rural; 

V - questões relativas a contratos agrários, compreendidos 
entre os vinculados às atividades de produção e comercialização 
agrícola; 

VI- os dissídios relativos a acidentes de trabalho rural; 
VII - as questões que versem sobre contratos agrârios de 

arrendamentos e de parceria e contratos de empreitada rural; 
Vlll - questões relativas a assistência e proteção à economia 

rural, crédito, usucapião, servidões prediais, vícios redibitórios, 
locação de prédios rústicos e direitos de vizinhança regulados pela 
legislação agríco,a; 

IX - relações de direito previstas nas leis agrârias e no Código 
Civil sobre matéria jurídico-agrãria - quando versarem interesses 
rurais assim definidos em lei". 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 
De acordo: Octa-rio Mello Alvarenca, Instituto Brasileiro de Re­

forma Agrária- IBRA- lYo Frey, Secretaria de Economia- GB 
- Ronaldo de Albuquerque, Secretaria de Economia - GB -
FrancistO Galdloo Pereira de Mendonça, Confederação Nacional da 
Agricultura - CNA - Carlos Alberto Gomes CJdareJJ, Confedera~ 
ção Nacional dos Trabalhadores na Agricultura- CONTAG. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCEWS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dois assuntos relativos aos metalúrgicos trazem-me à tribuna 
no dia de hoje. 

O primeiro, para apoiar a campanha deflagrada por 200 míl 
trabalhadores dessa categoria profissional, no Grande Rio, que piei-
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te:iam melhores salários, o que é muito justo, face ao aviltamento da 
remuneração paga não só a esses trabalhadores da ãrea mencionada, 
como aos de Volt~ Redonda, que hoje percebem ínfimos paga­
mentos. 

Na sexta-feira próxima terá lugar uma Assembléia-Gera1 para 
tratar do programa a ser desenvolvido. 1:: inacreditável, mas a:IIP_mas 
empresas matelúrgicas ainda não pagaram o aumento de Jfil._-40 
último acordo salarial firmado entre as classes trabalhadoras e o~ 
gào Classita dos Operários, com vigência a partir de outubro do ano 
passado. Os Líderes da categoria profissional das cidades do Rio de 
Janeiro, Nova Iguaçu, Niterói, São Gonçalo, São João do Meriti, 
ltaguaí e Paracambi, estão unindo suas forças a fim de que sejam 
asseguradas remunerações compatíveis, visando à tranqüilidade de 
mais de 1 milhão de seus dependentes, 

No Pedregulho, onde se realizará o conclave, serão designados 
grupos de trabalhadores para o estudo da situação econômico-finan­
ceira das empresas. Feito esse levantamento e examinados os resulta­
dos a serem operados, o Sindicato fixará o percentual de acréscimo 
de salário a ser pedido aos empresários. Será debatido, igualmente, o 
tema por mim ti-atado longamente no Senado, inclusive com a 
apresentação de projeto de lei, concedendo aos trabalhadores férias 
de trinta dias; convém frisar que este assunto não pode tardar a ser 
equacionado, face ao que dispõe a legislação brasileira quando 
determina o abono de seis faltas que, somadas aos domingos. do mês 
e mais vinte dias de férias alcançam, exatamente, trinta dias. Reside 
aí um paradoxo que precisa ser desfeito, não se justificando de manei­
ra nenhuma a negativa em concederem-se trinta dias de férias aos 
trabalhadores. 

O segundo assunto, Sr. Presidente, é relativo à reunião realizada 
na semana passada, pelo Grêmio dos Veteranos Metalúrgicos, para 
tratar das aposentadorias, conhecidas como "achatadas", iniciadas a 
contar de 5 de setembro de 1960 e as começadas antes de março de 
1966, e que não se beneficiam dos valores estipulados em lei, de­
vendo, por este motivo, perceberem um reajustamento adicional do 
INPS. 

O operoso dirigente do Grêmio, Sr. Manoel Alves da Rocha, 
tendo em· vista a relevância da matéria, espera contar com o apoio 
das nossas autoridades. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto}- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordi­
nária de amanhã, dia 24, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 16, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcriçãO nos 
Anais do Senado Federal da Ordem do Dia do Ex-Comandante da 
Academia Militar das Agulhas Negras, General Túlio Chagas 
Nogueira, baixada por ocasião das solenidades de entrega dos espa­
dins da turma "Sesquicentenãrio da Independência". 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 17, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da oração à AMAN - Academia Militar 
das Agulhas Negras - lida durante as cerimônias de entrega dos 
espadins da turma .. Sesquicentenário da Independência". 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 34, de 1976, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetos 
de Lei do Senado n~'s 179,253,259,264 e 268, de 1975, o de n'i' 88, de 
1975, do Senhor Senador Ruy Carneiro, que concede isenção de 
imposto de renda às pessoas que especifica. 

-4-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~> 

22, de 1974, de autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, que alte­
ra o§ 41' do artigo 79, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dã 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 2ll e 212, de !974 e 707, de !975, das 
Comissões: 

- De Coutituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­
cidade; e 

-De LeciJI•çio Social, )9 Pron11Ddamento: favorável; 
29 PrOIMIDciamento: (Reexame Solicitado em plenário), ratifi­

cando seu parecer anterior. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
100, de 1975, do Senhor Senador José Sarney, que destina 15% da 
renda líquida da Loteria Esportiva Federal aos excepcionais, intro­
duzindo alteração no Decreto-lei n9 594, de 27 de maio de 1969, e 
determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 763 a 766, de 1975, das comissões: 
- De Coasdtuiçio e Jusdça, pela ~.:onstitucionalidade e juridi­

cidade; 
- De Educação e Cultura, 19 Pronunciamento: solicitando 

audiência do Ministério da Fazenda; 
29 Pronunciamento: (Ouvido o Ministério~, pelo arquivamento; 

e 
-De Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessà() às I 7 horas e lO minutos.) 

ARTIGO INTITULADO "O MEU VELHO SE­
NADO'·. DE AUTORIA DO JORNALISTA OTTO LARA 
RESENDE, E PUBLICADO NO JORNAL O GWBO EM 
3-2-76, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE­
RIMENTO N• 14/76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS TORRES, APROVADO NA SESSÃO 
DE 23-3-76c 

O Meu Velbo Senado 
Olto Laro Resende 

O Palácio Monroe está sendo demolido, para desafogar a praça, 
alargar o jardim, desobstruir a perspectiva. Quem sabe deixar passar 
o metrô. Posto ali bem no centro da cidade, tornou~se um entulho na 
paisagem. 

Parece que não se perde grande coisa, do ponto de vista arquite~ 
tônico. Lúcio Costa lavrQu a sua sentença de morte e, ai onde se 
ergue a voz de um humanista desse quilate, será sempre arriscado ali­
mentar a controvérsia. 

É pouco provável que algum espírito caturra ainda queira pre­
servar o Monroe. O espaço livre que ali se vai abrir reconforta o 
nosso· espírito sufocado. Será uma espécie de recuperação da ino­
cência, de devolução da paisagem ao que só a ela pertence. Em demo­
lições assim, que não vão dar lugar a novos brutamontes de cimento, 
há mesmo um inegável fascfnio. Vivendo soterrados, espreitamos 
qualquer oportunidade de protestar contra a estupidez maciça da 
concepção de nossas cidades, erguidas em concreto armado contra 
um cidadão cada vez mais desarmado e mais abstrato. Empenhamo­
nos, em boa parte por macaquice, em imitar o perfil imperial da me~ 
galópole norte-americana. Qualquer~cidadezinha que esteja a inchar 
demograficamente traz no inconsciente o paliteiro da ilha de Ma­
nhattan, como toda grande cidade inveja e copia Nova Iorque. Mais 
do que arranhar, queremos barrar o céu, fechá-lo num horizonte 
poluído, baixo e triste. 
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Em que pese o. apelido de palâcio, o Monroe é antes chinfrim. 
Tem um ar de bolo de noiva. Colunas., escadarias e balcões dão-lhe 
urna silhueta de imensa gaiola. De qualquer forma, sua sorte estâ 
selada. Não hã por que reabrir a discussão, desde que as picaretas 
demolidoras falam argumento bem mais convincente. 

Agonizando e rnorrerido ao calor de um debate, o Monroe 
confirma sua vocação parlamentar e pc:rmanc:ce fiel à sua alma. E é a 
alma que me interessa, ain~a que venha a ser obrigado a reconhecer 
que, se ela não morreu, ao menos mudou de endereço, para o remoto 
Planalto; e possivelmente também mudou de teor. 

O velho Sertâdo, de 1860, estã imortalizado em crônica antológi­
ca de Machado de Assis. Mocinho, corrt 21 anos, ele tomava chá com 
Quintíno Bocayúva, na sereníssima República do 11 Reinado. Supo­
nho que essa página gloriosa foi escrita 30 anos depois que Machado 
foi levado como repórter para o Senado.-E entre outros, lã já estava, 
também jornalista, Bernardo Guimat·ães. Num ritmo clássico e 
civilizado, "0 Velho Senado", é ·a evocação de um País asséptico, 
aristocrático, quase inverossímil. Um Brasil positivamente fora da 
latitude tropical: país-da-pãtria lhanos, compostos, de ·linguagem 
polida, solenes sobrecasacas. colarinhos altos e brancas gravatas 
lavadas. Chegavam de carruagem; e muitos em carruagem própria. 
Nos grandes momentos, na abertura c no encerramento, metiam-se 
todos nas suas fardas de Senador. 

O Senado do Palácio Monroe, quase diria o meu Senado, esse 
que a demolição me devolve, é de 1946. Lã se vão outros trinta anos e 
a única coisa que eu talvet pudesse dizer como Machado é que, na­
quele ano, eu também era quase um adolescente espantado e curioso. 
Ê um trecho de tempo suficiente para desenhar esse traço histórico 
com que o passado suaviza as instituiçdes. Da mesma forma como a 
distância valoriza os homens e as suas peripécias. 

A perspectiva., assim como tudo que ocorreu de lã para cã, per~ 
mite observar lições que serão precia:;as para o Brasil destes dias. 
Uma delas há de ser, por exemplo, a da convivência, que é a regra de 
ouro da vida democrática. Aquele Senado republicano de 1946, de 
paletó saco, podia não ostentar o ar de grande famflia que Machado 
surpreendeu para sempre no seu Senado de 1860 - lá se vão J 16 
anos. Mas tinha o seu toque de pequeno clube, a despeito de diver­
gências, discursos, apartes, cochichos ou polêmicas. Não é em vão 
que um povo deita raizes no passado. Fraturas à parte, úm rito se 
impõe. Um caminho, uma luz. Ambos permanentemente abertos, 
por mais dificíl que seja discerni~los, em certos momentos. 

Encerrada a Constituinte, promulgada a Constituição de 18 de 
setembro; á Câmara permaneceu no f•alâcio Tiradentes e o Senado 
instalou-se no Mon~oe. Tenho a pretensão de ter sido dos primeiros 
repórteres a sereru ali credenciados. E a primeira notícia que 

·publiquei, sobre a instituição ressurrecta, aqui mesmo no O Globo, 
foi como hoje, sobre a casa, a sede, e não sobre a sua alma, ou sobre 
os que íríam encarná-la. Ao contrário de hoje, a desarrumação, 
naquele momento, trazia um sinal promissor, inaugural. Era, ainda 
um a vez, a véspera da vida e não da morte. 

Vínhamos da Constituinte, da recente derrubada do velh,íssimo 
Estado Novo. Vínhamos do fim da guerra. Rebatizada no sangue, vi­
toriosa corn a FEB, cantante por toda: parte, a Democracia era um 
mandamento· universal da ·lei de Deus e: da lei dos homens. 

Empolado, anacrônico, guardando ecos da Exposição de 1922. 
o Monroe tinha mais fachada do que interior. A sala mais nobre era 
naturalmente o Plenário. Ali, pelo voto secreto do povo, ia sentar-se 
a Reptíblica equilibrada, equânime. A Federação longamente so­
nhada, pregada por Joaquim Nabuco ainda no Império, incapaz de 
distinguir, uma da outra., as suas Unidades: grande ou pequeno, 
poderoso ou fraco, cada Estado ali tinha o mesmo número de 
representantes. Dois a princípio, mas logo em seguida três. 

Por toda parte, todo mundo, inclusive muito cristão novo, reza­
va o credo da representação popular, das liberdades públicas, do 
respeito aos direitós humanos, que a ONU, também novjnha em fo­
lha, acabava de definir. Era a verdade insofismável da representação 
popular. 

O espaço é pouco para convocar os personagens, ou ao menos 
alguns deles, que reinauguraram o já agora velho Senado de 1946. 
Cara fechada, a cara que Deus lhe deu, como ele próprio dizia, presi­
dia-o Nereu Ramos. Corno este, há muitos mortos. Resta-lhes o 
consolo de nunca se terem pretendido vitalícios, como ao tempo do 
Senado i'!lperial de Machado de Assis. Para os mortais que sómos to-
4os n6s, a vitaliciedade é como um brinquedo de faz-de-conta. 

O mais velho dos sobreviventes talvez seja José América de AI· 
meida: Jâ tratia fama de orador e deixara, nas oiças de toda a Nação, 
os ecos de seus discursos. Vi-o e ouvi-o no Monroe. Pronunciava tex~ 
tos exemplares, previamente elaborados, de vigoroso prosador, com 
um sotaque cheio de acentos caipiras. Anunciava e dava os seus 
famosos "gritos" no Plenário.· Na Comissão de Finanças, obsessivo e 
minudente, tinha a paixão da vida pública e a exibia, minuto a minu­
to. Não deixava passar gato por lebre. 

Velhas sombras me solicitam. Algumas se escondem na minha 
irreverência. Passo. 

L~ estava, surpreendentemente eleito pelo povo carioca, Hamíl­
ton Nogueira. Citava Dostoiewsky e Xavier de Maístre. Um dia um 
pesquisador dirá quantas vezes ele citou Kafka numa casa do Con~ -
gresso. Que só ele se lembrou de Kafka. Gostava de falar e, 
improvisando nem sempre com apuro, tinha sempre o que dizer. Cul­
to, honrado, magisterial. Felizmente, at~ hoje aí está, sem mandato 
mais ou menos como todo mundo, mas vivo e renovado. 

Para exaltar o convívio daquela hora, cito Luís Carlos Prestes. 
Trazia as juntas duras da clandestinidade, depois de nove anos terrí­
veis na prisão. Martelava suas palavras-de-ordem de forma implacã~ 
vel, araponga sem o menor vislumbre de JeMe of bumour. Era sério, 
formal, quase triste. Siberia.namente intlex(vel, não fazia a poJitica 
dos fatos; fazia a política dos axiomas. 
• Arisco, esperando a sua hora, GetUlio Vargas veio do Sul e to­
mou posse de sua cadeira de constituinte num dia histórico, graças à 
astúcia e à eloqOência de Otávio Mangabeira. No Senado, Getúlio 
reapareceu me:teoricamente, para crüicar a poJitica financeir;~ do 
Presidente Dutra. Voltou ao Monroe mais tarde, eleito Presidente da 
República. Segui-o passo a passo e, dessa visita, escrevi uma repor­
tá.gem maliciosa que o Diário de Noticias, a cuja redação já não 
pertencia, estampou com sádíco prazer, no seu maníqueísmo antí­
Getúlio. 

O Monroc -passou. Como passou o Velho Senado de 1860. 
Como passaram a Cadeia Velha e o PaJácio Tiradentes. Eram casas 
modestas, de um País bem distante do que é hoje o Brasil. Basta dizer 
que o Monroe não tinha ar refrigerado. Mas tinha mate gefado, café 
e cordialidade. Dispunha de galerias acanhadas, como torrinhas de 
teatro pobre. O povo, todavia, salvo engano de ótica, estava mais 
presente. Populates compareciam em dia de debate, para seguir os 
oradores. Como antes, anos a fio, se ouviia, igualmente senatorial, a 
voz até hoje insilenciãvel de Rui Barbosa. 

Um dia, do alto da galeria alguém atirou um perigoso petardo 
no recinto. A ninguém atingiu. Era um paralelepípedo embrulhado 
em jornal. Tratava-se de um terrorista da idade da pedra, um troglo~ 
dita. Levado a exame, verificou-se que era doido de pedra e, faltando~ 
lhe um parafuso, tentara enfiar um prego na própria cabeça ... 
Compreende-se por que os aparatos da segurança eram modestos. 
Ameaças e perigos eram nulos, ou quase. 

Estão demolindo essa casa povoada de sombras e vozes. O Rio 
já não é a Capital. O Brasil é outro. Não como forma imperfeita nesse 
mundo de aparências, é possível que o Monroe venha a ficar. Vai fi~ 

car na História e, com licença de Manuel Bandeira, que aqui se insi­
nuou na minha prosa, ficar!J intato, suspenso no ar, como o quarto 
do poeta. Bem-vinda presença, de Manuel Bandeira, cujo pai foi cole­
ga de Machado de Assis, no Ministério da Viação. Manuel conheceu 
Machado. Eram vizinhos no Cosme Velho. Um velho, outro jovem, 
os dois se encontraram no bonde e Machado· pediu socorro a 
Manuel, para lembrar.se de uns versos de Camões. 

1:. bom, faz bem saber que, assim como dois grandes brasileiros 
de duas épocas distintas se encontram, uma linha eJI:iste, de oontinui-
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dade, a percorrer o nosso destino. Invisível às vezes, ela costura um 
período a outro período, uma geração a outra geração. b o próprio 
Machado de Assis, nessa crônica velha de quase um século, e cantil­
do novíssima, quem confessa: "Comecei a aprender a parte do pre­
sente que hâ no passado, e vice-versa". 

Casas, palâcios podem demolir-se. Alguma coisa, porém, per­
manece e dâ coerência à marcha da História. Uma nação é mais que 
um momento, muito mais que um instantâneo, muitíssimo mais que 
um ato. 

DISCURSO DO COMANDANTE NAVAL DE 
BRAS[L/A, ALMIRANTE FERNANDO CARVALHO 
CHAGAS, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DE SUA 
POSSE. E PUBLICADO NO ./ORNAL O GLOBO. EM 

5-2-76, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE· 
RIMENTO N• 15(76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS TORRES, APROVADO NA SESSÀO 
DE23-3-76: 

.. Honrado pela indicação do Exm~' Sr. Ministro da Marinha, 
Almirante-de-Esquadra Geraldo de Azevedo Henning e pela decisão 
do Excelentíssim'o Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel, registro nesta ordem-do-dia meu profundo reconhecimento 
pela distinção que me conferiÍ'am e pela alta significação pessoal que 
para mim encerram essas decisões, em confiança e responsabilidade. 

A estes sentimentos alio não menor satisfação de me ver investi­
do no cargo de Comand~nte Naval de Brasília pelo Exm9 Sr. 
Almirante-de-Esquadra Sylvio de Magalhães Figueiredo, no exer­
cício de uma imposição funcional inerente ao cargo de comandante 
de operações navais. A participação de S. Ex• e a presença do Exm9 
Sr. Almirante-de-Esquadra Gualter Maria Menezes de Magalhães, 
chefe do Estado-Maior da Armada, traz-me à lembrança toda aquela 
geração de comandantes de caça-submarinos, da Força Naval do 
Nordeste, principal força naval em operações de guerra no Atlântico 
Sul no último conflito mundial, onde, como guarda-marinha e 
segundo-tenente, complementei minha formação profissional, ao 
sabor do exemplo e da orientação de uma plêiade de oficiais em que 
se incluía então, a quase totalídade dos atuais oficiais-generais ainda 
em serviço ativo. 

Rememorando aquela participação em operações de guerra 
desses chefes navais, hoje no Almirantado, faço-o com a convicção 
de que, na grave hora presente, assume valor especial a experiência 
que trazem, vívida em comboios e patrulhamentos executados por 
bravos navios de uma força naval heróica, pouco expressiva de 
navios, em adequação de meios dependente de apoio externo para o 
esforço que dela exigiam a Nação, a integridade do patrimônio 
nacional, a defesa do tráfego marítimo no Atlântica Sul e Central, 
em que se incluía a segurança de nossos não menos bravos irmãos da 
FEB e da F AB transportados à Europa para o combate e, também, 
os meios produzidos pelo esforço de guerra do Brasil e de nossos 
aliados. 

Longe do mar, marinheiros no Planalto, meus comandados e eu 
não perdemos de vista um só momento a missão principal da 
Marinha e as atribuições dos mais altos órgãos da administração na­
val aqui sediados, responsáveis que somos pela segurança e pelo 
apoio que lhes deve o Comando Naval de Brasília. Temos assim, 
de alguma forma, uma modesta ce-ntribuição indireta a oferecer ao 
magníf1co e silencioso esforço que desenvolvem nossos chefes e 
nossos órgãos navais, planejando e decidindo, buscando soluções e fi. 
xando orientação para que nossas forças navais, aeronavais e de fu­
zileiros navais tenham meios, adequada expressão naval, dimensiona­
mento e preparo, próprios à magnitude de suas missões no espaço 
marítimo que interesse à garantia da segurança nacional. 

Irmanados a nossos companheiros do Exército e da Aeronáuti­
ca, coesos e aprestados para a ação, sempre que necessário. E, sem 
dúvida ou tergiversações, nossa participação em ações de segurança 
interna está plen~:~mente assegurada, no âmbito de nossas atribui­
ções, para anular com firmeza e propriedade as investidas solertes de 

subversão na exata conformidade das diretrizes presidenciais e minis­
teriais pertinentes. Essa união, esse aprestamento e essa disposição 
hão de continuar a servir, estamos certos, à tranqíiilidade de que 
desfruta esta Capital e toda a Nação brasileira para alcançar os objeti­
vos de desenvolvimento, mercê da contribuição de todas os brasilei~ 
r os. 

Nossa participação no desenvolvimento regional e nas ações de 
assistência às áreas menos favorecidas prosseguirá de conformidade 
com a politica, diretrizes e orientação baixada pelos escalões supe­
riores. 

Meus comandados. 
Honra-me sobremodo este cargo e a satisfação de tê-los como 

subordinados. Somos profissionaiS vigilantes da segurança nacional 
inteiramente dedicados à nossa missão constitucional. 

Nada se altera hoje r1este Comando. Todos vós tendes perfeita 
noção de nossas responsahlidades, atribuições e deveres. 

Devotamento, entusiasmo e valor profissional, esse o modo que 
vos apresento neste mome:1to 

Aos Exm9s Srs. Mini·.tros de Estado, aos Exm9s Srs. Embaixa~ 
dores e demais ilustres representante~~ das nações amigas, aos Exm9s 
Srs. Secretáríos-Gerais, aos Exm9s Srs. Oficiais-Generais e autorida­
des civis e militares, às Exm•s Senhoras, aos meus companheiros do 
Exército, da Aeronáutica e da Marinha que prestigiam com suas 
presenças esta cerimônia, estimulando a mim e a meus comandados, 
nosso agradecimento. 

Ao meu prezado colega Contra-Almirante José Pardellas, votos 
de êxito em suas futuras omissões e a certeza, minha e de meus co­
mandados quanto a seu brilhante sucesso na Escola Superior de 
Guerra." 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE 
CHAVES NA SESSÀO DE 23-3·76 E QUE, ENTREGUE Ã 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE: 

O SR. LEITE CHA \'ES (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do crador.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encaminhei, hoje, à consideração da Casa, um projeto de lei 
que visa a alterar o Decreto-lei nq 389, de 26 de dezembro de 1968. 

A finalidade do projeto é estabelecer novo início de vigência dos 
requisitos de periculosidade e insalubridade. 

De acordo com a legislação atual, o empregado que exerça uma 
atividade insalubre, perigosa, fica na seguinte situação: se consta da 
Portaria do Departament1• ?\'acionai de Saúde e Higiene do Traba­
lho, aquela atividade corro hsalubre e perigosa, ele fará jus a um 
daqueles percentuais que ,\ lei estabelece, de 40, 20 ou 10% sobre o 
salário. Entretanto, se não constar, ele poderá recorrer à Justiça a 
fim de que se lhe reconheça a periculosidade do serviço que exerce. 
Mas, há uma injustiça n.o caso; é que o reconhecimento somente pas­
sará a viger, a ser reconhecido, a partir do dia do ajuizamento da 
ação, a parti{ da propositur J da ação na Justiça do Trabalho. 

Entretanto, o risco e a insalubridade não decorrem de uma sen­
tença ou de um ajuizamento, mas da natureza do trabalho que se 
exerce. Então, este nosso projeto tem a finalidade de retroagir a data 
da requisito de insalubridade. Retroagirá à época em que a atividade 
laboral se iniciou e não apenas a partir da sentença ou do ajuizamen~ 
to da ação. O empregado, no exercício da atividade laboral, não tem 
condições de acionar a empresa para promover o reconhecimento 
formal da insalubridade. 

Não tem condições de fazê.\o, porque pode ser demitido; e 
fazendo-o depois, não tem sentido, porque o direito prevaleceria a 
partir do ajulzamento da ação, jâ quando ele saiu. 

No sistema atual, o art. 209 da Consolidação prevê; a Lei 
n'~' 2.573, institui; o Decreto n9 40.119, de 1956, regulamenta; o Decre­
to n9 389, de 1968, estabelece critérios de reconhecimento das ativida­
des insalubres ou perigosas, na Justiça do Trabalho. E este nosso 
projeto de lei alterarâ o decreto, a fim de que haja uma r-etroação 
dos efeitos do ajuizamento, dos efeitos do reconhecimento jurisdicio-· 
na1 daquela atividade, que retroage a época da atividade. 
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Encaminhando este projeto à Casa fico tranqüilo quanto a sua 
aceitação, porque, embora tendo um ano apenas de Senado, sou 
testemunha do sentimento de justiça que norteia o comportamento e 
a ação de nossos ilustres Pares. (Pausa.) 

Agora, Sr. Presidente, um assunto de natureza politica, que não 
poderia deixar de ser suscitado, nesta oportunidade. Recentemente, 
o Estado do Paranâ teve a honra de receber a visita do Excelentissí­
mo Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel. No 
cumprimento do seu mister, Sua Excelência mostra que está disposto 
a ir aos mais longínquos rincões do Território Nacional, a fim de dar 
cumpril}lento ao múnus da Presidência. 

O Sr# VirgiJio Távora (ARENA- CE)- Justo e merecido. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) -Recentemente Sua 
Excelência esteve em Cândido Rondon. Segundo jornais e informa­
ções, o resultado foi positivo. Simbolic~mente Sua Excelência deu 
por inaugurados os trabalhos da coJhetu de soja no nosso Estado. 
Recebeu' grandes manifestações na cidade de Cândido Rondon. E o 
resultado, mesmo eleitoral, já que o General Geisel está assumindo, 
hoje, a posição de comandante também do setor eleitoral do seu Par­
tido, parece ter sido favorável. Entretanto, Sua Excelência não póde 
ir a Janiópolis. Janiópolis é uma pequena e querida cidade do Oeste 
do Paraná. Dista alguns quilômetros de Cândito Rondon, onde este· 
ve o Presidente Ernesto Geisel. 

Há um ano atrãs, na minha campanha, conheci Janiópolis. Não 
a vira antes, sequer no mapa. Estava em plena caminhada, há 90 
dias, quando cheguei a· Janiópolis. Embora não prevista, nossa 
caravana recebeu ali uma extraordinária manifestação de carinho. 

Ao final, o povo, só pediu uma coisa: se eleito, fosse Janiópolis a 
primeira cidade a merecer nossa visita, nossa preferêncía, nossa aten· 
ção. Realmente, eleito, cumpri a promc:ssa. Foi o primeiro Municí­
pio que visitei como Senador. Houve então um apelo do povo de 
Janiópolis: "Chaves, está vendo isso? ~ o centro da cidade. Está 
vendo este curral infecto? ~ do Prefeito Municipal. Ninguém na 
cidade suporta o curral e ele não o retira do local. ~uma violência, é 
1 na ignomínia". Retruquei: como trataria de um assunto desses, 

lUnicipal, no Senado? Então, me disseram: mas todos os jornais já 
noticiaram; o povo todo da região estâ numa resistência total. ~uma 
ignomínia. h um desrespeito ao povo. Falei: focalizarei o assunto no 
Senado. Mandem dados, fotografias. Hâ tempo, recebi as fotografias 
e, mais do que fotografias, as acusações. nos jornais. as denúncias na 
Assembléia, as denúncias na Câmara dos Vereadores. 

A visita do Presidente Geisel teve um grande resultado eleitoral, 
mas naquela região haverá de permanecer um curral infecto que o 
Prefeito da ARENA - e que se diz da Revolução mais do que 
ninguêm- mantém, afrontando toda a cidade. 

Hoje, o ilustre Presidente da ARENA diz que o MDB faz 
demagogia. Para nós, no Senado, foi uma surpresa, porque. nós, 
Senadores, vivemos em cima desses projetos e não trazemos um fato 
que não seja corroborado por documento. Não sei a que se destina a 
observação do ilustre Presidente Francelino Pereira. Entretanto, afir­
mamos a S. Ex• que, durante a campanha, em todo o Estado do 
Paranâ, diremos que o Prefeito de Janiópolis tem um curral no 
centro da cidade, afrontando a sua população. Nenhum Prefeito do 
MDB fará uma coisa dessas. Os Prefeitos do MDB respeitarão o 
povo. em seus mínimos interesses, nos seus mais reduzidos níveis de 
respeitabilidade humana. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA ·- ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB -· PR)- Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA ES) - Nobre Senador, estou 
curioso, e sôfrego até, para saber qual o confronto que V. Ex• deseja 
fazer entre a visita presidencial e o curral do Prefeito? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - lã delineei aqui. O 
Presidente Geisel tírou um grande pruveito para o seu Partido, para 

o Partido do Governo, mas, ao mesmo tempo, um Prefeito do seu 
próprio Partido, destrói todo esse esforço, todo esse trabalho. 

O Sr. Earico Rezende (ARENA - ES) - Esse curral não está 
beneficiando o MOS? V. Ex• está achando ruim? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Não, nobre 
Senador. Pelo contrário. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES}- Então, o Presidente 
na cidade de Cândido Rondon serviu à ARENA. V. Ex•. com o seu 
discurso aqui, querendo acabar com o curral, desserve ao MDB. ~ a 
estória do estudante de Medicina, que se formou à custa de uma fe­
rida. Ficou rico. Deixou a ferida incurada. Viajou, e o filho, 
formado em Medicina, curou a ferida do paciente, e depois recebeu 
uma brutal e justa censura. paterna. A questão do curral, quer~me 
parecer, Excelência, é um assunto estritamente municipal. E se tives­
se que extrapolar as lindes lá da comuna, deveria ser objeto de uma 
atenção estadual, assim mesmo em termos de persuasão do 
Governador junto ao seu correligionário Prefeito. Essa questão de 
curral existe no interior deste Pais. Temos regiões desenvolvidas, re­
giões em desenvolvimento, regiões pobres e regiões miseráveis. De 
modo que quero dizer a V. Ex•- aliás é a primeira intervenção que 
pratico aqui riessa sessão legislativa, ... 

e O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Para defender o 
curral. 

O Sr. Eurleo Rezende (ARENA- ES)- ... não vejo razão """ 
nhuma em estar V. Ex• falando aqui em coisas alegadamente mal 
cheirosas, se esse mau cheiro estâ a serviço do seu Partido. E como 
não sei, limito-me a agradecer a V. Ex•, porque transformaria o seu 
discurso num modesto aparte, pedindo ao Prefeito para examinar a 
possibilidade de tirar· o curral de lá. Se o curral é uma propriedade 
particular, é do Prefeito, ele não pode desapropriã-lo, porque ai o 
MDB vai dizer que desapropriou por um preço exorbitante, que agiu 
em termos de drenagem de recursos para a sua algibeira particular e 
à custa do dinheiro público. V. Ex• é um civílísta, sabe que aquilo, 
como diz, pertence ao Prefeito. Tiro uma outra conclusão: serã que 
V. Ex•, eleito, aliás com muita justiça, pelo povo do Paraná, 
Senador Pela terra dos pinheirais, em que os pensamentos devem ser 
tão altos como os pinheirais do Paranâ, serâ que V. Ex• deve estar-se 
sentindo derrotado porque deve ter prometido lá, uma vez eleito, 
tirar o curral, e V. Ex• já festivamente - e vi há poucos dias, numa 
coluna social, e tive a oportunidade de lhe mandar o jornal -
comemorou um' ano de mandato e ainda não conseguiu tirar um 
curral da cidade do interior do Paraná. Isso assusta os seus colegas. 
Então, terminando o meu aparte, devo dizer a V. Ex•: .. Mexa-se, Sr. 
Senador Leite Chaves". 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)-Agradeço a V. Ex• o 
aparte, muito ilustrativo do respeito com que V. Ex• e o Partido do 
Governo votam ao povo. O aparte de V. Ex• merece uma série de 
considerações. Primeiro, o assunto não é de tão pequena ímportân~ 
cia que não possa vir a esta Casa. No passado, houve um homem que 
honrou esta Casa. Ele tratava de magnos problemas nacionais e 
internacionais, mas bastava que houvesse um pequeno interesse do 
seu povo, para que ele fosse à Tribuna denunciar o fato, pedir 
providências. 

O Senador- era Epitácio Pessoa. De forma que já encontro um 
precedente na história para justificar meu procedimento. denun­
ciando este fato. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Pequeno e mau 
cheiroso, como diz V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Afirma V. Ex• que o 
é. Nós nos sentimos felizes de não ter, em nossas fileiras, um Prefeito 
que submeta uma cidade a tanta má cheirosidade, a tanta ignomínia 
a tanto desrespeito. E digo: esta instância está tratando no caso na 
sua devida oportunidade. São diversos os recortes de jornais em que 
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o assunto foi abordado. "Vereador 'denuncia Prefeito" denunciou o 
Prefeito ao Presidente da República. "O Prefeito seqUestrou", 
porque o Vereador, Presidente da Câmara passara um telegrama ao 
Presidente da República. O Prefeito prendeu o Vereador. de sone a 
que ele silenciasse a respeito. O Deputado Federal Álvaro_ Dias, na 
Assembléia Legislativa do Estado, suscitou o prObletna. Os jornais 
de Cuiitiba e Londrina põem manchete: "Prefeito m;~ntém cocheira 
na cidade". Os jornais do Sul do País estampam: "Outra do PrefeiCo, 
raptou o Vereador". Isto tudo em manchete:' "Outra ~ara 
ameaçada de paralisação: Jani6P.o1is". 

O Sr. Eurlco Rezende (ARENA - ES)- Neste assunto V. Ext 
estã certo. É um assunto que interessa aos direitos humanos. Teria 
sido praticada uma arbitrariedade. No mooiento em que V. Ex• 
decola do curral e vai para área ou estágio dos direitos humanos, af, 
sim, V. Ex• fica reconhecivel. Antes V. Ex.• estava itreconhectvel, 
como se tivesse sido atropelado por uma composição da Central do 
Brasil. No momento em que V. Ex• defende o respeito à dignidade 
da pessoa humana, aí, sim, V. Ex• volta a ser para nós aquele 
Senadot respeitável que sempre foi. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Muito agradecido a 
V. Ex• 

Ainda uma observação de ordem jurídica. 
O Prefeito não precisava desapropriar o curral usando o di­

nheiro da Prefeitura. Bastava desfazê-lo. h uma propriedade grande, 
que confina com a cidade, termina no Centro da cidade. E o Prefeito 
mantém o curral naquele local, como instrumento de provocação. E 
não digo isso apenas porque seja ele da ARENA, vez que ·o próprio 
Presidente da Câmara dos Vereadores ê também da ARENA e tem, 
ao longo destes anos, se jogado violentamente, numa luta inócua, 
para remoção daquele curral. 

Os recortes dizem que o Prefeito, por qualquer motivo, invoca a 
sua condição de revolucionário, de homem vinculado ao Governo do 
Estado, de homem vinculado a deputados, e o curral não sai. 

De tal sorte que esta nossa observação tem este cunho. 
O Senhor Presidente da República esteve em Cândido Rondon. 

O sucesso eleitoral foi muito grande. No entanto, a poucos quilô­
metros dali, há um homem do seu Partido, o Prefeito Alfeu Teodoro 
de Oliveira, que destrói não só os atos positivos do Governo, senão a 

imagem que a Aliança Renovadora Nacional está procurando colo-
car no País. , 

Nobre Senador Eurico Rezende, que tenho a dizer a V. Ex•: 
embora o curral nos seja, naquela região inteira, uma fonte de renta­
bilidade eleitoral, preferimos mil vezes não tê-la, desde que o povo 
do nosso Estado e o povo de Janiópolis sejam respeitados, sejam 
tratados com dignidade. 

Não sei se esse povo acertou ou não quando escolheu o nome da 
cidade e lhe deu, como epônimo, Janiópolis. Uma coisa nos parece 

· certa: l: que errou seriamente ao escolher um homem desses para 
dirigir os seus destinos. 

Espero que estas palavras cheguem ao Senhor Presidente da 
República, porque elas vêm do local onde Sua Excelência foi tratado 
com nores e com amor por um povo que, nas imediações, tinha 
conhecimento desse delito, que fere, que afronta, que humilha e que 
retiraria ao povo a disposição de votar no seu Partido. Ainda que 
outras razões tivesse para receber estes votos, somente esta provoca­
ção bastaria para levar o eleitor a outro comportamento. O povo 
tem que ser tratado com respeito e com amor. Não quero referir-me 
aos cheques sem fundos que o Prefeito emite na cidade, em nome da 
Prefeitura ou em nome pessoal, cheques esses que estão aqui, em 
meu poder, porque acho que só o problema do curral é o suficíente 
para QUe se tome uma providência, já que os municípios, com receio, 
não têm condições de enquadrá-lo no crime de responsabilidade, 
porque ele seqUestra, ele bate, ele violenta. 

Que as autoridades do País, sobretudo do Governo do Estado 
do P.aranâ, procurem uma maneira de evitar que, durante a cam­
panha, tenhamos oportunidade de relatar fatos como esse, extre­
mamente verdadeiro, extremamente real, e sermos tachados de 
demagógicos. Aqui, nós fazemos a politiça dos fatos, e não a política 
dos axiomas. Os Partidos, às vezes, surgem de realidades doutriná­
rias, e vão para realidades fáticas. Nós surgimos artificialmente. 
Estamos passando a existir como Partidos agora, a partir de fatos 
reais, a partir de fatos palpáveis. 

Não temos ainda uma verdade doutrinária, mas já temos 
tcgumentos dessa verdade. Já temos manifestações admiráveis de 
que num amanhã próximo, sob essa legenda ou sob outra qualquer, 
possamos ser um Partido que enfeixe as esperanças desses 15 milhões 
de eleitores que depositaram sua confiança no MDB. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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MESA 

Presidente: J9-Secretório: 

LlliiiANÇA liA AIINA 
I liA IIIAIOIIA 

Magalhães Pinto !AREt-..IA-MGI Lourival Baptista !ARENA-SEI 
\Íder 

PetrOnio Portella 
Vice- tíderes 

Eurico Rezende 
Jo,bos Pouorinho 

Jo$é lindoso 
Mattos leào 

Os ires T eixeiro 

19. Vice-Pres1dente: 
Wilson Gonçalves IARtNA-Cfl 

49-Secretório: 

Lenoir Vargas IARENA-~0 Ruy Santos 
Solda(lha Oerzí 
Virgílio lóvoro 29. Vice-Presidente: 

8.enjamim Foro h IMOB-.~JJ 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

J9.$ecrAIÓrio: Suplentes de Secretón01: líder 
franco Montara 

Vice-Líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar Franco 
fvandro Carreira 

Dinorte Mariz IAifNA-RNI 

29-Secretór-o: 
Marcos Freire fMDB-PfJ 

Ruy Carneiro IMDB-PBl 

Renato Franco fARENA-P.AI 
Alexandre Costa IARENA-M"'' 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Diretor: Jo,é Soares de Oliveira Filho 

local: Anel(o 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244·e ?.f-8105- kgma1s 193 e ·1_57 

A) SIIVIÇO DI COMISSOIS PIRIIIANINTIS 

Chefe: ClaYdio Cbrlos Rodr1gues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 24-8105-lfomois301 e313 

COMISSA O DI AGIICULTUIA- (CAl 
17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes QLiércio 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

fltuhtr•• 
ARENA 

J. Vasconcelos T erres 

2. Paulo Guerra 

3, Benedito ferreiro 

4. ltoiÍ'IiO Coelho 

5. Mel'ldes Canale 

MOB 

I. Agenor Moriu 

2.. Oresres Quércio 

Assistente: Mouro l.goes de Sá- Romo1310. 

Reuni6es: Quortos-lejros. às 10:30 horas. 

luplentes 

I. Altevir leal 
,, •.. Otoir 8ed:er 

3:. Renato franco 

1. Adolberto Seno 

~~- Amoral Peixoto 

tO<:ol: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11 -· ~omo1613. 

COMISSlO DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CAl) 
17 Membros/ 

l. Cottete Pmheiro 
2: José Guiomord 
3. Teot6nio Vilela 
4. Renato Franco 
5. José Esteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 
I. Saldanha Derzi 
2. José Sarnev 
3. Benedito Ferreiro 

MOS 
1. Agenor Maria 1 Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: t•da r-erreiro do Rocha- Rama1312. 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas. 
~oco h Sala "Epilócio Pessoa"- Anexo 11- Ramol615. 

COMISSlO DI CON5TITUIÇl0 I JUJfiÇA- (CCJ) 
111 Membros\ 

COMPOSIÇÀO 

f'resídenle: Accioly Fílho 
J9.Vice-Presidente: Gustavo CopQnemá 

29. Vice-'Puuidente: Poulo BtOIJOtd 

ntular•• 

1. Accioly filho 
2. José Sotntiv 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. GusJovo Çaponema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zon02aer 

I. Dirceu Cardoso 
2. l~ite Chaves 
3. Nelson Cornetro 
4. Paulo Brossard 

ARENA 

MOB 

1. Maltas leêlo 
2. Henrique d'e to Rocque 
3. Petrónio Portella 
4. Remoto ftanco 
5. Os ires T eixeiro 

I. frol'leQ.Montoro 
2. MaUro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Bronddo- Roma1305. 
Reuniael: Ouortos-feiros. às 10:00 hqros 
loca h Sola "Clóvis Bevilac::quo"- Anexo 11-.Ramaf 623. 
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CoMlSIAO DO DlmtTO fiDBAL- (CDf) 
111 Membros! 

-·· 
I. HeMdio Nunes 

2. Eurico Reunde 

3. Renato Franco 

4. Osires T eixeirr 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente; Adalbetto Se!'<J 

............ 
ARENA 

1. Augusto fronco 

2. luiz Cavalcante 

3. lo-' lllldoso 

4. Virgílio T dvoro 

7. Henrique dela Rocque 

8. Otair Bedet 

I. Adolberto Seno 

2. ldzoro Barbozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Correir& 

2. Netson Corne\ro 

Auistenle: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 
Reunl6es: Quintas-feiros, às 9:00 h<KoJ. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISIAO.DIICONOMIA- (CI) 
111 Membros! 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jen' Freire 
4~ Luiz Cavolconte 

·s. Arnon de Mello 

-6. Jarbas Ponorlnho 

7. Poulo Guerra 
8. RenofO Franco 

I. Franco Montoro 
2. Orestes Qu,rcla 

3. Robctrto SoJvrnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: hnofo Franco 

ARENA 

MDB 

.......... 
I. Benedito Ferreira 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 
4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Pehtolo 

Assistentel Daniel Reis de Souza- Romai6'J.5. 

Reuniões: Quartos-feiras, (\s 10:00 hotos. 

local: Sola "fpitdcio Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 

COMISilODIID!IC"ÇlOIC\IL'NU-(CIC) 
17 Mernbros1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Outro 

Vic:e-flresidente: Henrique de lo Rocque 

1. TORO Ouh'o 

2. Gusrovo Coponemo 

3. JodoC.I-
4. Henrique de lo Rocque 

S. Mendes Conol• 

t. E'lelósio Vieira 

2. Paulo Brossord 

ARENA 

M08 

.......... 
._rnon d• Mello 

2. Helvídio Nunes 

3. Jo'sé Sarney 

1. FrOnco Montara 

2. Itamar Franco 

Assistente: Oeide Mario 8. F. Cruz- Romo1598. 

li:ev1'1i6es: Quintos-1eiros, às 10:00 horas. 

l?Col: Solo "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Romo1623. 

COMISIAO DI fiNANÇAI-(Cf) 
lt 7 ~Aembrod 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Pei~toto 

Vice-Pre.sidenfe: t.eotónlo Vilela 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedita fen-eiro 

3. Alexandre Costa 
4. Fausto Costelo-&onco 

5. Jess' Fleire 
6. Virgílio T ávoro 

7. Mattos le(5o 

8. Tono Curto 

9. Henrique de Lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. Teotónio Vilela 

12. luy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2 Leite Chaves 
3. Mouro Benevides 

4. Roberto SotutninO 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

.......... 
1. Oanie!Krieger 

2. Jos' Guiomofd 

1 Joul Sarney 
4, Heitor Oios 

5, Ca"ete Pinheiro 
6. Osifes T elxeiro 

I. Oonton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 

3. Eveldslo Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga - tatna1 303. 

Reuni6es: Quintas.feirtll, bs 10:30 hOfas. 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramals621 e 716. 
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COMISSAO DI LIGISLAÇ.lO SOCIAL- (CU) 
17 Membros! 

fttulare1 

I. MendeJ Cana/8 
2. Oomído Gondim 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelsc•n Carneiro 

Vice-Presidente: .lessé Freire 

Suplente• 
AREN~. 

J. Virgílio Tóvoro 
2. Eurico Rezende 

3. Acdory filho 

4. Henrique de lo Rocque 

S. Jessé Freire 
MDB 

1. franco Montara 1. Lázaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças loc:erclo- Ramal 307. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

tocai: Sole "Clóvis Bevilccquc" ~Anexo li- Ramal 623. 

COMISSAO DI MINAS IINIRGIA- (CMI) 
17 Membros/ 

Titularei 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 
3. Luiz Cavalcante 

4. Oomido Gondím 
5. Joõo Calmon 

I. Oirc&u Cardoso 

2. llomor franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Oc•mício Gondirn 

ARENA 
1. Paulo GueHO 

2. José Guíomord 
3. Virgílio T óvoro 

MDB 
1. Gifvon Rocha 

2. Leite Chaves 

Assistente: Mouro Lopes de Só- Romo/310. 

Reuniões: QuintoS-feiras. às 10:30 /'loros 

local: Safo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Romal615. 

Jlfulare• 

I. José lindoso 
2. Renato franco 

COMISSA O DIRIDAçAO (CI) 
ISMembrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

5tlplellfH 
ARENA 

I. Virgílio T ávoro 

2. Mendes Canale 

3. Orlando Zonconor 
MDEI 

I. Donton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal134. 

Reuniões: Quartos-feiras, Os 11 :00 horas. 

local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Ane;co 11 - Ramol673. 

COMISS.lO DIIILAÇOISIXTIIIOIIS- (CRI) 
115 Membro51 

Titular••-

I. Daniel Krieger 

'), Iuiz Viena 

3. Virgílio T óvoro 

A. Jessé Freirfl 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

9. João Calmon 
JO. Augusto franco 

1. Donton Jo()im 

2. Gilvon Rocha 
· 3. Itamar franco 

4. Leite Cl-ov•s 

COMPOSIÇÃO 

Presidentt): Daniel Krieger 

)<?.Vice-Presidente: Luiz Vi(]na 

2~'· Vice-Presidente: Virgílio Távora 

5tlplellf•• 

ARENA 

1. Accioly filho 

2. José lindoso 

• 3. Cotteh!l Pinheiro 

4. fausto Coslelo-Bronco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

MDB 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cdndido Hippertt- Ramol676. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 
tocai, Solo "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMIISAO DI SAIIDI- (CSI 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: fausiO Costeio-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvon Roc::ha 

............ 
ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco 1. Saldanha Derzi · 

2. Cottete Pinheiro 

3. Ruv Santos 
4. Otoir Bec~er 

5. Altevir Leal 

I. Adolberto Seno 
2. Gilvon Rocha 

MDB 

2. Mendes Canale 

I. fvondro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romol306. 

Reuniões: Quintos-feiras. ôs 11:00 horas. 
Local: Sele "Epitôcio Pessoa"- Anexai!- Romo/615. 
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COMISSAO DI SSGUUNÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros\ 

Tttutar•• 

1. Luiz Cavalcante 

2. Josó lindoso' 

3. Virgílio Tdvoro 

4. José Guiomord 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vosconcelos Torre.s · 

ARENA 
I. Jarbas Passarinho 
2. Her.rique de lo Roeque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

l. Amoral Peixoto 
2. Adalberto Seno 

MDB 
1. Agenor Mario 
2. Otestes Quércio 

Assistente: lido Ferreiro do Rocha- Ramal 312. 

lleuni6es: Quortos-leiras, às li :30 horas. 
local: Slllo "Ció..,io Bevllocquo"- Anexo 11- Ron\ol312 

COMISSAO DISDVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

1. Augusto franco 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Ldzaro Borbozo 

Vice-Presidente: Orlando Zoncaner 

Suplentes 
ARENA 

I. Mattos Leão 
2. Orlando Zoncaney 2. Gustavo Copanema 
3. Heitor Cios 
•· Acdoly filho 
S. luiz Viana 

I. Itamar franco 
2. lózoro Barbozo 

MDB 

3. Alexandre Costa 

1. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Clóudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal :JJ1. 
Reuni6es: Quintos. feiras,~~ 10:00 horas. 
loco!: Solo "Coelho Rodrjgues"- Anexo 11- Romol613. 

COMISSlO 111 TUNSPORTIS, COMUNICAÇOlS 
I.OIIAS I'II&LICAS - (CT) 

17 Merr~brosl 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Cesta 

IJice-Presidenle: lu\z Covo\conte 

ntular•• 
ARENA 

L Ale.xondre Costa 
2. luiz Covolc:onte 
3. Benedita Ferreiro 
4. José Esteves 
S. P'<lulo GueHo 

MDB 
1. Evondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

Assistente: Côndido Hippertt- Romal676. 
Reuniões: Quintos· feiras. Os I 1:00 horas. 

Suplente a 

I. Orlando Zon~:.une• 

2. Mendes Canale 

3. T eotónio Vileta 

I. lázaro Borbozo 

2. Roberto 5oturnino 

local: Solo "CÕelho Rodrigues"- Anexo 11- Romo1613. 

I) SUVIÇO DI COMISSOIS MISTAS,ISPICIAIS 
I DIINQIIIIITO 

ComiHiea Temporárlas 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo \l-Térreo. 
Telefone: 2-4.8105- Ramol303. 
11 Comissões T emporórios poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comiuões T emporórios pore Apu~ciaçõo de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçomentório lort. 90 do Regimento 

Comum L 

Auistentes de Comissões= Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 6?A1 
Marília de Carvalho Brício - Ramal 314; C lei de Maria B. F. Cruz - Ramal 

5981 Juliano louro do Escouia Nogueira- Romoi31A. 

SINADOPIDDAL 
SUISICinAIIIA DI COMISSOIS 

SIIVIÇO DI COMJSSOIS PIIMANINTIS 
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..... ,.... •. ' • L • ASSISTEJI'I'I HOILIS QUIIITA ·SALAS AISIS'l'UI'I 

' IPI1'ÍtCIO PISSOA 

"''"' 
M IAIBOSA 

10:00 C. A." I. .:.-a_1- &n ..... c. os. a-ais - 621 • 711 ..... ., 
,., ... QUARTA ' • L • ' A.SSlsturfl. ç.t.c. clhvrs 'UVIL).cou, 

lO:IY 
ialll.l - b2! E:LIIDI 

C·C•J• 
Clb'll!l BEVU.)CQUA ..... c.s.p.c COIUfO RJDJÍIWII CLhrttiO 
hU1- 6:;!3 H!LtliA •••1 - 613 LACUDA 

10:00 

Colo 
IPITÂCIO PESSOA c. F. 

RUY BA.Ra>SA """"' lt••l - 61'i D.UIEL Ra.ah - 621 •716 VIIQ:ClUS 
ta: 

c.a,J wt BARIIOSit 
CÂWIIOO C.M.Eo IPITÁCIO PESSOA 

lallais • 6:i!l e 716 R•al - 615 
... ., 

0:30 

c ... COELHO lODIIGUIS ... ,., ,:.L.s. CtbviS IEVIÚCQUA CLÁUDIO 
Ru1.1 - 613 • ... 1- 62l l.AC!Ittl4 

11.:00 c • .-. clbvu a&vtt.N:QU, ""-'" il"lTÁClO PESSOA 
hlal - 623 - 11:00 c. a. I:Mal - 615 lllJIA.!.OO 

CrbVIS nviLM:QUA ... c. r. COIUIO lODitiGUCS 
c'bDUil 11:)0 c .•••• a-al - 623 l•&l • 6U 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas! 

DECRETO-LEI N9 200/67- redação atualizada 

Legislação citada 

Legislação alteradora 

Legislação correlata 

Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preco: Cr$ 25,00 , 
A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- Brasília- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FliDERAL, 
ou ~lo sistema de Reembolso Postal. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n• 3.807/60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974- 318 páginas. 

PREÇO: Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. 11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAl. 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes, 70000- Brasília--- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 
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HISTÓFIICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

À VENDA ND SENADO FEDERAl, !!9 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EOIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000 -BRASÍLIA- DF. 
acompanhados die cheque nominal. visado, pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAl 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COMPLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N~>s 1 A 3 

ATOS INSTITUCIONAIS N~'s 1 A 17 

ATOS COMPLEMENTARES N~'s 1 A 96 

LEIS COMPLEMENTARES N~'s 1 A 12 

CCNTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPS[: 

Março de 1916 
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ATOS COMPLEMENTARES N'~s 97 a 99 

2 SUPLEMENTOS. 
LEIS COMPLEMENTARES Nl>s 13 a 20 

Preço: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAl. !19 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 1 1• andar, Praça dos Três Poderes -70000 -BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso PostaL 



Março del976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O CONGRESSO NACIONAL 

E O PROGRAMA DE 

INTEGRACÃO SOCIAL 
• 

Quarta-feira 24 

.. 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
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Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL 

A VENDA ND SENADO FEDERAL, 11' ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAl. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
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TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
lllcitos penais do Trânsito 
Resoluções dfo CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista de lnlormação Legislativa" n• 38 
452páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. ·11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagãvel em Brasília e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
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